
                                
 

                                     

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 01ª 

VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL 

DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO 

DO PARANÁ 

 

Autos nº 0006015-27.2016.8.16.0026 

 

 

ADMINISTRADORA SCHMIDT S.A. E OUTRAS – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (doravante RECUPERANDAS), já devidamente 

qualificadas nos autos em epígrafe, de Ação de Recuperação Judicial, por intermédio 

de seus advogados adiante assinados, respeitosamente, vêm à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao comando judicial exarado em mov. 5203.1, manifestar-

se nos seguintes termos. 

1. Conforme determinado na r. decisão de mov. 5203.1, e 

visando a viabilização da celebração da Transação Tributária da Dívida Ativa da 

União, vêm as RECUPERANDAS apresentar o novo plano de recuperação 

judicial em anexo, bem como os demais documentos que lhe são anexos, visando 

a oportuna deliberação pelos credores em assembleia-geral de credores a ser 

designada por este d. juízo recuperacional. 

2. Outrossim, reforçam as RECUPERANDAS que opuseram, 

tempestivamente, embargos declaratórios em razão de alguns vícios dessumidos 

na r. decisão, requerendo, com premência (dada a essencialidade dos ativos), seja 

analisado o recurso interposto em mov. 5268.1. 
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3. Por derradeiro, e desde logo, as RECUPERANDAS se 

colocam à disposição deste d. juízo e de todos os credores para esclarecem 

eventuais dúvidas relativas ao novo plano de recuperação judicial apresentado, 

caso assim seja necessário. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Curitiba, 12 de julho de 2023. 

 

EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO 
OAB/PR 30.591  

RODRIGO JOÃO GIARETTON 
OAB/PR 85.758  
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ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE ADMINISTRADORA SCHMIDT 
S.A. E OUTROS – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação judicial sob autos nº. 0006015-27.2016.8.16.0026 
 

1ª Secretaria de Falências e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná (doravante Juízo da Recuperação ou Juízo 

Recuperacional) 
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ADMINISTRADORA SCHMIDT S.A E OUTROS – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
(doravante simplesmente GRUPO SCHMIDT), devidamente qualificadas nos autos em epígrafe, 
seguindo-se o disposto no art. 53 da Lei 11.101/2005 (doravante simplesmente LRF) propõe novo 
Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial (doravante simplesmente Plano), nos termos que se 
seguem. 

PREÂMBULO – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 CONSIDERANDO-SE que o GRUPO SCHMIDT atua no ramo de indústria, comércio, 
importação e exportação de porcelana, no mercado brasileiro e no exterior, desde 1945, 
consoante histórico apresentado na petição inicial do pedido de recuperação judicial, ao 
qual se faz remissão; 
 

 CONSIDERANDO-SE que por força da Resolução n°. 213, de 26 de novembro de 2018, do 
Tribunal de Justiça do Paraná, os presentes autos de Recuperação Judicial foram remetidos 
ao juízo da 1ª Secretaria de Falências e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca 
da Região Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná, atual Juízo da Recuperação 
Judicial; 
 

 CONSIDERANDO-SE que, após diversos trâmites, negociações e andamentos, o Plano de 
Recuperação Judicial, com seus Aditivos, foi aprovado em Assembleia-Geral de Credores 
realizada no dia 28 de outubro de 2021, conforme ata anexada no movimento 4579.6; 
 

 CONSIDERANDO-SE que o GRUPO SCHMIDT, consoante permissivo legal publicado 
posteriormente à aprovação do Plano de Recuperação Judicial, precisa realizar ajustes na 
estrutura dos meios de recuperação inicialmente aprovados pelos Credores na referida 
Assembleia-Geral, para fins de viabilização, junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, de termo de Transação da Dívida Ativa da União; 
 

 CONSIDERANDO-SE que o presente Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial está em 
consonância com as observações e apontamentos já anteriormente realizados tanto pela 
Administradora Judicial como pelo Juízo da Recuperação Judicial, assim como está de 
acordo com os termos ajustados no procedimento de Transação da Dívida Ativa da União 
em trâmite, sem prejuízo, ainda, das considerações elaboradas pelos Credores nos referidos 
trabalhos de Assembleia-Geral de Credores e das reformas estatuídas pela Lei 14.112 
(RLRF) e, sem se olvidar dos demais credores tributários; 
 

 CONSIDERANDO-SE que GRUPO SCHMIDT busca superar o estado de crise 
econômico-financeira e reestruturar sua atividade empresarial, na forma do art. 47 e 
seguintes da LRF. 
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O GRUPO SCHMIDT submete o presente Plano aos Credores para subsequente deliberação e 
aprovação em Assembleia-Geral e posterior Homologação Judicial, nos termos do art. 45 e 58, 
caput e §1º, da LRF, conforme as seguintes Cláusulas e disposições. 

 

1. DAS REGRAS DE INTERPRETAÇÃO E DEFINIÇÕES 
 
1.1. Interpretação. O Plano deve ser lido e interpretado de acordo com as regras estabelecidas 
nesta seção. 
 
1.2. Termos e Expressões. Os termos e expressões utilizados em destaque (com letras 
maiúsculas, negritado ou itálico), sempre que mencionados no Plano, tem os significados que lhe 
são atribuídos no Anexo I. 

 
1.2.1. Os referidos termos e expressões são utilizados, conforme for apropriado, na sua 

forma singular ou plural, no gênero masculino ou feminino, sem que, com isso, percam o 
significado que lhes é atribuído na referida Cláusula. 

 
1.2.2.  Os termos e expressões em destaque que não tenham seu significado atribuído no 

Anexo I devem ser lidos e interpretados conforme o uso comum. 
 
1.3. Títulos. Os títulos que introduzem as Cláusulas do Plano foram incluídos exclusivamente 
para referência e conveniência, não devendo afetar o conteúdo de suas previsões. 
 
1.4. Preâmbulo. O preâmbulo do Plano foi incluído exclusivamente para apresentar e 
esclarecer, em linhas gerais, o contexto da presente Recuperação Judicial e que deu azo à 
propositura do Plano pelo GRUPO SCHMIDT na forma ora apresentada, e não deve, portanto, 
afetar o conteúdo ou a interpretação das Cláusulas. 
 

1.4.1.  Os termos utilizados em destaque no preâmbulo têm os significados que lhes são 
atribuídos no referido Anexo I. 
 
1.5. Conflito de Cláusulas. Na hipótese de haver conflito entre Cláusulas, a Cláusula que 
contiver disposição específica prevalecerá sobre a Cláusula que contiver disposição genérica. 
 
1.6. Conflito de Cláusula e Anexo. Na hipótese de haver conflito entre qualquer disposição do 
Plano e qualquer dos Anexos, inclusive o que contém a Análise de Viabilidade Econômico-
Financeira, prevalecerá o disposto no Plano. 
 
1.7. Conflito de Cláusula com Contratos de Credores Sujeitos ao Plano. Na hipótese de haver 
conflito entre qualquer Cláusula e as disposições que estabeleçam obrigações para o GRUPO 
SCHMIDT que constem de contratos celebrados com Credores Sujeitos ao Plano na Data do 
Pedido, o disposto no Plano prevalecerá. 
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2. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
2.1. Objetivos do Plano. O Objetivo do Plano é permitir ao GRUPO SCHMIDT superar a crise 
econômico-financeira que vem enfrentando, atender e preservar aos interesses e direitos dos 
Credores Sujeitos ou Não aos efeitos da Recuperação Judicial, nos limites ora propostos.  
 
2.2. Blocos de ativos. O Plano foi elaborado tendo por base a reordenação dos ativos do 
GRUPO SCHMIDT em três Blocos de Ativos com objetivos distintos, quais sejam (i) alienação e 
pagamento dos Credores Sujeitos ou Não ao Plano; (ii) garantia real aos Credores Sujeitos ou 
Não ao Plano; e (iii) reorganização da atividade empresarial do GRUPO SCHMIDT, na forma 
abaixo disposta.  

 
2.3. Alocação de Bens para alienação e pagamento de credores sujeitos ou não ao Plano. O 
Plano foi elaborado tendo por base a reordenação do Bloco de Ativos UPI IMÓVEIS 
INEFICÁCIA 2021, Bloco de Ativos UPI IMÓVEIS INEFICÁCIA 2023 e Bloco de Ativos UPI 
Agrupamento de Imóveis (%) (Anexo IV), com objetivo de promover a sua alienação para o 
pagamento dos Credores Sujeitos ou Não ao Plano, viabilizando a recuperação das atividades, a 
manutenção da produção dos empregos e a satisfação dos Credores: 

 
ATIVOS AVALIAÇÃO DESTINAÇÃO 

UPI IMÓVEIS INEFICÁCIA 
20211 

R$ 52.000.000,00 
Pagamento aos Credores 
Tributários Federais – PGFN. 

UPI IMÓVEIS INEFICÁCIA 
20232 

R$ 30.200.000,00 

Pagamento aos Credores 
Trabalhistas e Credores com 
Garantia Real e Credores 
Tributários Federais - PGFN. 

UPI AGRUPAMENTO DE 
IMÓVEIS (%)3 

R$ 80.000.000,00 

Pagamento aos Credores 
Tributários Federais – PGFN e 
aos Credores Tributários 
Estaduais e Municipais. 

 
 

1 O Bloco de ativos IMÓVEIS INEFICÁCIA 2021 corresponde aos bens imóveis anteriormente alienados 
pelo GRUPO SCHMIDT, mas que são objeto de demandas com decisões judiciais de declaração de ineficácia 
dos respectivos contratos de compra e venda, e nos quais os compradores sujeitos à referidas decisões 
aderiram à cláusula de credor fomentador real prevista no plano aprovado, e que vierem a aderir à cláusula 
equivalente constante do presente plano, ora denominado de credor fomentador sujeito à possível 
ineficácia. 
2 O Bloco de ativos IMÓVEIS INEFICÁCIA 2023 corresponde aos bens imóveis anteriormente alienados 
pelo GRUPO SCHMIDT, mas que são objeto de demandas com decisões judiciais de declaração de ineficácia 
dos respectivos contratos de compra e venda, e nos quais os compradores sujeitos à referidas decisões 
poderão aderir à cláusula de credor fomentador sujeito à possível ineficácia prevista no presente plano, de 
forma que o montante apontado no presente Plano é uma estimativa cuja confirmação dependerá da efetiva 
adesão dos compradores aos termos propostos. 
3 O percentual do Bloco de ativos AGRUPAMENTO DE IMÓVEIS (%) será destacado da seguinte forma: 
35% (trinta e cinco por cento) aos Credores Tributários Federais – PGFN e 65% (sessenta e cinco por cento) 
aos Credores Tributários Estaduais e Municipais. 
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2.4. Alocação de Bens como garantia real aos credores sujeitos ou não ao Plano. O Plano foi 
elaborado tendo por base a reordenação do Bloco de Ativos UPI PLANTA CAMPO LARGO 
(Anexo V), com objetivo de constituir garantia real em favor dos Credores Sujeitos ou Não ao 
Plano, cuja alienação é condicionada à ocorrência de hipótese geradora do acionamento do Gatilho 
de Execução da Garantia pelo GRUPO SCHMIDT, viabilizando a recuperação das atividades, a 
manutenção da produção dos empregos e a satisfação dos Credores: 

 
ATIVOS AVALIAÇÃO DESTINAÇÃO 

UPI PLANTA CAMPO 
LARGO 

(Imóvel, planta fabril e Marca 
Schmidt) 

R$ 154.000.000,00 

Garantia de Pagamento aos 
Credores Trabalhistas, aos 
Credores com Garantia Real, 
aos Credores Tributários 
Federais – PGFN e aos 
Credores Tributários 
Estaduais e Municipais. 

 
 

2.5. Alocação de Bens para a reorganização da atividade econômica. O Plano foi elaborado 
tendo por base a reordenação do Bloco de Ativos Planta Suzano e Plana Pomerode (Anexo VI), 
cujos bens permanecerão na titularidade do GRUPO SCHMIDT com objetivo de viabilizar a 
recuperação das atividades, a manutenção da produção dos empregos e a satisfação dos Credores 
independentemente dos bens alocados para alienação, pagamento e garantia: 
 

ATIVOS AVALIAÇÃO DESTINAÇÃO 

PLANTA SUZANO R$ 10.000.000,00 
Reposicionamento da operação 
do GRUPO SCHMIDT. 

PLANTA POMERODE 
(Imóvel, planta fabril e Marca 

Real) 
- 

Reposicionamento da operação 
do GRUPO SCHMIDT. 

 
2.6. Consolidação Substancial. O Plano foi elaborado sob a premissa da Consolidação 
Substancial das sociedades empresárias que compõem o GRUPO SCHMIDT, de modo que se 
reconhece a formatação do Grupo Econômico com atuação unitária no mercado, consoante 
permissivo legal do art. 69-L da LRF, introduzido no sistema legal por meio da Lei 14.112/2020 
(doravante RLRF). 
 

2.6.1. As estratégias e demais medidas de soerguimento do GRUPO SCHMIDT 
integram o presente Plano de forma única e sistêmica, de modo que todos os Créditos Sujeitos ou 
Não ao Plano, independentemente da vinculação às sociedades empresárias que compõem o 
GRUPO SCHMIDT, serão pagos de acordo com o previsto neste Plano. 

 
2.6.2. O disposto no caput é de conhecimento de todos os Credores, os quais 

manifestam ciência e expressa concordância quanto à sobredita consolidação, sujeitando-se a todos 
os efeitos deste Plano. 
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2.7. Novação. O Plano, observado o disposto no art. 61 da LRF, opera com novação de todos os 
Créditos Sujeitos ao Plano, que serão pagos pelo GRUPO SCHMIDT nos prazos e formas aqui 
estabelecidos, de maneira única para todas as sociedades empresárias, para cada Classe de 
Credores Sujeitos ao Plano, ainda que os contratos que deram origem aos respectivos Créditos 
disponham de maneira diferente. 
 

2.7.1. Com a Novação operada pelo Plano, todas as obrigações, covenants, índices 
financeiros, hipótese de vencimento antecipado, multas, bem como quaisquer outras obrigações e 
garantias que sejam incompatíveis com as condições deste Plano deixam de ser aplicáveis, de 
acordo com a LRF. 

 
2.7.2.  Os Credores Sujeitos ao Plano têm plena ciência de que os valores, prazos, 

termos e/ou condições de satisfação de seus Créditos são alterados por este Plano, de modo que, 
no exercício de sua autonomia de vontade, declaram que concordam expressamente com as 
referidas alterações, nos termos previsto neste Plano, renunciando ao recebimento de quaisquer 
valores adicionais, ainda que previstos nos instrumentos e/ou decisões judiciais que deram origem 
aos seus respectivos Créditos. 
 
2.8. Condições de Pagamento. Os Créditos Não Sujeitos ao Plano, inclusive os Credores 
Tributários, serão pagos de acordo com a implantação das medidas previstas no Plano, 
especialmente pelo destacamento dos Blocos de Ativos, nos termos da Cláusula 2.3, 
demonstrando-se a viabilidade econômica da operação. 
 
2.9. Forma de Pagamento. Salvo disposição contrária deste Plano, os pagamentos em dinheiro 
previstos pelo Plano aos Credores Sujeitos ao Plano, constantes da Lista de Credores e suas 
modificações subsequentes, serão realizados por meio da transferência direta de recursos à conta 
bancária do respectivo Credor, por documento de ordem de crédito (DOC), Transferência 
Eletrônica Disponível (TED) ou Pagamento Instantâneo (PIX), conforme o caso, ou por qualquer 
outra forma de pagamento específica que for acordada entre GRUPO SCHMIDT e o respectivo 
Credor Sujeito ao Plano. 
 
2.10. Informação dos dados bancários para pagamento pelos credores sujeitos ao Plano. Os 
Credores Sujeitos ao Plano devem informar ao GRUPO SCHMIDT suas respectivas contas 
bancárias para finalidade da realização de pagamentos, nas hipóteses previstas no Plano, no prazo 
de 10 (dez) dias da Homologação Judicial do Plano pelo Juízo da Recuperação Judicial, por meio 
de comunicação por escrito endereçado ao GRUPO SCHMIDT, com confirmação de recebimento, 
no seguinte endereço eletrônico: 
 

i. credoresrj@porcelanaschmidt.com.br 
 

2.10.1. Os pagamentos que não forem realizados em razão de os Credores Sujeitos 
ao Plano não terem informado suas contas bancárias no prazo estabelecido não serão considerados 
como evento de descumprimento do Plano, assim como não haverá a incidência de juros ou 
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encargos moratórios, porquanto ato de responsabilidade exclusiva dos Credores Sujeitos ao 
Plano. 

 
2.10.2. O GRUPO SCHMIDT poderá contratar instituições financeiras, outsourcings 

e/ou assemelhadas, às suas expensas, para atuarem como agentes de pagamentos, as quais, neste 
caso, ficarão encarregadas da efetivação dos pagamentos aos Credores Sujeitos ao Plano, nas 
hipóteses previstas no Plano. 
 
2.11. Prazos vinculados à homologação judicial do Plano. Salvo se houver disposição legal ou 
previsão contrária constante no Plano, os prazos previstos para pagamento dos Créditos Sujeitos 
ao Plano, somente terão início desde que haja a Homologação Judicial do Plano. 
 

2.11.1. Os pagamentos deverão ser realizados nas datas dos seus respectivos 
vencimentos, de acordo com o cronograma estabelecido no Fluxo de Caixa Projetado (Anexo III), 
a contar da Homologação Judicial do Plano. 

 
2.11.2. Na hipótese de qualquer pagamento ou obrigação prevista no Plano estar 

prevista para ser realizada ou satisfeita em um dia que não seja considerado Dia Útil, o referido 
pagamento ou obrigação deverá ser realizada ou satisfeito, conforme o caso, no Dia Útil 
subsequente. 
 
2.12. Antecipação de pagamentos. Além das demais hipóteses específicas previstas no Plano, o 
GRUPO SCHMIDT poderá antecipar o pagamento de quaisquer Credores Sujeitos ao Plano, 
desde que tais antecipações de pagamento sejam feitas ou oferecidas de forma proporcional a todos 
os Créditos Sujeitos ao Plano, de acordo com suas respectivas Classes. 
 

2.12.1.  Todos os pagamentos e distribuições previstas no Plano, no montante final 
apurado de acordo com as condições de pagamentos previstas neste Plano, serão feitos até o limite 
do valor do saldo em aberto do respectivo Crédito Sujeito ao Plano. 

 
2.12.2.  Em nenhuma hipótese um Credor Sujeito ao Plano receberá valor superior 

ao valor de seus Créditos Sujeitos ao Plano, nem valor proporcionalmente maior do que os outros 
Credores Sujeitos ao Plano pertencentes à mesma Classe. 
 
2.13. Pagamento de credores sujeitos ao Plano não constantes da Lista de Credores. Na 
hipótese de novos Créditos Sujeitos ao Plano, não constantes da Lista de Credores, serem 
reconhecidos por decisão judicial transitada em julgado ou por acordo entre as partes homologado 
judicialmente, tais Créditos Sujeitos ao Plano serão pagos, na forma prevista no Plano, a partir do 
trânsito em julgado da decisão proferida pelo Juízo da Recuperação Judicial no correspondente 
pedido de habilitação ou impugnação de crédito, respeitando-se, inclusive, todas as condições de 
pagamento previstas no Plano para a respectiva Classe em que estiver incluído o crédito sujeito ao 
Plano. 
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2.13.1. A depender do volume de Créditos Sujeitos ou não ao Plano não constantes 
da Lista de Credores, poderá ser definido pelo GRUPO SCHMIDT, em conjunto com a 
Administradora Judicial e o Juízo da Recuperação Judicial, meio mais célere e econômico para a 
inclusão do Crédito na Lista de Credores, observando-se, sem embargo, a necessidade de que os 
Créditos sejam reconhecidos por decisão judicial transitada em julgado ou por acordo entre as 
partes homologado judicialmente. 

 
2.14. Pagamento de credores sujeitos ao Plano constantes da Lista de Credores cujos 
montantes são alterados por fato posterior à homologação do Plano. Os Créditos Sujeitos ao 
Plano constante da Lista de Credores e que sejam objeto de discussão em litígio judicial ou arbitral 
apenas serão pagos a partir da data do seu reconhecimento e liquidez, após o trânsito em julgado 
de decisão judicial ou arbitral, ou acordo entre as partes homologado judicialmente, sem prejuízo, 
se aplicável, do trânsito em julgado da decisão proferida pelo Juízo da Recuperação Judicial no 
correspondente pedido de habilitação ou impugnação de crédito. 
 

2.14.1.  Igualmente, os credores titulares dos Créditos tratados no caput não terão 
direito às distribuições que porventura já tiverem sido realizadas em data pretérita. 
 
2.15. Condições de pagamento dos credores sujeitos ao Plano constantes da Lista de Credores 
cujos montantes são alterados por fato posterior à homologação do Plano. Na hipótese de 
Créditos Sujeitos ao Plano constante da Lista de Credores terem seu valor majorado, seja por 
decisão judicial transitada em julgado ou por acordo entre as partes homologado judicialmente, 
tais Créditos Sujeitos ao Plano continuarão a ser tratados na forma prevista neste Plano, porém, 
seus titulares não terão direito a nenhum valor adicional nas distribuições que já tiverem sido 
realizadas em data anterior, observado o disposto na Cláusula 2.12. 
 
2.16. Pagamento de credores sujeitos ao Plano constantes da Lista de Credores cujos créditos 
sofram reclassificação. Na hipótese da reclassificação de Créditos Sujeitos ao Plano constantes da 
Lista de Credores, as parcelas dos valores previstos no Plano para o pagamento de tais Créditos 
Sujeitos ao Plano serão realocadas e farão parte do valor total a ser distribuído para a Classe de 
Credores Sujeitos ao Plano em que tais Créditos Sujeitos ao Plano vierem a se enquadrar. 

 

3. MEDIDAS GERAIS DE RECUPERAÇÃO DO GRUPO SCHMIDT 
 
3.1. Meios gerais de recuperação judicial. O GRUPO SCHMIDT poderá obter novos recursos 
por qualquer meio julgado conveniente, inclusive, pelos abaixo elencados, tratando-se de rol não 
taxativo: 
 

i. Alienação de Ativos integrantes dos Blocos de Ativos por meio de Unidades 
Produtivas Isoladas (UPI), na forma do art. 60 e art. 60-A da LRF, conjuntamente 
denominados UPI’s dos BLOCOS DE ATIVOS; 
ii. Locação ou arrendamento de ativos, total ou parcial; 
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iii. Contratação de mútuos ou outras formas de financiamento, a exemplo do 
Financiamento do Devedor e do Grupo Devedor durante a Recuperação Judicial (Financiamento 
DIP); 
iv. Realização de operações de cisão, fusão, incorporação, transformação de 
sociedades, cessão de quotas ou ações, alteração do controle societário, dropdown de ativos, 
aumento de capital social, constituição de Sociedade de Propósito Específico (SPEs) ou 
qualquer outra operação de natureza societária. 

 
3.1.1.  A captação de recursos poderá ser garantida por ativos do GRUPO SCHMIDT, 

inclusive daqueles integrantes dos Blocos de Ativos, observadas as condições de estruturação 
previamente alinhadas junto à PGFN por força dos limites legais para a Transação Tributária de 
Dívida Ativa da União em trâmite, bem como as alocações de ativos para alienação e pagamento 
dos demais Credores Sujeitos ou Não ao Plano conforme apresentadas no presente Plano. 
 
3.2. Meios de recuperação judicial específicos. O presente Plano, buscando uma solução 
eficiente para equalizar os Créditos Sujeitos ao Plano e, ao mesmo tempo, permitir o 
adimplemento dos Créditos Não Sujeitos ao Plano, prevê:  

i. Alienação de ativos integrantes do Bloco de Ativos alocados na UPI IMÓVEIS 
INEFICÁCIA 2023 para a satisfação dos Créditos Sujeitos ou não ao Plano, das 
Classes Trabalhista, Garantia Real e Tributários Federais – PGFN, a serem pagos 
nessa respectiva ordem de preferência; 

ii. Alienação de ativos integrantes do Bloco de Ativos alocados na UPI IMÓVEIS 
INEFICÁCIA 2021 para a satisfação dos Credores Tributários Federais – PGFN; 

iii. Alienação de ativos integrantes do Bloco de Ativos alocados na UPI AGRUPAMENTO 
DE IMÓVEIS (%) para a satisfação dos Credores Tributários Federais – PGFN e dos 
Credores Tributários Estaduais e Municipais, observando-se as frações ideais de 35% 
(trinta e cinco por cento) dos recursos obtidos pela alienação em favor dos Credores 
Tributários Federais - PGFN, e 65% (sessenta e cinco por cento) em favor dos Credores 
Tributários Estaduais e Municipais, destinando-se eventual saldo remanescente ao 
pagamento dos Credores Tributários Estaduais e Municipais à amortização do 
montante devido aos Credores Tributários Federais - PGFN; 

iv. Constituição de garantia real das ações da UPI PLANTA CAMPO LARGO em favor 
dos Credores Trabalhistas, Credores com Garantia Real, Credores Tributários 
Federais – PGFN e Credores Tributários Estaduais e Municipais, ocorrendo a sua 
alienação, mediante autorização judicial, nas hipóteses de ocorrência de fato gerador do 
acionamento do Gatilho de Execução da Garantia pelo GRUPO SCHMIDT, nas 
condições destacadas no Plano; 

v. (Re)posicionamento da operação do GRUPO SCHMIDT pela (re)exploração e 
(re)alinhamento das PLANTAS SUZANO E POMERODE, bem como pela 
consolidação do planejamento estratégico de exploração da Marca Real (integrante da 
PLANTA POMERODE); 

vi. Manutenção e geração de FLUXO DE CAIXA.  
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3.3. Constituição de garantias. O GRUPO SCHMIDT poderá constituir garantias reais e 
fiduciárias sobre quaisquer bens do seu ativo permanente ou circulante, observada a competente 
Autorização Judicial, na forma lei, além de outorgar garantias pessoais, para garantir a captação 
de novos recursos, se assim for entendido necessário, preservados, em qualquer caso, os direitos 
dos Credores Sujeitos ou Não ao Plano previstos no presente Plano. 
 
3.4. Alienação dos bens alocados para a reorganização da atividade econômica. A eventual 
alienação dos bens que integram o Bloco de Ativos - PLANTAS SUZANO E POMERODE (Anexo 
VI), caso venha a ser futuramente considerada pelo GRUPO SCHMIDT com objetivo de viabilizar 
a recuperação das atividades, é condicionada à competente Autorização Judicial, preservados os 
direitos dos Credores Sujeitos ou Não ao Plano previstos no presente Plano. 

4. DA ALIENAÇÃO – BLOCOS DE ATIVOS E ESTRUTURAÇÃO DAS UPI’s 
 
4.1. Condições gerais. Considerando que um dos mecanismos previstos para a reestruturação 
dos pagamentos dos Credores Sujeitos ou Não ao Plano é a alienação dos ativos que compõem os 
Blocos de Ativos como UPI’s (UPI’s dos BLOCOS DE ATIVOS), as seguintes condições deverão 
ser observadas para concretização dos meios eleitos para o soerguimento do GRUPO SCHMIDT. 
 
4.2. Alienação dos blocos de ativos. Os ativos integrantes dos Blocos de Ativos denominados 
UPI IMÓVEIS INEFICÁCIA 2021, UPI IMÓVEIS INEFICÁCIA 2023 E UPI AGRUPAMENTO 
DE IMÓVEIS (%) serão alienados visando o pagamento dos Credores Sujeitos ou Não ao Plano, 
de acordo com o quadro-resumo fixado na Cláusula 2.3 e após a devida Autorização Judicial. 
 
4.3. Formação da UPI CAMPO LARGO para constituição de garantia real. Os ativos 
integrantes do Bloco de Ativos denominado PLANTA CAMPO LARGO serão direcionados como 
garantia real aos Credores Sujeitos ou Não ao Plano, de acordo com o quadro-resumo fixado na 
Cláusula 2.4, e serão alineados, como UPI PLANTA CAMPO LARGO, após a devida Autorização 
Judicial caso venha a ocorrer a hipótese geradora de acionamento do Gatilho de Execução da 
Garantia pelo GRUPO SCHMIDT, notadamente o não pagamento dos Credores Trabalhistas no 
prazo de 18 (dezoito) meses, sem a exclusão das demais hipóteses previstas no Plano, na Transação 
da Dívida Ativa da União em trâmite, e outras que vierem a ser realizada com Estados e 
Municípios. 

 
4.4. As UPI’s dos BLOCOS DE ATIVOS serão estruturadas da seguinte forma: 

 
4.4.1. Organização Societária. As UPI’s dos BLOCOS DE ATIVOS serão constituídas 

mediante dropdown de ativos do GRUPO SCHMIDT, sob modalidade societária de sociedade por 
ações – subsidiária integral, com o objeto específico da sua alienação para o pagamento dos 
Credores Sujeitos ou Não ao Plano, nos termos estabelecidos no presente Plano. 

 
4.4.2. Composição do Ativo das UPI’s dos BLOCOS DE ATIVOS. Conforme 

estabelecido pelo art. 60 e art. 60-A da LRF, os ativos que serão revertidos ao capital social de cada 
uma das UPI’s dos BLOCOS DE ATIVOS são os expressamente relacionados nos Anexos IV e V 
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deste Plano, integrantes dos IMÓVEIS INEFICÁCIA 2021, dos IMÓVEIS INEFICÁCIA 2023, do 
AGRUPAMENTO DE IMÓVEIS (%) e da PLANTA CAMPO LARGO.  

 
4.4.3. Prazo de constituição das UPI’s: O GRUPO SCHMIDT organizará:  

 
4.4.3.1. a UPI CAMPO LARGO em até 12 (doze) meses, a contar da a contar da 

homologação deste Plano pelos credores, a fim de que, quando da 
eventual ocorrência de hipótese geradora do acionamento do Gatilho 
de Execução da Garantia, todos os atos societários pertinentes já estejam 
perfectibilizados, permitindo, assim, a condução e a autorização da sua 
alienação pelo Juízo Recuperacional. 
 

4.4.3.2. As demais UPI’s dos BLOCOS DE ATIVOS em até 12 (doze) meses, da 
aprovação deste Plano pelos credores, a fim de que, quando da 
Homologação do Plano, todos os atos societários pertinentes já estejam 
perfectibilizados, permitindo, assim, a condução e a autorização da 
alienação de seus respectivos ativos pelo Juízo Recuperacional. 

 
 

4.5.3. Sucessão em passivos. O Adquirente das UPI’s dos BLOCOS DE ATIVOS não 
sucederá o GRUPO SCHMIDT em quaisquer obrigações, dívidas contingências e equivalentes, 
inclusive tributárias, trabalhistas, ambiental, regulatória, administrativa, penal, anticorrupção, 
pretéritas, presentes ou futuras, em consonância com o disposto art. 60 e seu parágrafo único, e art. 
142, ambos da LRF. 

 
4.5.4. Custos de constituição e manutenção. Todos os custos referentes à constituição e 

manutenção das UPI’s dos BLOCOS DE ATIVOS, até a da data da efetiva transferência ao 
respectivo Adquirente, serão de responsabilidade do GRUPO SCHMIDT.   

 
4.5.5. Forma de alienação. A alienação das UPI’s dos BLOCOS DE ATIVOS será 

efetuada de acordo com o disposto no artigo 142 da LRF, sem prejuízo do disposto na seção 
PROCEDIMENTO GLOBAL DE ALIENAÇÃO DAS UPI’s DOS BLOCOS DE ATIVOS. 

 

5. DO PROCEDIMENTO GLOBAL DE ALIENAÇÃO DAS UPI’S DOS BLOCOS DE 
ATIVOS 

 
5.1. Condições gerais para a alienação. Para fins de alienação das UPI’s dos BLOCOS DE 
ATIVOS do GRUPO SCHMIDT destacadas para o pagamento dos Credores Sujeitos ou Não ao 
Plano, deverão ser observados os procedimentos e regras fixados nesta seção. 
 
5.2. Alienação por meio de leilão sob a condução do juízo recuperacional. Inicialmente, as 
UPI’s dos BLOCOS DE ATIVOS do GRUPO SCHMIDT serão ofertadas na modalidade de 
Leilão, que poderá ser realizado presencialmente, eletronicamente ou de forma híbrida, de 
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acordo com o disposto no art. 142, I da LRF, cujas regras serão previstas em edital específico para 
tal finalidade. 

 
5.2.1. A alienação das UPI’S dos BLOCOS DE ATIVOS do GRUPO SCHMIDT será 

realizada pelo leiloeiro Helcio Kronberg, Leiloeiro Público regularmente matriculado na Junta 
Comercial do Paraná sob o n°. 653, na forma da LRF, já indicado pelos credores no Plano 
anteriormente aprovado. 

 
5.3. Condição para a alienação por meio de proposta fechada. Após ocorridas 04 (quatro) 
praças do Leilão sem que os ativos tenham sido arrematados, poderá o GRUPO SCHMIDT optar 
pela oferta mediante procedimento de Proposta Fechada, consoante permissivo do art. 142, V, da 
LRF, o qual observará as regras previstas em edital específico para tal finalidade 

 
5.3.1. No procedimento de Proposta Fechada, as propostas serão conduzidas e recebidas 

pelo leiloeiro responsável pela condução das praças do Leilão que restaram infrutíferas. 
 
5.3.2. As Propostas Fechadas recebidas serão submetidas à apreciação e aprovação dos 

credores, em Assembleia Geral de Credores convocada para esse fim, devendo a deliberação pela 
sua aprovação observar o mesmo quórum segmentado em classes previsto pela LRF para a 
aprovação do Plano de Recuperação Judicial.  
 
5.4. Procedimentos para a destinação dos recursos para pagamento dos credores. Em ambas 
as modalidades de alienação, o produto auferido será destinado para conta judicial vinculada ao 
Juízo Recuperacional e será integralmente direcionado ao pagamento dos Credores Sujeitos ou 
Não ao Plano, nos termos estabelecidos no Plano. 
 
5.5. Medidas que podem ser tomadas pelo GRUPO SCHMIDT na alienação. As seguintes 
medidas poderão ser adotadas pelo GRUPO SCHMIDT para a alienação dos ativos integrantes 
dos Blocos de Ativos. 

 
5.5.1. Mandato para a venda. Para maximizar o valor a ser obtido com a alienação das 

UPI’s dos BLOCOS DE ATIVOS, o GRUPO SCHMIDT poderá contratar sociedade empresária 
especializada para prospectar e apresentar o negócio a potenciais interessados no mercado 
nacional e internacional. 

 
5.5.2. Produção de Efeitos. A eficácia do ato perante terceiros se operará na forma do art. 

1.144 do Código Civil, cuja averbação será determinada após a assinatura da competente Carta de 
Arrematação a ser expedida pelo Juízo Recuperacional. 

 
5.5.3. Imissão na posse. Os Adquirentes das UPI ‘s dos BLOCOS DE ATIVOS serão 

imitidos na posse INDIRETA após a assinatura da Carta Arrematação, independentemente da 
averbação no registro mercantil, obrigando-se, especificamente no caso da UPI PLANTA CAMPO 
LARGO, se assim for entendido de acordo com o cenário de viabilidade-necessidade a ser 
comunicada ao Juízo Recuperacional, aos efeitos do arrendamento a ser realizado com o GRUPO 
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SCHIMDT, cuja obrigação de pagamento se inicia a partir da lavratura da Carta de Arrematação, 
independentemente dos atos formais de transferência das ações da UPI PLANTA CAMPO 
LARGO ao Adquirente. 

 
5.5.4. Condições de Participação no Certame para a alienação da UPI PLANTA CAMPO 

LARGO na hipótese de ocorrência de hipótese geradora de acionamento do Gatilho. Diante da 
necessidade de se resguardar a continuidade das atividade do GRUPO SCHMIDT e de proteger 
suas informações e segredos comerciais e operacionais, bem como objetivando conferir segurança 
e transparência aos interessados exclusivamente na aquisição da UPI PLANTA CAMPO LARGO, 
todos os interessados em participar do certamente (Leilão ou Proposta Fechada, nas condições 
estabelecidas no Plano) deverão enviar ao GRUPO SCHMIDT, com cópia para a Administradora 
Judicial, em até 15 (quinze) dias corridos, contados da publicação do Edital de Alienação: 
 

i. Acordo de Confidencialidade, cuja minuta encontra-se a anexada ao presente 
Plano em seu Anexo VII, acompanhado dos documentos que comprovem os poderes de 
representação de seus subscritores; 
ii. Comprovantes de Existência e Regularidade, devidamente emitidos pelos 
órgãos responsáveis pelo registro de constituição do proponente; e  
iii. Declaração de Referência Bancária de pelo menos duas instituições financeiras 
de primeira linha (Requisitos de Participação no Processo de Leilão), sem prejuízo de 
outras medidas acautelatórias a serem previstas no Edital de Alienação (Anexo VIII). 

 
5.5.5. Multa por violação da obrigação de confidencialidade. Exclusivamente as 

habilitações para participação do processo de aquisição da UPI PLANTA CAMPO LARGO 
deverão conter declaração expressa de que o interessado está ciente que incorrerá em indenização 
e multa em caso de inadimplemento das obrigações previstas no Acordo de Confidencialidade, 
multa essa desde logo fixada em 30% (trinta por cento) sobre o valor de avaliação da UPI PLANTA 
CAMPO LARGO, sem prejuízo de apuração de perdas e danos pelo GRUPO SCHMIDT. 

 
5.5.5.1. Ausente quaisquer dos requisitos constantes no caput desta Cláusula, e 

no prazo declinado, considerar-se-á inepta a respectiva habilitação, 
impossibilitando a participação do interessado no certame. 

 
5.5.6. Vedação ao emprego de créditos para pagamentos. Os Credores do GRUPO 

SCHMIDT não poderão utilizar seus Créditos para fins de arrematação da participação societária 
das UPI’s do BLOCO DE ATIVOS, garantindo-se ao GRUPO SCHMIDT, ao menos, o pagamento 
do Preço Mínimo, na forma prevista no Edital de Alienação. 

 
5.5.7. Condição de entrada mínima para as propostas nos leilões e constituição de 

garantia. As condições de preço e forma de pagamento serão devidamente previstas no Edital de 
Alienação, restando fixado, desde logo, que, em caso de parcelamento do lance de arrematação, o 
Adquirente de qualquer uma das UPI’s dos BLOCOS DE ATIVOS deverá efetuar o pagamento 
de uma entrada equivalente a 60% (sessenta por cento) e o remanescente em até 24 (vinte e quatro) 
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parcelas, observando-se a constituição de Hipoteca Judiciária, bem como de Penhor Judicial para 
a garantia do adimplemento do preço. 

 
5.5.8. Due diligence. O GRUPO SCHMIDT disponibilizará aos interessados na aquisição 

da UPI PLANTA CAMPO LARGO, mediante o cumprimento das Condições de Participação no 
Certame, acima disciplinada: 

 
i. Acesso a data room com as informações necessárias para a realização de Due 
Diligence e avaliação independente da UPI PLANTA CAMPO LARGO; 
ii. Equipe responsável por responder as dúvidas dos interessados acerca dos ativos 
e direitos que compõem a UPI PLANTA CAMPO LARGO; e  
iii. Franquear aos interessados acesso aos ativos que compõem ou que comporão a 
UPI PLANTA CAMPO LARGO. 

 
5.5.9. Stalking Horse. Para maior segurança dos Credores Sujeitos e Não Sujeitos, bem 

como para assegurar condições mínimas de aquisição das UPI’s dos BLOCOS DE ATIVOS de 
acordo com seu valor de avaliação, em especial da UPI PLANTA CAMPO LARGO, o GRUPO 
SCHMIDT poderá celebrar negócio jurídico atípico de promessa de alienação de ativos mediante 
definição da oferta vinculante por Stalking Horse, adotando-se as melhores condições de mercado 
para salvaguarda de todas as partes interessadas. 

6. DO (RE)POSICIONAMENTO DA OPERAÇÃO DO GRUPO SCHMIDT 
 
6.1. Manutenção das atividades do GRUPO SCHMIDT. O GRUPO SCHMIDT continuará a 
exercer regularmente suas atividades, com manutenção e geração de empregos, renda e riquezas, 
nas seguintes conformações: 

 
6.1.1. PLANTA CAMPO LARGO, localizada no município de Campo Largo, Estado do 

Paraná, na hipótese de não ocorrência das hipóteses geradoras do acionamento do acionado o 
Gatilho de Execução Garantia, nos termos previstos no Plano, ou, em sendo acionado, por 
intermédio de Contrato de Arrendamento com o arrematante da UPI PLANTA CAMPO LARGO, 
faculdade essa a ser exercida pelo  GRUPO SCHMIDT de acordo com o cenário de viabilidade-
necessidade a ser ponderado mediante conveniência e oportunidade do próprio GRUPO 
SCHMIDT. 

 
6.1.2. PLANTA POMERODE, localizada no município de Pomerode, Estado de Santa 

Catarina, pela (re)exploração do imóvel que integra a planta e pela consolidação do planejamento 
estratégico e (re)posicionamento da Marca Real; 

 
6.1.3. PLANTA SUZANO, localizada no município de Suzano, Estado de São Paulo, pela 

(re)exploração e ampliação da atividade econômica; 
 

6.1.4. MANUTENÇÃO E GERAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA, de acordo com as receitas 
auferidas com o (re)reposicionamento da operação do GRUPO SCHMIDT. 
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6.2. Composição do Ativo. Após a Homologação do Plano, o ativo do GRUPO SCHMIDT será 
integrado por todos os bens corpóreos e incorpóreos que não compõem a UPI IMÓVEIS 
INEFICÁCIA 2021, UPI IMÓVEIS INEFICÁCIA 2023 e UPI AGRUPAMENTO DE IMÓVEIS 
(%) destacado para o pagamento dos Credores Sujeitos e Não Sujeitos, sem prejuízo da disciplina 
específica atinente aos ativos integrantes da UPI PLANTA CAMPO LARGO, porquanto garantia 
real em favor dos Credores que poderá ou não ser objeto de expropriação, com os desdobramentos 
daí decorrentes, à luz do cenário de viabilidade-necessidade. 
 
6.3. Do arrendamento dos ativos integrantes da PLANTA CAMPO LARGO. Uma vez 
acionado o Gatilho de Execução de Garantia pelo GRUPO SCHMIDT e se o cenário de 
viabilidade-necessidade assim determinar, o arrematante da UPI PLANTA CAMPO LARGO se 
obrigará a celebrar Contrato de Arrendamento do imóvel integrante da PLANTA CAMPO 
LARGO para o GRUPO SCHIMDT, pelo prazo de 05 (cinco) anos, facultando-se ao GRUPO 
SCHMIDT a sua renovação por mais 05 (cinco) anos, mediante um arrendamento mensal 
equivalente a 0,6% (zero vírgula seis por cento) do valor da arrematação da UPI PLANTACAMPO 
LARGO, com valor máximo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) mensais, e reajuste anual pelo 
IPCA, nos demais termos e detalhamentos previstos no Contrato de Arrendamento constante do 
Anexo IX. 

 
6.4. Do licenciamento não oneroso da Marca Schmidt – ativo integrante da PLANTA CAMPO 
LARGO. Observado o implemento das condições estabelecidas na Cláusula 6.3, o arrematante da 
UPI PLANTA CAMPO LARGO também obrigar-se-á a celebrar Contrato de Licenciamento Não-
Oneroso de Marca para o GRUPO SCHIMDT, pelo prazo de 05 (cinco) anos, facultando-se ao 
GRUPO SCHMIDT a sua renovação por mais 05 (cinco) anos, passando, na hipótese de renovação, 
a ser devido pagamento de royalties equivalentes a 2% (dois por cento) do faturamento de 
produtos vendidos com o emprego da Marca Schmidt, e nos demais termos e detalhamentos 
previstos no Contrato de Licenciamento Não-Oneroso de Marca constante do Anexo X. 

 
6.5. Da condição de litígio sobre o bem imóvel que integra a PLANTA POMERODE. O 
direcionamento estabelecido no presente Plano para a PLANTA POMERODE é condicionado à 
consolidação dos direitos de propriedade em favor do GRUPO SCHMIDT, por meio de decisão 
judicial ou homologação judicial de transação entre as partes. Facultar-se-á ao GRUPO SCHMIDT, 
mediante conveniência e oportunidade, direcionar o planejamento estratégico e 
(re)posicionamento da marca REAL para planta alternativa se esse encaminhamento for mais 
adequado financeira e mercadologicamente. 

 
6.6. Da Locação de fração ideal do imóvel da PLANTA POMERODE. Considerando que o 
imóvel que integra a PLANTA DE POMERODE constitui patrimônio histórico da cidade de 
Pomerode, Estado de Santa Catarina, após concluídos os estudos de viabilidade e potenciais 
parcerias comerciais, inclusive público-privada, o GRUPO SCHMIDT destinará parte do imóvel 
da PLANTA POMERODE para fins de locação, com o propósito de exploração turística, mediante 
Contrato de Locação a ser firmado com o(s) interessado(s), sob a fiscalização e acompanhamento 
da Administradora Judicial, bem como sob a chancela do Juízo da Recuperação Judicial. 
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6.7. Do fornecimento de matéria-prima pela PLANTA SUZANO. Com a (re)organização da 
atividade econômica do GRUPO SCHMIDT, a PLANTA SUZANO, dentre outras atividades, 
passará a fornecer matéria-prima para outros players de mercado, ampliando-se sua atuação 
atualmente voltada apenas ao abastecimento do próprio GRUPO SCHMIDT. 

 
6.8. Composição do Passivo. Após a alienação das UPI’s dos BLOCOS DE ATIVOS, o GRUPO 
SCHMIDT permanecerá com todo o passivo e realizará o pagamento de todos os Créditos 
Sujeitos ou Não ao Plano, nas condições previstas no presente instrumento. 
 
6.9. Dos contratos de trabalho. Todos os contratos de trabalho vigentes, diretos e indiretos, 
relacionados à PLANTA POMERODE, à PLANTA SUZANO e à PLANTA CAMPO LARGO – 
observadas as condições estabelecidas nesse pormenor na presente seção – serão de exclusiva 
responsabilidade do GRUPO SCHMIDT. 

7. REESTRUTURAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS 
TRABALHISTAS 

 
7.1. Vinculação. As disposições desta seção são aplicáveis apenas aos Créditos Trabalhistas, 
sendo estabelecido aos Credores Trabalhistas o recebimento do crédito de acordo com a 
sistemática abaixo delineada, consoante permissivo do art. 54 e parágrafos da LRF. 
 
7.2. Condições de pagamento. Os Créditos Trabalhistas serão pagos a cada Credor dessa 
Classe, pelos recursos obtidos com a alienação da UPI IMÓVEIS INEFICÁCIA 2023, nos seguintes 
termos: 
 

i. Montante. Pagamento em dinheiro (moeda corrente nacional) do valor nominal 
previsto na Lista de Credores; 
ii. Prazo. Pagamento em até 24 (vinte e quatro) meses, a contar da Homologação do 
Plano de Recuperação Judicial aprovado na Assembleia-Geral de Credores; 
iii. Correção Monetária. Correção do valor nominal pela TR (Taxa Referencial). 

 
7.3. Cessão de direitos em favor dos Credores Trabalhistas. Na hipótese de a arrematação 
ocorrer com o pagamento em parcelas, o GRUPO SCHMIDT cederá os direitos creditórios das 
parcelas remanescentes da arrematação em favor dos Credores Trabalhistas, com pagamento sob 
supervisão do juízo recuperacional, dando-se, nesse mesmo ato, a respectiva quitação das 
obrigações do GRUPO SCHMIDT em relação aos Créditos Trabalhistas.     
 
7.4. Garantia. O pagamento dos Créditos Trabalhistas é garantido, sob a forma de penhor, pela 
fração equivalente à 24% (vinte e quatro por cento) das ações da UPI PLANTA CAMPO LARGO, 
integrante do Bloco de Ativos. 
 
7.5. Gatilho de Execução de Garantia. Na hipótese de não ocorrer o pagamento dos Créditos 
Trabalhistas em até 18 (dezoito) meses a contar da homologação do Plano, com o produto obtido 
por meio da alienação da UPI IMÓVEIS INEFICÁCIA 2023, deverá o GRUPO SCHMIDT acionar 
o Gatilho de Execução de Garantia para a alienação da UPI PLANTA CAMPO LARGO e destinar 
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o equivalente ao percentual de garantia (24%) para o pagamento dos Credores Trabalhistas, 
observando-se o prazo de até 24 (vinte e quatro) meses estabelecido na Cláusula 7.2. 
  
7.6. Destinação do saldo remanescente. Com a alienação da UPI PLANTA CAMPO LARGO 
e o pagamento dos Créditos Trabalhistas, havendo saldo remanescente, esses serão destinados, 
caso necessário, para o pagamento dos correspondentes percentuais de fração de garantia 
estabelecidos para cada Classe, conforme previsto nas respectivas seções dos Credores com 
Garantia Real, dos Credores Tributários – PGFN e dos Credores Tributários Estaduais e 
Municipais. 

 
7.6.1. Caso o saldo remanescente não seja necessário para o pagamento dos referidos 

Credores, ou na hipótese de remanescer saldo remanescente, os valores serão revertidos ao FLUXO 
DE CAIXA do GRUPO SCHMIDT e poderão ser utilizados para o pagamento das Classes 
subsequentes, nas condições previstas no Plano. 
 
7.7. Abrangência. O disposto nesta seção se aplica tanto para o Credor Trabalhista com Crédito 
já reconhecido e lançado na Lista de Credores quanto para aquele Credor que, porventura, venha 
a ter o seu Crédito reconhecido posteriormente, devendo este tomar as medidas necessárias 
perante o Juízo Recuperacional para a habilitação do seu Crédito e posterior recebimento na forma 
delimitada no Plano, conforme destacado na seção CONSIDERAÇÕES GERAIS. 
 
7.8. Abrangência. O disposto nesta seção se aplica para o Credor Trabalhista com Crédito já 
reconhecido e não lançado na Lista de Credores, os quais serão pagos na forma prevista no Plano, 
respeitando-se, inclusive, todas as condições de pagamento, devendo este tomar as medidas 
necessárias perante o Juízo Recuperacional para a habilitação do seu Crédito e recebimento na 
forma delimitada no Plano, conforme destacado na seção CONSIDERAÇÕES GERAIS. 
 
7.9. Abrangência. Os Créditos Trabalhistas Controvertidos também obedecerão a forma 
estabelecida nesta seção, após o seu trânsito em julgado/liquidação ou sentença homologatórias 
de acordo, conforme o caso, e sua inclusão na Lista de Credores, quando aplicável. 

 
7.9.1.  Em qualquer caso, os prazos para pagamento dos Créditos Trabalhistas 

Controvertidos terão início somente quando do trânsito em julgado das respectivas sentenças 
condenatórias definitivas ou homologatórias de acordo, e sua devida Homologação pelo Juízo da 
Recuperação Judicial na competente ação de habilitação de crédito. 

 
7.9.2. A eventual majoração ou inclusão de qualquer Crédito Trabalhista na Lista 

de Credores durante o prazo de pagamento ou durante o período necessário para alienação dos 
ativos do Bloco de Ativos, não gerará ao respectivo Credor Trabalhista (cujos Créditos forem 
inseridos ou majorados), qualquer direito ao recebimento retroativo ou proporcional de valores já 
pagos aos demais Credores Trabalhistas. 
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7.10. Novação. Com a aprovação deste Plano pelos Credores e a consequente novação de dívidas 
quanto a sua forma de pagamento, fica vedada qualquer medida constritiva patrimonial contra o 
GRUPO SCHMIDT. 

8. REESTRUTURAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS COM 
GARANTIA REAL 

 
8.1. Vinculação. As disposições desta seção são aplicáveis apenas aos Créditos com Garantia 
Real, independentemente de seu valor, origem ou do bem ofertado em garantia. 
 
8.2. Condições de Pagamento. Os Créditos com Garantia Real serão pagos a cada Credor desta 
Classe, pelos recursos obtidos com a alienação da UPI IMÓVEIS INEFICÁCIA 2023, nos seguintes 
termos: 
 

i. Montante. Pagamento em dinheiro (moeda corrente nacional) do valor nominal 
previsto na Lista de Credores; 
ii. Prazo. Carência de 24 (vinte e quatro) meses para o início dos pagamentos, a 
contar da Homologação do Plano de Recuperação Judicial aprovado na Assembleia-
Geral de Credores; 
iii. Condições de pagamento. Pagamento em 60 (sessenta) parcelas mensais e 
sucessivas de igual valor, com incidência de juros de 4% (quatro por cento) ao ano e de 
correção monetária pelo IPCA, a contar do pagamento da parcela inicial.  

 
8.3. Garantia. O pagamento dos Créditos com Garantia Real é garantido, sob a forma de 
penhor, pela fração equivalente à 2% (dois por cento) das ações da UPI PLANTA CAMPO 
LARGO, integrante do Bloco de Ativos. 
 
8.4. Destinação do saldo remanescente. Com a alienação da UPI PLANTA CAMPO LARGO 
e o pagamento dos Créditos Trabalhistas e com Garantia Real, havendo saldo remanescente, esses 
serão destinados, caso necessário, para o pagamento dos correspondentes percentuais de fração de 
garantia estabelecidos para cada Classe, conforme previsto nas respectivas seções dos Credores 
Tributários – PGFN e dos Credores Tributários Estaduais e Municipais. 

 
8.4.1. Caso o saldo remanescente não seja necessário para o pagamento dos referidos 

Credores, ou na hipótese de remanescer saldo remanescente, os valores serão revertidos ao FLUXO 
DE CAIXA do GRUPO SCHMIDT e poderão ser utilizados para o pagamento das Classes 
subsequentes, nas condições previstas no Plano. 
 
8.5. Novação. Com a aprovação deste Plano pelos Credores e a consequente novação de dívidas 
quanto a sua forma de pagamento, fica vedada qualquer medida constritiva patrimonial contra o 
GRUPO SCHMIDT. 

9. REESTRUTURAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS 
QUIROGRAFÁRIOS 
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9.1. Vinculação. As disposições desta seção são aplicáveis apenas aos Créditos Quirografários, 
independentemente de seu valor e origem. 
 
9.2. Condições de pagamento. Os Créditos Quirografários serão pagos a cada Credor desta 
Classe, mediante FLUXO DE CAIXA, nos seguintes termos: 
 

i. Montante. Pagamento em dinheiro (moeda corrente nacional) do valor nominal 
previsto na Lista de Credores; 

ii. Deságio. Deságio de 90% (noventa por cento) sobre o valor nominal previsto 
na Lista de Credores; 

iii. Prazo. Carência de 60 (sessenta) meses para o início dos pagamentos, a contar 
da Homologação do Plano de Recuperação Judicial aprovado na Assembleia-
Geral de Credores; 

iv. Condições de Pagamento. Prazo de 120 (cento e vinte) meses para pagamento 
em parcelas mensais e sucessivas de igual valor, corrigindo-se o saldo devedor 
pela TR (Taxa Referencial) a partir do primeiro pagamento, que será iniciado 
após o término do prazo de carência. 

 
9.3. Antecipação de pagamentos. A eventual antecipação de pagamentos de Créditos 
Quirografários deverá obedecer as condições específicas disciplinadas nas seções correspondentes 
deste Plano.  
 
9.4. Novação. Com a aprovação deste Plano pelos Credores e a consequente novação de dívidas 
quanto a sua forma de pagamento, fica vedada qualquer medida constritiva patrimonial contra o 
GRUPO SCHMIDT. 

10. REESTRUTURAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS DE 
MICROEMPRESA (ME) e EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)  

 
10.1. Vinculação. As disposições desta seção são aplicáveis apenas aos Créditos ME/EPP, 
independentemente de seu valor e origem. 
 
10.2. Condições de pagamento. Os Créditos ME/EP serão pagos a cada Credor desta Classe, 
mediante FLUXO DE CAIXA, nos seguintes termos: 
 

i. Montante. Pagamento em dinheiro (moeda corrente nacional) do valor nominal 
previsto na Lista de Credores; 
ii. Deságio. Deságio de 80% (oitenta por cento) sobre o valor nominal previsto na 
Lista de Credores; 
iii. Prazo. Carência de 60 (sessenta) meses para o início dos pagamentos, a contar da 
Homologação do Plano de Recuperação Judicial aprovado na Assembleia-Geral de 
Credores; 
iv. Condições de Pagamento. Prazo de 120 (cento e vinte) meses para pagamento 
em parcelas mensais e sucessivas de igual valor, corrigindo-se o saldo devedor pela TR 
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(Taxa Referencial) a partir do primeiro pagamento, que será iniciado após o término do 
prazo de carência. 

 
10.3. Antecipação de pagamentos. A eventual antecipação de pagamentos de Créditos de ME e 
EPP deverá obedecer as condições específicas disciplinadas nas seções correspondentes deste 
Plano.  
 
10.4. Novação. Com a aprovação deste Plano pelos Credores e a consequente novação de dívidas 
quanto a sua forma de pagamento, fica vedada qualquer medida constritiva patrimonial contra o 
GRUPO SCHMIDT. 

11. DA CONCESSÃO DE NOVO CRÉDITO AO GRUPO SCHMIDT – CREDORES 
FOMENTADORES DE CRÉDITO 
 

11.1. Credores fomentadores de crédito. Aos Credores, denominados de Credores 
Fomentadores de Crédito, que concederem nova linha de crédito ao GRUPO SCHMIDT, após a 
Recuperação Judicial, tratando-se, assim, de obrigações de natureza extraconcursal, até 5% (cinco 
por cento) do novo Crédito servirá para amortização do Crédito Sujeito ao Plano, de titularidade 
do respectivo Credor Sujeito ao Plano, de acordo e nos limites do valor nominal constante da Lista 
de Credores. 
 
11.2. Condições. As condições de negociação serão analisadas de acordo com o contexto de cada 
operação, não estando o GRUPO SCHMIDT obrigado a contratar com qualquer Credor específico, 
mas, somente, caso a negociação atenda suas necessidades, em conformidade com seu 
planejamento e práticas de mercado.  

 
11.3. Credores fomentadores de produtos. Quanto aos demais credores que sejam 
clientes/distribuidores/representantes, e, também, compradores de produtos do GRUPO 
SCHMIDT, poderão receber até 15% (quinze por cento) de bonificação em produtos ou descontos 
em novas operações para abater de Créditos Sujeitos ao Plano, de acordo e nos limites do valor 
nominal constante da Lista de Credores, visando, com isso, fomentar as vendas e maximizar o 
faturamento do GRUPO SCHMIDT, com reflexos, inclusive, no seu FLUXO DE CAIXA. 

 
11.4. Cessão. As condições previstas para Credores Fomentadores de Crédito serão também 
aplicadas na hipótese de cessão de Créditos Sujeitos ao Plano. 
 

12. DOS BENS ALIENADOS OBJETO DE LITÍGIOS – CREDORES FOMENTADORES 
SUJEITOS À POSSÍVEL INEFICÁCIA 

 
12.1. Adesão e renúncia de direitos pessoais ou reais e ações judiciais. Aos Credores 
Fomentadores Sujeitos à Possível Ineficácia da Aquisição de bens imóveis do GRUPO 
SCHMIDT, cujos negócios jurídicos tenham ocorrido anteriormente ao ajuizamento do pedido de 
Recuperação Judicial, poderão, por mera liberalidade, renunciar aos seus direitos pessoais ou reais 
e ações judiciais que tenham por objeto a discussão sobre o direito de propriedade e ou de posse 
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dos imóveis outrora negociados com o GRUPO SCHMIDT, concordando expressamente com a 
alienação dos bens no processo de Recuperação Judicial, por meio das UPI’s dos BLOCOS DE 
ATIVOS, nos termos previstos neste Plano, nada mais podendo reclamar, a que título for. 
 

12.1.1. Condições de adesão. Os Credores Fomentadores Sujeitos à possível 
ineficácia que optarem pela sistemática estabelecida no caput, deverão: 

 
i. Aderir ao Plano de Recuperação Judicial, tornando-se, portanto, Credores 
Sujeitos ao Plano;  
ii. Informar a aderência e consequente renúncia de direito real ao Juízo 
Recuperacional;  
iii. Assinar competente Termo de Distrato para formalização da renúncia e 
definição do crédito a ser arrolado na Lista de Credores; e  
iv. Após a Homologação do Plano, informar e requerer, com base nesses 
documentos, em petição conjunta com o GRUPO SCHMIDT, o encerramento de 
eventuais demandas judiciais, que tenham por objeto o litígio acerca dos direitos reais 
sobre os bens imóveis, arcando cada parte com os honorários contratuais e sucumbenciais 
de seus respectivos advogados. 
 
12.1.2. O Termo de Distrato observará o modelo constante do Anexo XI, sendo que 

o critério para definição do Crédito a ser arrolado na Lista de Credores, caso o Crédito ainda não 
esteja nela arrolado, observará o valor objeto de adimplemento pelo credor em favor do GRUPO 
SCHMIDT, acrescido de correção monetária pelo índice IPCA, até a data do ajuizamento da 
presente Recuperação Judicial. 

 
12.2. Criação de subclasse e interesses homogêneos. A criação desta subclasse de credores, à 
luz do permissivo legal, mostra-se premente para reunião dos interesses homogêneos inerentes aos 
Credores Fomentadores Sujeitos à possível ineficácia, cuja natureza da relação mantida com o 
GRUPO SCHMIDT não permite seu enquadramento nas Classes pré-estabelecidas pela LRF. 
 
12.3. Adesão por liberalidade e produto da alienação dos bens. Ao aderirem ao Plano e, 
consequentemente, às Cláusulas objeto desta seção, por mera liberalidade, os Credores 
Fomentadores Sujeitos à possível ineficácia contribuirão significativamente com o soerguimento 
do GRUPO SCHMIDT, por meio da renúncia de ações e de direito reais ou pessoais relacionados 
aos respectivos bens imóveis cuja aquisição se encontra sob judice, viabilizando, assim, a mais 
eficiente composição dos ativos que integrarão as UPI’s dos BLOCOS DE ATIVOS, cujo produto 
da alienação será destinado ao pagamento dos Credores Sujeitos ou Não ao Plano. 

 
12.4. Condições de pagamento. Os Créditos dos Credores Fomentadores Sujeitos à possível 
ineficácia que venham a aderir voluntariamente ao presente Plano serão pagos nos seguintes 
termos: 
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i. Montante. Pagamento em dinheiro (moeda corrente nacional), do valor 
nominal já constante na Lista de Credores ou a ser incluído por decisão do Juízo 
da Recuperação Judicial; 

ii. Prazo. Carência de 36 (trinta e seis) meses para o início dos pagamentos, a 
contar da Homologação do Plano de Recuperação Judicial aprovado na 
Assembleia-Geral de Credores; 

iii. Condições de Pagamento. Prazo de 60 (sessenta) meses para pagamento em 
parcelas mensais e sucessivas de igual valor, com incidência de juros de 2% 
(dois por cento) ao ano e de correção monetária pelo IPCA, a contar do primeiro 
pagamento, que será iniciado após o término do prazo de carência. 

 
12.5. Necessária alienação do bem objeto de renúncia para vigência das condições de 
pagamento previstas nesta subclasse. O prazo e condições de pagamento previstos está 
condicionado à alienação do bem objeto do respectivo distrato desses Credores Fomentadores 
Sujeitos à Ineficácia submetendo-se esse crédito, até a alienação do bem em questão, ao mesmo 
prazo e condições de pagamento previstos para os Créditos Quirografários.  
 

12.5.1. Com a ocorrência da condição de alienação do bem objeto do respectivo 
distrato do Credor Fomentador Sujeito à Ineficácia, passa a viger, em seu favor o prazo e 
condições de pagamento estabelecidas no Plano.    
 
12.6. Novação. Com a aprovação deste Plano pelos Credores e a consequente novação de dívidas 
quanto a sua forma de pagamento, fica vedada qualquer medida constritiva patrimonial contra o 
GRUPO SCHMIDT. 

13. REESTRUTURAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
 
13.1. Reestruturação dos Créditos Tributários. Ainda que os Créditos Tributários não estejam 
submetidos ao efeito do Plano, os Créditos Tributários Federais – PGFN e os Créditos Tributários 
Estaduais e Municipais devidos pelo GRUPO SCHMIDT foram considerados quando da 
definição das estratégias, do estudo das projeções econômicas e das medidas para o 
(re)posicionamento da operação do GRUPO SCHMIDT, a fim de que fosse possível a definição 
de meios de recuperação que permitam a efetiva superação da situação de crise econômico-
financeira, com a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
de todos os Credores. 
 
13.2. Condições de Pagamento Créditos Tributários Federais – PGFN. Observando-se as 
condições definidas na Transação da Dívida Ativa da União em trâmite entre GRUPO SCHMIDT 
e PGFN, os Créditos Tributários Federais – PGFN serão pagos nos seguintes termos: 

 
i. Produto obtido com a alienação dos bens que integram a UPI IMÓVEIS 
INEFICÁCIA 2021; 
ii. Saldo remanescente da alienação dos bens que integram a UPI IMÓVEIS 
INEFICÁCIA 2023, após a quitação dos Créditos Trabalhistas e Créditos Garantia Real 
nos termos estabelecidos no Plano;   
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iii. Recursos obtidos com a alienação da UPI AGRUPAMENTO DE IMÓVEIS na 
proporcionalidade de 35% (trinta e cinco por cento) do total; 
iv. Saldo remanescente da alienação dos bens que integram a UPI 
AGRUPAMENTO DE IMÓVEIS, na hipótese de que os recursos obtidos sejam 
suficientes para a quitação dos Créditos Tributários Estaduais e Municipais sem a 
necessidade de destinação integral da proporcionalidade de 65% (sessenta e cinco por 
cento) do total, estabelecida no Plano; 
v. FLUXO DE CAIXA, sob garantia de penhor gravado sobre 50% (cinquenta por 
cento) das ações da UPI PLANTA CAMPO LARGO; 
 

13.3. Garantia Transação Da Dívida Ativa Da União. O pagamento das parcelas mensais dos 
Créditos Tributários Federais – PGFN, estabelecidos em Transação da Dívida Ativa da União em 
trâmite, é garantido, por meio de penhor, sobre 50% (cinquenta por cento) das ações da UPI 
PLANTA CAMPO LARGO, integrante do Bloco de Ativos, cuja alienação para pagamento  se 
dará na hipótese de acionamento do Gatilho de Execução de Garantia pelo GRUPO SCHMIDT, 
na forma delineada no Plano. 
 
13.4. Do direcionamento do saldo remanescente da UPI INEFICÁCIA 2023. O GRUPO 
SCHMIDT deverá direcionar o valor obtido pela alienação da UPI IMÓVEIS INEFICÁCIA 2023, 
após a quitação integral do pagamento dos Créditos Trabalhistas e dos Créditos com Garantia 
Real, para amortização dos Créditos Tributários Federais – PGFN. 
 

13.5. Condições de pagamento Créditos Tributários Estaduais e Municipais. Os Créditos 
Tributários Estaduais e Municipais serão pagos nos seguintes termos: 

 
i. FLUXO DE CAIXA; 
ii. Recursos obtidos com a alienação da UPI AGRUPAMENTO DE IMÓVEIS na 
proporcionalidade de 65% (sessenta e cinco por cento) do total; 

 
13.6. Garantia. O pagamento dos Créditos Tributários Estaduais e Municipais também é 
considerado no presente Plano por meio da alocação de 24% (vinte e quatro por cento) das ações 
da UPI PLANTA CAMPO LARGO, integrante do Bloco de Ativos, para a constituição de garantia 
por meio de penhor, cuja alienação para pagamento se dará na hipótese de acionamento do Gatilho 
de Execução de Garantia pelo GRUPO SCHMIDT, na forma delineada no Plano. 
 
13.7. Efetivação das disposições desta seção. As disposições previstas nesta seção serão 
efetivadas sem prejuízo de eventual apuração pelo GRUPO SCHMIDT de Créditos Tributários, 
em especial de Créditos Tributários Estaduais e Municipais, que estejam prescritos ou de outras 
dívidas dessa natureza cuja exigibilidade esteja suspensa, indefinida etc., objetivando-se o efetivo 
ajuste e obtenção real do passivo tributário do GRUPO SCHMIDT. 

 
13.8. Outras possibilidades ofertadas pelos Credores Tributários Estaduais e Municipais e 
limites do Plano. As disposições previstas nesta seção serão efetivadas considerando outras 
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possibilidades que possam vir a ser ofertadas pelos Credores Tributários Estaduais e Municipais, 
desde que em respeito aos limites ora estabelecidos pelo presente Plano. 

 

14. REESTRUTURAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS 

 
14.1. Adesão voluntária. Muito embora os Créditos Extraconcursais não estejam sujeitos ao 
presente Plano, nos termos do art. 49, §3º e seguintes, do art. 67 e demais dispositivos aplicáveis 
da LRF, poderão os Credores titulares de Créditos dessa natureza aderir voluntariamente ao 
presente Plano. 
 
14.2. Vinculação da adesão dos créditos extraconcursais. Tendo em vista que a repactuação de 
Créditos Extraconcursais pode significar fonte de recursos que contribuirão para o soerguimento 
do GRUPO SCHMIDT, serão envidados esforços para viabilizar acordos bilaterais com Credores 
titulares de Créditos dessa natureza para que procedam à adesão ao Plano, hipótese em que serão 
pagos na forma prevista na respectiva Classe, definidas a partir da existência ou não de garantias. 

 
14.3. Inclusão na Lista de Credores. A depender do volume de Créditos Extraconcursais, 
poderá ser definido pelo GRUPO SCHMIDT, em conjunto com a Administradora Judicial e o 
Juízo da Recuperação Judicial, meio mais célere e econômico para a inclusão do Crédito na Lista 
de Credores, observando-se, sem embargo, a necessidade de que os Créditos sejam reconhecidos 
por decisão judicial transitada em julgado ou por acordo entre as partes homologado 
judicialmente. 

15. DOS BENS IMÓVEIS OBJETO DE LITÍGIO 
 
15.1. Da destinação dos bens imóveis objeto de litígio. Estabelece-se, desde logo, que os 
imóveis de propriedade do GRUPO SCHMIDT que sejam objeto de processos judiciais poderão 
ser integralizados na UPI AGRUPAMENTO DE IMÓVEIS (%) para alienação e pagamento dos 
Créditos Sujeitos ou Não ao Plano, nos termos e condições previstos para cada uma das Classes 
nas respectivas seções deste Plano, caso as restrições e demais pendências atualmente existentes 
nos processos judiciais pertinentes a cada um desses bens imóveis sejam superadas, de modo a 
permitir a alienação mediante autorização do Juízo Recuperacional, sem prejuízo do disposto na 
seção DOS BENS ALIENADOS OBJETO DE LITÍGIO – CREDORES FOMENTADORES 
SUJEITOS À INEFICÁCIA, bem como na seção REESTRUTURAÇÃO E FORMA DE 
PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS do Plano. 

16. EFEITOS DO PLANO 
 
16.1. Vinculação. As disposições do Plano vinculam o GRUPO SCHMIDT, os Credores 
Sujeitos ao Plano e os Credores Aderentes, bem como os seus respectivos cessionários e sucessores 
a qualquer título, a partir da Homologação Judicial do Plano. 
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16.2. Medidas necessárias para resultado econômico equivalente. Na hipótese de qualquer das 
operações previstas no Plano que envolvam pagamento aos Credores Sujeitos ao Plano não ser 
possível ou conveniente de serem implementadas, inclusive nos prazos previstos para que tais 
operações sejam implementadas e/ou por razões regulamentares ou tributárias, o GRUPO 
SCHMIDT adotará as medidas necessárias com o objetivo de assegurar um resultado econômico 
equivalente para os Credores Sujeitos ao Plano. 

 
16.3. Suspensão das execuções. Com a Homologação Judicial do Plano, todas as execuções 
judiciais ou extrajudiciais em curso, ajuizadas pelos Credores Sujeitos ao Plano em face do 
GRUPO SCHMIDT, serão suspensas, o que se estende às penhoras judiciais decorrentes dessas 
execuções, e outras eventuais constrições existentes. 

 
16.4. Necessidade de liquidação do crédito e habilitação na Lista de Credores. Os processos 
judiciais e arbitral de conhecimento ajuizados por Credores Sujeitos ao Plano que tiverem por 
objeto a condenação em quantia ilíquida, ou a liquidação de condenação já proferida, poderão 
prosseguir em seus respectivos foros, até que haja a fixação do valor do Crédito Sujeito ao Plano, 
ocasião em que o Credor Sujeito ao Plano deverá providenciar a habilitação da referida quantia 
na Lista de Credores, para recebimento nos termos do Plano.  

 
16.4.1. Em hipótese alguma haverá pagamento de Credores Sujeitos ao Plano de 

forma diversa da estabelecida no Plano, inclusive em processos judiciais ou arbitrais ajuizados que 
estiverem em curso quando da Homologação Judicial do Plano ou que forem ajuizados após a 
Homologação Judicial do Plano. 
 
16.5. Aditamentos, alterações ou modificações ao Plano. Aditamentos, alterações ou 
modificações ao Plano podem ser propostos pelo GRUPO SCHMIDT ou pelos Credores Sujeitos 
ao Plano a qualquer tempo após a Homologação Judicial do Plano e enquanto não encerrada a 
Recuperação Judicial, mediante convocação de competente Assembleia-Geral de Credores, na 
forma da lei e do entendimento jurisprudencial dominante. 
 
16.6. Cessão de Créditos. Os Credores Sujeitos ao Plano poderão, a qualquer tempo, ceder seus 
Créditos Sujeitos ao Plano a outros Credores ou a terceiros, e a respectiva cessão produzirá efeitos 
a partir da notificação do GRUPO SCHMIDT, nos termos do Código Civil. 

 
16.6.1.  O cessionário que receber o Crédito Sujeito ao Plano cedido será 

considerado, para todos os fins e efeitos, Credor Sujeito ao Plano. 
 

16.7. Créditos de regresso. Todos os Créditos relativos ao direito de regresso contra o GRUPO 
SCHMIDT, e que sejam decorrentes de pagamento, a qualquer tempo, por terceiro, de Créditos 
Sujeitos ao Plano, serão pagos nos termos estabelecidos no Plano. 
 
16.8. Credor por Sub-rogação. O Credor por sub-rogação será considerado, para todos os fins e 
efeitos, Credor Sujeito ao Plano, assim como os Créditos que tiverem sido cedidos ou sub-rogados, 
serão pagos na forma estabelecida no Plano. 
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17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Instrumentalidade da forma. Na hipótese de qualquer termo ou disposição do Plano ser 
considerado inválido, nulo ou ineficaz pelo Juízo da Recuperação Judicial ou pelo Tribunal de 
Justiça do Paraná, o restante dos termos e disposições do Plano devem permanecer eficazes, desde 
que as premissas que o embasaram sejam mantidas. 
 
17.2. Quitação. Com a realização do pagamento de cada um dos Créditos Sujeitos ao Plano, na 
forma e nos termos do Plano, os respectivos Credores Sujeitos ao Plano outorgarão plena quitação 
em favor do GRUPO SCHMIDT, para nada mais pretender ou reclamar, a qualquer tempo, sob 
qualquer título e grau de jurisdição, devendo ser extintas eventuais ações em curso diante da 
satisfação da obrigação novada 

 
17.3. Notificações. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras comunicações ao 
GRUPO SCHMIDT requeridas, estabelecidas ou permitidas por este Plano, para serem eficazes, 
devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas quando: 
 

i. Enviadas por correspondência registrada, com aviso de recebimento e 
efetivamente entregues; ou 
ii. Enviadas por e-mail, com confirmação de recebimento. 

 
17.4. Endereços. Todas as comunicações devem ser endereçadas da seguinte forma, ou de outra 
forma que vier a ser indicada pelo GRUPO SCHMIDT nos autos de Recuperação Judicial: 
 

i. GRUPO SCHMIDT: 
Endereço: Avenida Porcelana, 621, Itaqui, CEP 83604-200, Campo Largo, Paraná 
Assunto: Recuperação Judicial GRUPO SCHMIDT 
A/C: Rosi Dranka 
A/C: César Drugik 
Telefone: + 55 3015-5098 
E-mail: credores.rj@porcelanaschmidt.com.br 

 
Com cópia para: 
 

ii. NITSCHKE GRABOSKI AGUSTINHO ADVOGADOS  
Endereço: Rua Castro, 42, 2° Andar, Água Verde, CEP 80620-300, Curitiba, Paraná. 
Assunto: Recuperação Judicial GRUPO SCHMIDT 
Telefone: + 55 41 3232-8862 
E-mail: recuperacaojudicial@nga.adv.br  

 
17.5. Regência. Este Plano deve ser regido, interpretado e executado de acordo com as leis 
vigentes na República Federativa do Brasil. 
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17.6. Resolução de Controvérsias. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou que 
estiverem relacionadas a este Plano, ou aos Créditos Sujeitos ou Não ao Plano, serão resolvidas 
de acordo com as formas abaixo elencadas: 
 

i. Pelo Juízo de Recuperação Judicial até a prolação da decisão de encerramento 
da Recuperação Judicial, e desde que não esteja pendente recurso com efeito suspensivo 
contra a referida decisão; e 
ii. Cessada a competência do Juízo da Recuperação Judicial, fica fixado o Foro 
Regional de Campo Largo – Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná 
para dirimir quaisquer litígios advindos do presente Plano. 
 

 O Plano é firmado pelos representantes legais do GRUPO SCHMIDT, bem como 
por seus advogados. 
 
Curitiba, 30 de junho de 2023. 
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FOLHA DE ASSINATURAS DO ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO 

GRUPO SCHMIDT 

 

 

 

 

SCHMIDT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

MAUÁ, POMERODE E CAMPO LARGO / 

PORCELANA SCHMIDT S.A. / PONDEROSA ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO S.A. / ADMINISTRADORA SCHMIDT S.A. / TBW – ADMINISTRAÇÃO DE 

BENS S/A. / CL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. / MAUÁ – ADMINISTRADORA DE BENS 

S.A. / POMERANIA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PORCELANAS S.A.  

Rep. Legal: Artur Kurt Kramer 

CPF/MF n° 165.600.519-00 

 

 

 

 

CERAMINA INDÚSTRIA CERÂMICA E MINERAÇÃO LTDA. /REFLORITA 

REFLORESTAMENTO ITAQUI LTDA. 

Rep. Legal: Nelson Luiz Vieira de Morais Lara 

CPF n° 997.760.148-87 

 

 

 

 

PACTOLO EMPRESARIAL 
Rep. Legal: João Paulo Atílio Godri 
CPF nº 074.477.269-90 
 
 
 
 
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO 
OAB/PR 30.591 
 
 
 
 
ADEMAR NITSCHKE JÚNIOR 
OAB/PR 39.272 

 

EDUARDO OLIVEIRA 
AGUSTINHO:877099
02987

Assinado de forma digital por 
EDUARDO OLIVEIRA 
AGUSTINHO:87709902987 
Dados: 2023.07.12 10:38:11 
-03'00'

JOAO PAULO 
ATILIO GODRI

Assinado de forma digital por 
JOAO PAULO ATILIO GODRI 
Dados: 2023.07.12 10:38:42 
-03'00'

ADEMAR 
NITSCHKE JUNIOR

Assinado de forma digital por 
ADEMAR NITSCHKE JUNIOR 
Dados: 2023.07.12 10:39:07 
-03'00'
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LISTA DE DEFINIÇÕES 
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ADMINISTRADORA SCHMIDT S.A. E OUTROS – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

 

Recuperação judicial sob os autos de n°. 0006015-27.2016.8.16.0026 

 

1ª Secretaria de Falências e Recuperação Judicial do Foro Central da 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná (“juízo 

da recuperação”) 
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LISTA DE DEFINIÇÕES 

 

Acordo de Confidencialidade: Trata-se do documento assinado pelo 

interessado a participação do leilão de alienação da UPI CAMPO LARGO, 

onde compromete-se a manter sigilo a despeito de todas as informações 

que terá acesso, sob pena de perdas e danos. 

Administradora Judicial: Credibilitá Administrações Judiciais, 

atualmente nomeada como Administradora Judicial pelo Juízo da 

Recuperação Judicial, nos termos do Capítulo II, Seção III, da LRF, ou quem 

vier a substituí-lo. 

Adquirente (da UPI CAMPO LARGO): Sujeito que adquirir a Unidade 

Produtiva Isolada constituída pelo GRUPO SCHMIDT, através de lances 

orais, e adimplir o respectivo preço. 

Anexo: Cada um dos documentos anexados ao Plano, observando-se a 

numeração especificada. 

Assembleia-Geral de Credores: Assembleia-geral de Credores do GRUPO 

SCHMIDT, observando-se o disposto no Capítulo II, Seção II, da LRF. 

Auto de Arrematação: Documento emitido pelo Juízo Recuperacional para 

confirmação da aquisição da UPI CAMPO LARGO e translativo do 

domínio mediante o registro no cartório de registro de imóveis 

competente. 

Autorização Judicial: Deferimento pelo Juízo Recuperacional de qualquer 

operação do Grupo Schmidt. 

Bloco de Ativos: Trata-se dos ativos do GRUPO SCHMIDT reordenados 

em estruturas com objetivos distintos, quais sejam (i) alienação e pagamento 

dos Credores Sujeitos ou Não ao Plano; (ii) garantia real aos Credores Sujeitos ou 

Não ao Plano; e (iii) reorganização da atividade empresarial do GRUPO 

SCHMIDT.  

Certidões Negativas ou Positivas com efeito Negativo: Declaração 

emitida pela Fazenda Pública atestando a regularidade do pagamento dos 

créditos tributários. 

Cláusula(s): Cada um dos itens identificados por números cardinais e ou 

romanos no Plano. 
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Condições de Participação no Certame: são os pressupostos que devem 

ser obrigatoriamente cumpridos pelos eventuais interessados na ulterior 

alienação da UPI CAMPO LARGO, como mecanismo de garantia de 

aquisição, e sobretudo de sigilo nas informações e técnicas de fabricação 

dos produtos da MARCA SCHMIDT. 

Consolidação Substancial: fenômeno do processo de Recuperação Judicial 

em que as empresas Recuperandas têm o pedido processado 

conjuntamente (aspecto processual) e a (re)estruturação das dívidas é 

considerada como integrante de um único complexo empresarial, de tal 

maneira que se permite a apresentação de um único Plano de Recuperação 

Judicial. 

Contrato de Fornecimento: Contrato de Fornecimento na modalidade take-

or-pay a ser firmado entre o Adquirente da UPI CAMPO LARGO e a 

estrutura de governança denominada SCHMIDT para o fornecimento 

mínimo e mensal de matéria-prima para a UPI CAMPO LARGO. 

Contrato de Locação: Contrato de Locação a ser firmado entre o potencial 

interessado e a estrutura de governança denominada SCHMIDT para a 

utilização de parte da Planta Pomerode. 

Crédito(s): Cada um dos Créditos Sujeitos ao Plano e dos Créditos Não 

Sujeitos ao Plano. 

Crédito(s) Trabalhista(s): As verbas estritamente salariais e parcelas que o 

integram até o limite máximo de 150 (cento e cinquenta) salários mínimos, 

sendo que qualquer valor que exceder esse limite será renunciado. 

Crédito(s) Trabalhista(s) Controvertido(s): Crédito Trabalhista que for 

objeto de reclamação trabalhista, de habilitação ou divergência de crédito, 

de impugnação de crédito, ou de qualquer outro litígio que esteja pendente 

de julgamento ou de trânsito em julgado ou que, por qualquer motivo, não 

seja líquido, certo e incontroverso. 

Crédito Trabalhista Incontroverso: Crédito Trabalhista líquido, certo e 

incontroverso. 

Crédito(s) Extraconcursal(is): São aqueles créditos decorrentes de 

obrigações contraídas pelo GRUPO SCHMIDT durante a recuperação 

judicial, que poderão ser habilitados voluntariamente pelos respectivos 

credores para fins de submissão ao pagamento disposto no Novo Plano de 

Recuperação Judicial. 
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Crédito(s) com Garantia Real: Cada um dos Créditos Sujeitos ao Plano 

pertencente a Credor classificado pela Lista de Credores ou por decisão 

proferida em impugnação ou habilitação de crédito como pertencente à 

Classe mencionada no inciso II do art. 41 da LFR. 

Crédito(s) Quirografário(s): Cada um dos Créditos Sujeitos ao Plano 

pertencente a Credor Sujeito ao Plano classificado na Lista de Credores ou 

por decisão proferida em Impugnação ou Habilitação de Crédito como 

pertencente à Classe mencionada no inciso III do art. 41 da LFR, ou 

qualquer outro Crédito Sujeito ao Plano que não se enquadre como Crédito 

Trabalhista ou como Crédito com Garantia Real. 

Crédito(s) de ME e EPP: Cada um dos Créditos Sujeitos ao Plano 

pertencente a Credor Sujeito ao Plano classificado pela Lista de Credores 

ou por decisão proferida em impugnação ou habilitação de crédito como 

pertencente à Classe mencionada no inciso IV do art. 41 da LFR. 

Crédito(s) Tributário(s): Crédito tributário/fiscal Não Sujeito aos Efeitos 

da Recuperação Judicial, nos termos do art. 6°, § 7°, da LRF. 

Crédito(s) Não Sujeito(s) ao Plano: cada um dos créditos e obrigações do 

GRUPO SCHMIDT que não se sujeitam aos efeitos da Recuperação Judicial 

e que não são, em razão disso, afetados pelo Plano, por força do disposto 

no art. 49, caput e §§3º e 4º, e art. 194, ambos da LRF.  

Crédito(s) Sujeito(s) ao Plano: Cada um dos créditos e obrigações do 

GRUPO SCHMIDT existentes na Data do Pedido, sejam vencidos ou 

vincendos, materializados ou contingentes, líquidos ou ilíquidos, estejam 

ou não constantes da Lista de Credores, tenham ou não participado da 

Assembleia-Geral de Credores, e que não estejam excetuados pelo art. 49, 

§§3º e 4º, e art. 194, ambos da LRF. Os Créditos Sujeitos ao Plano se sujeitam 

aos efeitos da Recuperação Judicial e, em razão disso, são passíveis de 

serem novados pelo Plano.  

Credor(es): Qualquer titular de Crédito, seja Credor Sujeito ao Plano ou 

Credor Não Sujeito ao Plano. 

Credor(es) Fomentador(es): Qualquer Credor do GRUPO SCHMIDT que 

conceder nova linha de crédito às Recuperandas. 

Credor(es) com Garantia Real: Qualquer Credor detentor de Crédito com 

Garantia Real. 
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Credor(es) Quirografário(s): Qualquer Credor Sujeito ao Plano detentor 

de Crédito Quirografário. 

Credor(es) ME e EPP: Qualquer Credor detentor de Crédito de ME e EPP. 

Credor(es) Tributários – PGFN: Credora titular de créditos tributários 

federais, representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, e que não 

se sujeita à recuperação judicial, nos termos do art. 6°, § 7°, da LRF. 

Credores Estaduais e Municipais: Credores detentores de créditos 

tributários, respectivamente, no âmbito estadual e municipal, 

representados pelas suas Procuradorias, e que não se sujeitam à 

recuperação judicial, nos termos do art. 6°, § 7°, da LRF. 

Credor(es) Não Sujeito(s) ao Plano: Qualquer Credor detentor de Crédito 

Não Sujeito ao Plano. 

Credor(es) Trabalhista(s): Qualquer Credor detentor de Crédito 

Trabalhista. 

Credor(es) Sujeito(s) ao Plano: Qualquer Credor detentor de Crédito 

Sujeito ao Plano. 

Data do Pedido: Dia 24 de maio de 2015, data em que o GRUPO SCHMIDT 

protocolou em juízo o pedido de recuperação judicial. 

Dia Útil: Qualquer dia que não um sábado, domingo ou um dia em que os 

bancos comerciais estão obrigados ou autorizados por lei a permanecer 

fechados na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

Due diligence: Diligência promovida pelo interessado na aquisição da UPI 

CAMPO LARGO, consistente nas análises dos documentos financeiros, 

contábeis, e demais relacionados à operação do Parque Fabril de Campo 

Largo. 

Edital de Alienação de UPI CAMPO LARGO: Minuta do Edital de 

Alienação da UPI CAMPO LARGO. 

Fluxo de Caixa Projetado: Trata-se de documento econômico-financeiro 

elaborado a partir da projeção estimada de todas as entradas e saídas de 

dinheiro do caixa do GRUPO SCHMIDT, contemplando-se o pagamento 

das obrigações sujeitas e não sujeitas aos efeitos da recuperação judicial. 

Garantia Real: Cada um dos direitos reais de garantia, inclusive penhores 

e hipotecas, que tenham sido constituídos para assegurar o pagamento dos 
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Créditos com Garantia Real. Para os efeitos deste Plano, serão consideradas 

Garantias Reais somente os direitos reais de garantia que, na Data do 

Pedido, estiverem devida e regularmente constituídas e formalizadas, nos 

termos das respectivas leis que os disciplinam. 

Gatilho de Execução da Garantia: Trata-se de condição necessária de 

ocorrência para que seja promovida a alienação judicial da UPI CAMPO 

LARGO por meio do Juízo Recuperacional, de acordo com os 

procedimentos e disposição instituída no Plano. 

Grupo Econômico: É a consolidação societária e econômica de todas as 

empresas que ingressaram com o pedido de Recuperação Judicial e que 

integram o denominado GRUPO SCHMIDT. 

Grupo Schmidt: Denominação que congrega todas as empresas 

integrantes do grupo econômico, expressamente listada na petição inicial 

do pedido de Recuperação Judicial. 

Hipoteca Judiciária: Gravame real a ser sobreposto sobre os bens imóveis 

que integrarão a UPI CAMPO LARGO para fins de garantia do 

adimplemento de eventual parcelamento realizado pelo Adquirente. 

Homologação Judicial (do Plano de Recuperação Judicial): A decisão 

judicial, proferida pelo Juízo da Recuperação ou pelo Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná ou outro que seja competente, que concede a 

recuperação judicial ao GRUPO SCHMIDT, nos termos do art. 58, caput, ou 

do art. 58, §1º, da LRF. Para todos os efeitos deste Plano, considera-se que 

a Homologação Judicial do Plano ocorre na data da publicação, no Diário 

da Justiça Eletrônico (DJE), da decisão judicial que homologar o Plano do 

GRUPO SCHMIDT. 

Imóveis Schmidt: Relação de Bens pertencentes ao GRUPO SCHMIDT, 

que porventura poderão ser deslocados para a eventual alienação. 

Interessado Regularmente Habilitado no Processo de Leilão: Trata-se do 

interessado apto a participar do leilão por lances orais da UPI CAMPO 

LARGO, ou seja, daquele sujeito que cumpriu satisfatoriamente todas as 

condições para participação no certame. 

Juízo da Recuperação Judicial (Juízo Recuperacional): Juízo da 1ª 

Secretária de Falências e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca 

da Região Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná, ou qualquer 

outro juízo que seja declarado competente para o processamento e o 
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julgamento da Recuperação Judicial. 

Laudo de Viabilidade Econômico-Financeira: Laudo elaborado 

demonstrando a Viabilidade Econômico-Financeira das medidas de 

(re)estruturação previstas no Novo Plano de Recuperação Judicial, 

elaborado por José Domingos Castelli, assessor financeiro do GRUPO 

SCHMIDT, datado de 28 de novembro de 2019, que integra o Novo Plano 

de Recuperação Judicial como Anexo II. As projeções da Análise de 

Viabilidade Econômico-Financeiras se baseiam em diversas premissas de 

natureza econômica ou mercadológica que podem ser alteradas de forma 

imprevista, e modificar as conclusões da Análise de Viabilidade 

Econômico-Financeira.   

Leilão por Lances Orais: Trata-se do procedimento a ser observado para a 

alienação judicial da UPI CAMPO LARGO, de acordo com o previsto no 

art. 142, II, da LRF.  

LRF: Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que regula os processos de 

Falência e de Recuperação Judicial e Extrajudicial no Brasil, e suas 

alterações subsequentes. 

Licenciamento Não Oneroso: Contrato de Licenciamento Não Oneroso da 

Marca Schmidt a ser firmado entre o Adquirente da UPI CAMPO e a 

estrutura de governança denominada SCHMIDT para exploração no 

âmbito da cidade de Pomerode, Estado de Santa Catarina. 

Lista de Credores: Qualquer lista contendo a relação de Credores Sujeitos 

ao Plano, elaborada pela Recuperanda ou pelo Administrador Judicial, nos 

termos dos arts. 7º, II, 18, e 51, III, da LRF. Para os efeitos do Plano, será 

considerada Lista de Credores aquela que, na data da análise, tiver sido 

apresentada por último nos autos da Recuperação Judicial. 

Marca Schmidt: Ativo específico do GRUPO SCHMIDT, observando-se as 

disposições legais aplicáveis. 

Marca Real: Ativo específico do GRUPO SCHMIDT, observando-se as 

disposições legais aplicáveis. 

Novação: É a transformação de uma dívida em outra, com extinção da 

pretérita, com as peculiaridades previstas no art. 59 da LRF. 

Novo Plano de Recuperação Judicial: O Novo Plano de Recuperação 

Judicial apresentado pelas Recuperandas após determinação do Juízo 
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Recuperacional. 

Novos Recursos: Valores extraconcursais a serem obtidos pelo GRUPO 

SCHMIDT após a Homologação Judicial do Plano. 

Planta Pomerode: Trata-se do Parque Fabril do GRUPO SCHMIDT 

localizado no município de Pomerode – SC, com todos os seus bens e ativos 

que não venham a integrar a UPI CAMPO LARGO. 

Planta Suzano: Trata-se da mina de Suzano, localizada no munícipio de 

Suzano – SP, onde se extrai matéria-prima para a produção de louça fina 

pelo GRUPO SCHMIDT.  

Parque de Paranaguá: Significa o imóvel denominado de Gleba de 

Guaraguaçu, localizado nos municípios de Paranaguá e Pontal do Paraná, 

composto das seguintes matrículas imobiliárias do Registro de Imóveis de 

Paranaguá/PR, a saber: 1.824, 1.825, 1.826, 7.809, 13.013, 16.608, 16.609, 

16.610, 48.963. 

Parque Fabril de Campo Largo: Significa a indústria do GRUPO 

SCHMIDT localizada no município de Campo Largo, e todos os seus ativos 

corpóreos imprescindíveis à consecução da atividade fabril.  

Penhor Judicial: Gravame real a ser sobreposto sobre os bens móveis que 

integrarão a UPI CAMPO LARGO, especialmente as quotas ou ações do 

capital social, para fins de garantia do adimplemento de eventual 

parcelamento realizado pelo Adquirente. 

Plano (de Recuperação Judicial): Plano de recuperação judicial, previsto 

no artigo 53 da LRF. 

Preço Mínimo: Preço mínimo para a aquisição da UPI CAMPO LARGO. 

Preço Vil: Valor inferior à 60% da avaliação. 

Procedimento Competitivo: Qualquer dos procedimentos judiciais 

previstos ou autorizados pela LRF para a alienação de bens de massas 

falidas ou empresas em Recuperação Judicial, ou que tiver sido 

expressamente autorizado pelo Juízo da Recuperação. 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (doravante PGFN): Trata-se de um 

órgão da União Federal que tem por função a representação e fiscalização 

jurídicas nos assuntos relativos à Dívida Ativa da União (DAU), à dívida externa 

e à dívida interna do país. 

Quitação: Quitação plena, irrevogável e irretratável, de todos os Créditos 
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Sujeitos ao Plano, inclusive juros, correção monetária, penalidades, multas 

e indenizações, que ocorre no momento da subscrição de Ações, ou 

pagamento em dinheiro do respectivo Crédito, ou equivalente, nos termos 

do Plano. 

Recuperação Judicial: O processo de Recuperação Judicial do GRUPO 

SCHMIDT, autuado sob o nº 0006015-27.2016.8.16.0026, e em curso perante 

o Juízo da Recuperação. 

Unidade de Produção Isolada: segregação patrimonial, consoante 

permissivo do art. 60 da LRF. 

UPI Agrupamento de Ativos: 

UPI Campo Largo: Significa a unidade de produção isolada a ser 

constituída pelo GRUPO SCHMIDT, para fins de alienação judicial a ser 

deliberada em Assembleia, nos termos do artigo 60 da LRF, sendo 

composta por todos os ativos corpóreos e incorpóreos relacionados ao 

Parque Fabril de Campo Largo, bem como pelo lote de terreno onde 

encontra-se lotada a planta operacional. 

UPI Ineficácia 2021: Trata-se de estrutura societária criada para o fim de 

alienação do ativo consistente no imóvel matriculado sob os nºs 12.561 e 

11.517 perante o Cartório de Registro de Imóveis de Mauá – SP, cuja 

adquirente já aderiu à cláusula de fomentadora real no pretérito Plano 

aprovado, conforme relação constante no Anexo IV do Plano. 

UPI Ineficácia 2023: Trata-se de estrutura societária criada para o fim de 

alocação de outros ativos que poderão ter a aderência pelos terceiros 

adquirentes à cláusula de fomentador real, cujas negociações já se 

encontram avançadas, conforme relação constante no Anexo IV do Plano. 

Transação Tributária: Trata-se de modalidade de resolução alternativa de 

conflitos que visa solucionar o litígio tributário mediante concessões 

recíprocas entre sujeito ativo e passivo da obrigação tributária, sendo a sua 

consequência a extinção do crédito tributário, nos termos do artigo 156, 

inciso III, do CTN. 

Transação Tributária de Dívida Ativa da União: Trata-se de modalidade 

de transação tributária no âmbito federal (regulamentada pela Lei nº 

10.522/2022 e pela Lei nº 13.998/2020, bem como pelas Portarias da PGFN 

2.381/2021 e 6.757/2022), em que o GRUPO SCHMIDT e a Procuradoria 

da Fazenda Nacional estão em tratativas avançadas de negociação de 
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equalização dos créditos tributários inscritos em dívida ativa da União, de 

natureza tributária e não tributária. 
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ATIVO IMOBILIZADO PROPRIEDADE LAUDO DE AVALIAÇÃO RESTRIÇÕES
1 Imóvel Mauá nº 12.561 e 11.517 Porcelana SCHMIDT S.A (INEFICÁCIA NEGÓCIO JURÍDICO) Mov. 431.8 e Mov. 431.9 A 3 M Administração e Locação de Imóveis Eireli

ATIVO IMOBILIZADO PROPRIEDADE LAUDO DE AVALIAÇÃO RESTRIÇÕES
1 Imóvel CL nº 9.499 CRI CL Porcelana SCHMIDT S.A (INEFICÁCIA NEGÓCIO JURÍDICO) Doc. 13 Tiqueto Imóveis Ltda
2 Imóvel CL nº 17.249  CRI CL Porcelana SCHMIDT S.A (INEFICÁCIA NEGÓCIO JURÍDICO) Doc. 14 Tiqueto Imóveis Ltda
3 Imóvel nº 17.455 e 40.949 CRI CL Porcelana SCHMIDT S.A (INEFICÁCIA NEGÓCIO JURÍDICO) Doc. 15 Tiqueto Imóveis Ltda
4 Imóvel nº 23.361, 31.352 E 31.356 CRI CL Porcelana SCHMIDT S.A (INEFICÁCIA NEGÓCIO JURÍDICO) Doc. 16 Tiqueto Imóveis Ltda
5 Imóvel nº 11.190 CRI CL Porcelana SCHMIDT S.A (INEFICÁCIA NEGÓCIO JURÍDICO) Doc. 17 Rivabem  & Cia Ltda.

ATIVO IMOBILIZADO PROPRIEDADE LAUDO DE AVALIAÇÃO RESTRIÇÕES
1 Água Quente - Castro Reflorita - Reflorestamento Itaqui LTDA. Mov. 1359.75 -
2 Av. Capitão João 1806, 1818, 1828 - Mauá Porcelana SCHMIDT S.A Mov. 1359.40 -
3 Av. dos Expedicionários - CL Porcelana SCHMIDT S.A Mov. 1359.28 -
4 Av. Fritz Erwin Schmidt - CL CL - Industria e Comercio S.A Mov. 1359.31 -
5 Av. Porcelana 621 - CL CL - Industria e Comercio S.A Mov. 1359.79 -
8 Estrada do Wornow - Blumenau Reflorita - Reflorestamento Itaqui LTDA. Mov. 1359.77 -
9 Gleba de terras Dist. São Silvestre - CL Porcelana SCHMIDT S.A Mov. 1359.46 -

10 Gleba de Terras Estrada Sumaré - Parelheiros Porcelana SCHMIDT S.A Mov. 1359.48 -
11 Gleba de Terras São Luiz do Purunã Porcelana SCHMIDT S.A Mov. 1359.42 -
12 Gleba Estrada Caulim - Suzano Porcelana SCHMIDT S.A Mov. 1359.36 -
13 Gleba Jazida de Caulim - Ibirama Ceramina - Indústria Cerâmica e Mineração Ltda. Mov. 1359.71 -
14 Gleba Morro Schmidt - Pomerode REFLORITA - Reflorestamento Itaqui Ltda Mov. 1359.52 -
15 Gleba Ribeirão Kellermann REFLORITA - Reflorestamento Itaqui Ltda Mov.  1359.68 -
16 Gleba Ribeirão Multa Fundo - Timbó REFLORITA - Reflorestamento Itaqui Ltda Mov.  1359.66 B.S. Factoring Fomento Comercial Ltda
18 Imóvel Santaria - Rio Branco do Sul Ceramina - Indústria Cerâmica e Mineração Ltda. Mov. 1359.81 -
19 Mina Suzano Porcelana SCHMIDT S.A Mov. 1359.24 -
20 Parque de Paranaguá Porcelana SCHMIDT S.A Mov. 1359.22 -
22 Rod. Guilherme Jensem, SC 108, Blumenau Porcelana SCHMIDT S.A Mov. 1359.44 -
23 Rua Alcebiades Afonso - CL Porcelana SCHMIDT S.A Mov. 1359.73 -
24 Rua Porcelana 430 - CL CL - Industria e Comercio S.A Mov. 1359.33 -

RELAÇÃO UPI AGRUPAMENTO DE IMÓVEIS

RELAÇÃO UPI IMÓVEIS INEFICÁCIA 2021

RELAÇÃO UPI IMÓVEIS INEFICÁCIA 2023*

ANEXO IV

BLOCO DE ATIVOS

* A estimativa de valores de avaliação dos IMÓVEIS INEFICÁCIA 2023 é baseada na expectativa de adesão de compradores de bens sujeitos à ineficácia de suas respectivas aquisições à cláusula específica dessa situação prevista no Plano de 
Recuperação, encontrando-se, portanto, condicionada à ocorrência dessas adesões.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX4P KX2A8 97V9U UTTB3
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DESCRIÇÃO DOS BENS QUANTIDADE

Imóvel Campo Largo - Av. Porcelana 621 Laudo Mov. 1359.79
Marca SCHMIDT Laudo Mov. 1359.83 
Forno Mufla 1 1
Forno Mufla 2 1
Forno Verniz 1
Forno Biscoito 1
Forno Nibec 1
Forno Intermitente 1
Máquina Prato B (Grande) 1
Máquina Prato C (Grande) 1
Máquina Prato D (Grande) 1
Máquina Prato E (Grande) 1
Máquina Prato F (Grande) 1
Máquina Prato A1 (Pequena) 1
Máquina Prato A (Pequena) 1
Máquina Prato G (Pequena) 1
Maquina SM01 1
Maquina SM02 1
Maquina SM03 1
Maquina SM04 1
Maquina SM05 1
Maquina SM06 1
Maquina SM07 1
Maquina SM08 1
Maquina SM-R 1
Carrossel 1
Esponjar ME 19
Maromba 01 1
Maromba 02 1
Maromba 03 1
Maromba 04 1
Maromba 05 1
Maquina de Envernizar 01 1
Maquina de Envernizar 02 1
Maquina de Envernizar 03 1
Gerador de eletricidade  (Cummis) 1
Gerador de eletricidade (Transmill) 1
Gerador de eletricidade (MWM) 1
Gerador de Calor 01 1
Gerador de Calor 02 1
Gerador de Calor (Baltur) 1
Compressor de ar 01 1

BLOCO DE ATIVOS

ANEXO V

UPI CAMPO LARGO - GRUPO SCHMIDT
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Compressor de ar 02 1
Máquina Semi Automática 01 1
Máquina Semi Automática 02 1
Maquina Filetar 1
Maquina Filetar 1
Gerador de Calor 03 1
Carrinho Prateleira 1156
Maromba 01 1
Maromba 02 1
Maromba 03 1
Conjunto Máquina xícaras Netzsch 01 1
Conjunto Máquina xícaras Netzsch 02 1
Conjunto Máquina Xícaras Netzsch 03 1
Máquina automática de
 Pratos c/Secador

1

Secador Pequeno P/ Pratos 1 1
Secador Pequeno P/ Pratos 2 1
Secador Pequeno P/ Pratos 3 1
Máquina P/ Tornear Pratos 01 1
Máquina P/ Tornear Pratos 02 1
Máquina P/ Tornear Pratos 03 1
Máquina P/ Tornear Pratos 04 1
Máquina para tornear
saladeira e pires (pratos) 1

1

Máquina para tornear
 saladeira e pires (pratos) 2

1

Secador para tornear pés Pomerode 1
Máquina P/ Tornear Pés Pomerode 01 1
Máquina P/ Tornear Pés Pomerode 02 1
Máquina P/ Tornear Pés Pomerode 03 1
Máquina P/ Tornear Pés Pomerode 04 1
Máquina de Esponjar 01 1
Máquina de Esponjar 02 1
Máquina de Esponjar 03 1
Máquina de Esponjar 04 1
Máquina de Esponjar 05 1
Carrinhos Prateleiras 455
Roller Prato Risoto - 15 1
Roller Prato Risoto - 21 1
Roller Prato Risoto - 27 1
Roller Prato Salada - 28 1
Roller Waves - 11 2
Roller Waves - 19 2
Roller Waves - 26 2
Roller Waves - 27 2
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Roller Waves - 30 1
Roller Waves Chá - 15 2
Roller Waves Pão - 15 2
Aba Larga - 12 2
Roller Aba Larga - 21 2
Roller Aba Larga - 28 2
Roller Aba Larga - 30 1
Roller Arizona - 19 2
Roller Arizona - 25 2
Roller Artis - 17 1
Roller Artis - 19 1
Roller Artis - 22 1
Roller BH - 16 2
Roller BH - 19 4
Roller BH - 24 4
Roller BH - 26 2
Roller Cilíndrico - 11 2
Roller Cilíndrico - 14 2
Roller Cilíndrico - 19 4
Roller Cilíndrico - 26 5
Roller Cilíndrico - 27 2
Roller DH Coup. - 15 2
Roller DH Coup. - 24 4
Roller DH Coup. - 30 1
Roller Itamarati - 12 2
Roller Itamarati - 15 Pão 2
Roller Itamarati - 15 2
Roller Itamarati - 19 6
Roller Itamarati - 21 2
Roller Itamarati - 23 2
Roller Itamarati - 26 4
Roller Itamarati - 27 5
Roller Itamarati - 30 2
Roller Izabel - 09 2
Roller Izabel - 11 2
Roller Izabel - 14 2
Roller Izabel - 19 2
Roller Izabel - 26 2
Roller Izabel - 30 1
Roller Oca - 21 1
Roller Oca - 22 1
Roller Oca - 27 1
Roller Plano - 12 2
Roller Plano - 15 2
Roller Plano - 21 2
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Roller Plano - 27 2
Roller Plano - 30 2
Roller Pomerode - 10 2
Roller Pomerode - 11 2
Roller Pomerode - 14 2
Roller Pomerode - 19 4
Roller Pomerode - 26 4
Roller Pomerode - 30 1
Roller Prato Pasta - 28 1
Roller Prisma - 12 2
Roller Prisma - 20 6
Roller Prisma - 28 6
Roller Protel - 11 2
Roller Protel - 14 2
Roller Protel - 19 2
Roller Protel - 21 2
Roller Protel - 26 4
Roller Protel - 28 2
Roller Texas - 19 1
Roller Texas - 27 3
Roller Texas - 30 2
Roller Campo Larguense - 16 1
Roller Campo Larguense - 20 1
Roller Campo Larguense - 25 1
Roller Campo Larguense - 26 1
Roller Tigela Canelada - 16 2
Roller Tigela Canelada - 21 1
Roller Voyage - 26 2
Roller Voyage - 27 2
Roller Voyage - 30 1
Roller Voyage Saladeira - 24 1
Modelo e Matriz Arcos
 (Pires Chá) 12/240

13

Modelo e Matriz Arcos 
(Pires Café) 15/240

13

Modelo e Matriz Arcos 
(Prt Risoto) 27/240

11

Modelo e Matriz Arcos 
(Prt Risoto) 21/240

13

Modelo e Matriz Arcos 
(Prt Risoto) 15/240

13

Modelo e Matriz Arcos 
(Prt Sobremesa) 19/240

13

Modelo e Matriz Arcos 
(Prt raso) 27/240

11
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Modelo e Matriz Argentina 12 13
Modelo e Matriz Argentina 14 13
Modelo e Matriz Arizona 19 13
Modelo e Matriz Arizona 23 11
Modelo e Matriz Arizona 24 11
Modelo e Matriz Arizona 25 13
Modelo e Matriz Ártico
 (Pires Café) 12/243

13

Modelo e Matriz Ártico 
(Pires Chá) 15/243

13

Modelo e Matriz Ártico 
(Prt Risoto) 15/243

13

Modelo e Matriz Ártico 
(Prt Risoto) 21/243

13

Modelo e Matriz Ártico 
(Prt Sobremesa) 21/243

13

Modelo e Matriz Ártico 
(Prt Risoto) 27/243

11

Modelo e Matriz Ártico
 (Prt Raso) 28/243

11

Modelo e Matriz Ártico
 (Travessa) 34

2

Modelo e Matriz Ártico
 (Travessa) 39

2

Modelo e Matriz Aspen 12
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Aspen 15
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Aspen 19
 (Prt Sobremesa)

13

Modelo e Matriz Aspen 26
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz Aviação 10
 (Travessa)

2

Modelo e Matriz Aviação 16
 (Travessa)

2

Modelo e Matriz BH 16
 (Prt Pão)

13

Modelo e Matriz BH 17
 (Travessa Funda)

2

Modelo e Matriz BH 19
 (Prt Sobremesa)

13

Modelo e Matriz BH 23
 (Travessa Funda)

2
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Modelo e Matriz BH 24
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz BH 26
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz BH 26
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz BH 28
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz Bolita 12
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Bolita 16
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Brasil 6
 (Pote Manteiga)

2

Modelo e Matriz Brasil 11
 (Forma Retangular)

2

Modelo e Matriz Brasil 13
 (Bandeja Quadrada)

2

Modelo e Matriz Brasil 14
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Brasilia 11
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Brasilia 12
 (Forma Leiteira)

2

Modelo e Matriz Brasilia 16
 (Prt Pão)

13

Modelo e Matriz Cilindrico 11
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Cilindrico 12
 (Forma Creme)

2

Modelo e Matriz Cilindrico 14
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Cilindrico 15
 (Prt Pão)

13

Modelo e Matriz Cilindrico 25
 (Tampa Cafeteira)

2

Modelo e Matriz Cilindrico 25
 (Formas Cafeteira)

2

Modelo e Matriz Cilindrico 28
 (Prato Pasta)

13

Modelo e Matriz Cilindrico 30
 (Leiteira)

2

Modelo e Matriz Cilindrico 50
 (Cafeteira)

2
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Modelo e Matriz Cilindrico 50
 (Leiteira)

2

Modelo e Matriz Cilindrico 50
 (Tampa Cilindrica)

2

Modelo e Matriz Cilindrico 60
 (Bule)

2

Modelo e Matriz Cilindrico 60
 (Tampa Cafeteira)

2

Modelo e Matriz Colorama 13
 (Forma Coração)

2

Modelo e Matriz Colorama 15
 (Forma Retangular)

2

Modelo e Matriz Colorama 17
 (Forma Redonda)

2

Modelo e Matriz Colorama 17
 (Forma Retangular)

2

Modelo e Matriz Colorama 17
 (Travessa)

2

Modelo e Matriz Colorama 20
 (Travessa Oval)

2

Modelo e Matriz Colorama 20
 (Forma Lasanha)

2

Modelo e Matriz Colorama 22
 (Forma Redonda)

2

Modelo e Matriz Colorama 23
 (Travessa Oval)

2

Modelo e Matriz Colorama 23
 (Forma Retangula)

2

Modelo e Matriz Colorama 24
 (Forma Retangula)

2

Modelo e Matriz Colorama 26
 (Forma Lazanha)

2

Modelo e Matriz Colorama 28
 (Forma)

2

Modelo e Matriz Colorama 28
 (Forma Retangular)

2

Modelo e Matriz Colorama 32
 (Forma Retangular)

2

Modelo e Matriz Colorama 33
 (Forma Retangular)

2

Modelo e Matriz Colorama 40
 (Forma Retangular)

2

Modelo e Matriz Couvert 6
 (Forma Marcador Queijo)

2
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Modelo e Matriz Couvert 7
 (Mini Bowl Quadrado)

2

Modelo e Matriz Couvert 7
 (Mini Petisco)

2

Modelo e Matriz Couvert 7
 (Forma Colher)

2

Modelo e Matriz Couvert 13
 (Mini Travessa Redonda)

2

Modelo e Matriz Couvert 13
 (Mini Saladeira)

2

Modelo e Matriz Couvert 14
 (Petisco Couvert)

2

Modelo e Matriz Couvert 14
 (Forma Mini Caçarola)

2

Modelo e Matriz Couvert 15
 (Forma Base de Bowl Gota)

2

Modelo e Matriz Couvert 16
 (Forma Base de Bowl Gota)

2

Modelo e Matriz Couvert 18
 (Forma Mini Travessa Oval)

2

Modelo e Matriz Couvert 19
 (Forma Mini Petisco)

2

Modelo e Matriz Couvert 20
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz Couvert 21
 (Bandeja Retangular)

2

Modelo e Matriz Couvert 27
 (Bandeja Retangular)

2

Modelo e Matriz Couvert 28
 (Bandeja Retangular)

2

Modelo e Matriz Couvert 37
 (Bandeja Retangular)

2

Modelo e Matriz Couvert 40
 (Bandeja Retangular)

2

Modelo e Matriz Delicia 21
 (Bandeja Sanduiches)

2

Modelo e Matriz DH 14
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz DH 15
 (Pires Pão)

13

Modelo e Matriz DH 19
 (Prt Sobremesa)

13

Modelo e Matriz DH 21
 (Prt Sobremesa)

8
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Modelo e Matriz DH 24
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz DH 26
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz DH 27
 (Prato Raso)

11

Modelo e Matriz DH 28
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz DH 30
 (Prt Arroz)

8

Modelo e Matriz Divisionado 15
 (Travessa)

2

Modelo e Matriz Divisionado 17
 (Prato)

2

Modelo e Matriz Divisionado 27
 (Travessa)

2

Modelo e Matriz Divisionado 31
 (Prato)

2

Modelo e Matriz Empilhavel 11
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Empilhavel 14
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Esplanada 10
 (Molheiro)

2

Modelo e Matriz Esplanada 11
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Esplanada 15
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Festão 02
 (Formas Colher)

2

Modelo e Matriz Festão 09
 (Formas Colher)

2

Modelo e Matriz Festão 13
 (Formas Colher)

2

Modelo e Matriz Festão 15
 (Formas Colher)

2

Modelo e Matriz Gourmet 15
 (Prt Pão)

13

Modelo e Matriz Gourmet 19
 (Prt Sobremesa)

13

Modelo e Matriz Gourmet 26
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz Gourmet 28
 (Prt Raso)

11
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Modelo e Matriz Gourmet 30
 (Prt Raso)

8

Modelo e Matriz Guadalajara 08 
 (Paliteiro)

2

Modelo e Matriz Guadalajara 08 
 (Pimenteiro)

2

Modelo e Matriz Guadalajara 08 
 (Saleiro)

2

Modelo e Matriz Hudson 23
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz Hudson 24
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz Hudson 26
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz Inter 10
 (Formas de Cremeira)

2

Modelo e Matriz Inter 30
 (Bule)

2

Modelo e Matriz Inter 30
 (Tampa Bule)

2

Modelo e Matriz Itália 12
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Itália 15
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Itamarati 12
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Itamarati 15
 (Prt Pão)

13

Modelo e Matriz Itamarati 15
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Itamarati 19
 (Prt Sobremesa)

13

Modelo e Matriz Itamarati 21
 (Prt Sobremesa)

13

Modelo e Matriz Itamarati 26
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz Itamarati 27
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz Itamarati 30
 (Prt Arroz)

8

Modelo e Matriz Itamarati 100
 (Corpo Cafeteira)

2

Modelo e Matriz Itamarati 100
 (Forma de Leiteira)

2
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Modelo e Matriz Itamarati 100
 (Tampa Cafeteira)

2

Modelo e Matriz Itamarati 125
 (Corpo Bule)

2

Modelo e Matriz Itamarati 125
 (Tampa Bule)

2

Modelo e Matriz Itamarati 200
 (Sopeira)

8

Modelo e Matriz Itamarati 200
 (Tampa Sopeira)

8

Modelo e Matriz Izabel 11
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Izabel 14
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Izabel 19
 (Prt Sobremesa)

13

Modelo e Matriz Izabel 26
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz Lavazza 12
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Lavazza 15
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Luiza 12
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Luiza 14
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Luiza 19
 (Prt Sobremesa)

13

Modelo e Matriz Luiza 27
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz Lys 11
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Lys 14
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Lys 15
 (Prt Risoto)

13

Modelo e Matriz Lys 19
 (Prt Sobremesa)

13

Modelo e Matriz Lys 21
 (Prt Risoto)

13

Modelo e Matriz Lys 27
 (Prt Risoto)

13

Modelo e Matriz Lys 27
 (Prt Raso)

13
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Modelo e Matriz Oca 21
 (Prt Sobremesa)

13

Modelo e Matriz Oca 22
 (Prt Fundo)

13

Modelo e Matriz Oca 27
 (Prt Raso)

11

Modelo e Matriz Oriental 14
 (Forma Petisco)

2

Modelo e Matriz Oval 20
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz Oval 23
 (Prt Oval)

13

Modelo e Matriz Oval 30
 (Prt Oval)

9

Modelo e Matriz Pampa 14
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Petit Four 12
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Petit Four 16
 (Prt Pão)

13

Modelo e Matriz Plano aba estreita 11
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Plano aba estreita 15
 (Prt Pão)

13

Modelo e Matriz Plano aba estreita 15
 (Pire Chá)

13

Modelo e Matriz Plano aba estreita 20
 (Prato Sobremesa)

13

Modelo e Matriz Plano aba estreita 27
 (Prato Raso)

11

Modelo e Matriz Plano aba estreita 30
 (Prato Raso)

8

Modelo e Matriz Plano aba larga 12
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Plano aba larga 15
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Plano aba larga 16
 (Prt Pão)

13

Modelo e Matriz Plano aba larga 21
 (Prt Sobremesa)

13

Modelo e Matriz Plano aba larga 28
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz Plano aba larga 30
 (Prt Raso)

8
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Modelo e Matriz Pomerode 10
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Pomerode 11
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Pomerode 13
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Pomerode 14
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Pomerode 19
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Pomerode 24
 (Saladeira)

13

Modelo e Matriz Pomerode 26
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz Pomerode 27
 (Prt Raso)

11

Modelo e Matriz Pomerode 28
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz Pomerode 30
 (Prato Arroz)

8

Modelo e Matriz Pomerode 32
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz Pomerode 35
 (Açucareiro)

2

Modelo e Matriz Pomerode 35
 (Tampa Açucareiro)

2

Modelo e Matriz Pomerode 36
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz Pomerode 100
 (Corpo Cafeteira)

2

Modelo e Matriz Pomerode 100
 (Corpo Leiteira)

2

Modelo e Matriz Pomerode 100
 (Tampa Cafeteira)

2

Modelo e Matriz Pomerode 125
 (Corpo Bule)

2

Modelo e Matriz Pomerode 125
 (Tampa Bule)

2

Modelo e Matriz Pomerode 200
 (Corpo Sopeira)

2

Modelo e Matriz Premium Pilão 13
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Premium Pilão 17
 (Pires)

13

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

U
5 

LE
Y

92
 X

8D
M

H
 Z

A
56

3

PROJUDI - Processo: 0006015-27.2016.8.16.0026 - Ref. mov. 5335.8 - Assinado digitalmente por Eduardo Oliveira Agustinho
12/07/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Doc. 06. Anexo V Rol de Bens Componentes da UPI CAMPO LARGO.pdf



Modelo e Matriz Premium Prisma 12
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Premium Prisma 15
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Premium Prisma 16
 (Prt Pão)

13

Modelo e Matriz Premium Prisma 18
 (Forma Pires)

13

Modelo e Matriz Premium Prisma 20
 (Prt Sobremesa)

13

Modelo e Matriz Premium Prisma 24
 (Saladeira)

11

Modelo e Matriz Premium Prisma 28
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz Premium Prisma 28
 (Prt Raso)

11

Modelo e Matriz Premium Prisma 32
 (Prt Bolo e Arroz)

6

Modelo e Matriz Premium Prisma 36
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz Premium Prisma 200
 (Sopeira)

8

Modelo e Matriz Premium Prisma 200
 (Tampa Sopeira)

8

Modelo e Matriz Protel 11
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Protel 16
 (Prt Pão)

13

Modelo e Matriz Protel 17
 (Saladeira)

7

Modelo e Matriz Protel 17
 (Pires Consumé)

13

Modelo e Matriz Protel 19
 (Prt Sobremesa)

13

Modelo e Matriz Protel 21
 (Prt Sobremesa)

13

Modelo e Matriz Protel 24
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz Protel 25
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz Protel 25
 (Prt Raso)

11

Modelo e Matriz Protel 26
 (Prt Raso)

13
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Modelo e Matriz Protel 28
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz Protel 29
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz Protel 33
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz Bandeja Quadrada 16
 (Bandeja Quadrada)

2

Modelo e Matriz 
Bandeja Retangular 23
 (Bandeja Quadrada)

2

Modelo e Matriz 
Bandeja Retangular 24
 (Bandeja Retangular)

2

Modelo e Matriz 
Bandeja Retangular 27
 (Bandeja Retangular)

2

Modelo e Matriz 
Bandeja Retangular 31
 (Bandeja Retangular)

2

Modelo e Matriz Risoto 15
 (Prt Risoto)

13

Modelo e Matriz Risoto 21
 (Prt Risoto)

13

Modelo e Matriz Risoto 27
 (Prt Risoto)

11

Modelo e Matriz Rita 11
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Rita 14
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Saladeira 16
 (Saladeira)

7

Modelo e Matriz Saladeira 17
 (Saladeira)

7

Modelo e Matriz Saladeira 19
 (Saladeira)

7

Modelo e Matriz Saladeira 22
 (Saladeira)

7

Modelo e Matriz Saladeira 25
 (Saladeira/Bowl)

8

Modelo e Matriz Saladeira 26
 (Saladeira)

7

Modelo e Matriz Saladeira 27
 (Prt Salada)

11
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Modelo e Matriz Super Bowl 20
 (Saladeira/Bowl)

8

Modelo e Matriz Saturno 11
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Saturno 15
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Saturno 15
 (Pires Pão)

13

Modelo e Matriz Saturno 15
 (Prt Risoto)

13

Modelo e Matriz Saturno 19
 (Prt Sobremesa)

13

Modelo e Matriz Saturno 21
 (Prt Risoto)

13

Modelo e Matriz Saturno 27
 (Prt Risoto)

11

Modelo e Matriz Saturno 27
 (Prt Raso)

11

Modelo e Matriz Saturno 30
 (Prt Raso)

8

Modelo e Matriz Sofia 12
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Sofia 14
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Tam 20
 (Forma Bandeja)

2

Modelo e Matriz Tétra 14
 (Pires Café)

13

Modelo e Matriz Tétra 17
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Tétra 17
 (Prt Pão)

13

Modelo e Matriz Tétra 23
 (Prt Sobremesa)

13

Modelo e Matriz Tétra 31
 (Prt Raso)

8

Modelo e Matriz Texas 19
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz Texas 27
 (Prt Raso)

11

Modelo e Matriz Texas 30
 (Prt Raso)

9

Modelo e Matriz Voyage 14
 (Pires Chá)

13
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Modelo e Matriz Voyage 15
 (Prt Pão)

13

Modelo e Matriz Voyage 24
 (Formas Saladeira)

2

Modelo e Matriz Voyage 24
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz Voyage 32
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz Voyage 36
 (Travessa Rasa)

2

Modelo e Matriz Voyage Coup 26
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz Voyage Coup 27
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz Voyage Coup 28
 (Travessa Rasa)

13

Modelo e Matriz Voyage Coup 30
 (Prt Arroz)

8

Modelo e Matriz Voyage Coup 180
 (Forma Saladeira)

2

Modelo e Matriz Waves 11
 (Prt Café)

13

Modelo e Matriz Waves 12
 (Formas Cremeira)

2

Modelo e Matriz Waves 15
 (Prt Pão)

13

Modelo e Matriz Waves 15
 (Pires Chá)

13

Modelo e Matriz Waves 17
 (Pires Consumé)

13

Modelo e Matriz Waves 19
 (Prt Sobremesa)

13

Modelo e Matriz Waves 26
 (Prt Raso)

13

Modelo e Matriz Waves 27
 (Prt Raso)

11

Modelo e Matriz Waves 30
 (Prt Bolo e Arroz)

8

Acessório bolão de resina prato 012 20
Acessório bolão de resina prato 015 30
Acessório bolão de resina prato 019 45
Acessório bolão de resina prato 020 25
Acessório bolão de resina prato 023 15
Acessório bolão de resina prato 026 35
Acessório bolão de resina prato 028 40
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Acessório bolão de resina prato 030 7
Acessório bolão de resina prato 032 3
Acessório pires 012 18
Acessório pires 014 17
Acessório prato 28 24
Acessório pratos 015 15
Acessório pratos 019 35
Acessório pratos 020 12
Acessório pratos 023 33
Acessório pratos 024 11
Acessório pratos 026 43
Acessório pratos 030 6
Acessório pratos 032 6
Acessório saladeira 16 6
Acessório saladeira 20 6
Acessório saladeira 25 6
Acessório sopeira itamarati 292 6
Acessório sopeira prisma 200 6
Acessório tampa sopeira pomerode-itamarati 292-114 6
Acessório tampa sopeira prisma 077 6
Stecas para Fabricação dos Rollers 168
Roller Xícaras Café 66
Roller Xícaras Chá 66
Roller Potes Pequenos 23
Roller Canecas 21
Roller Tigelas 18
Roller Xícaras Consumé 10
Roller Pé de Xícara 13
Argolas 5
Roller Cinzeiros 5
Roller Açucareiros 8
Roller Tampa Açucareiro 14
Roller Pratos Fundo 17
Roller Pratos Sobremesa 2
Roller Saladeiras 10
Roller Base Prato Bolo 1
Roller Tampas 6

TOTAL 5210
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ATIVO IMOBILIZADO PROPRIEDADE LAUDO DE AVALIAÇÃO RESTRIÇÕES
1 Parque Industrial Fabril de Pomerode POMERANIA - Industria e Comrecio de Porcelanas S.A Mov. 1359.9 Alienação Fiduciária - Fundo Hungria
2 Mina Suzano Porcelana SCHMIDT S.A Mov. 1359.24 -
3 Clube de Campo de Mauá Porcelana SCHMIDT S.A Mov. 1359.17 Alienação Fiduciária - Banco BVA e Fundo Hungria
4 Clube de Campo de Pomerode Porcelana SCHMIDT S.A Mov. 1359.13 Alienação Fiduciária - Banco BVA e Fundo Hungria

ANEXO VI
RELAÇÃO BENS - PLANTAS SUZANO E POMERODE

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJDXE P66KC GNFJF 3EL53
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ANEXO VII 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINUTA ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE 
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ADMINISTRADORA SCHMIDT S.A. E OUTROS – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL 

 

Recuperação judicial sob os autos de n°. 0006015-27.2016.8.16.0026 

 

1ª Secretaria de Falências e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca 
da Região Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná (“juízo da 

recuperação”) 
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ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE 

DAS PARTES 

(i) SCHMIDT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA (CAMPO LARGO) – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PORCELANA 
SCHMIDT S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PONDEROSA 
ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL; ADMINISTRADORA SHCMIDT S.A – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL; TBW – ADMINISTRAÇÃO DE BENS S.A – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL; CL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL; MAUÁ ADMNISTRADORA DE BENS S.A – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL; POMERANIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PORCELANAS S.A – 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CERAMINA INDÚSTRIA CERÂMICA E 
MINERAÇÃO LTDA.  – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; REFLORITA 
REFLORESTAMENTO ITAQUI LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, todas 
devidamente qualificadas no processo de recuperação judicial n°. 0006015-
27.2016.8.16.0026, em trâmite perante a 1ª Secretária de Falências e Recuperação 
Judicial do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, 
neste ato representada de acordo com seus atos constitutivos (doravante referida 
como “Parte Franqueadora”) 
 
(ii) INTERESSADO, qualificação completa, regularmente habilitado nos 
termos do item X do Edital, e, neste ato, representado na forma de seus atos 
constitutivos (doravante referido como “Parte Interessada”). 
 
1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 
1.1. CONSIDERANDO-SE que, no contexto do processo de recuperação 
judicial da Parte Franqueadora e das disposições do edital de oferta pública de 
alienação judicial das UPI CAMPO LARGO (Edital n. {x}), a Parte Franqueadora 
tem a intenção de fornecer à Parte Interessada determinadas informações, de 
caráter estritamente sigiloso e confidencial, a respeito de questões comerciais e 
financeiras relativas às UPI CAMPO LARGO, tal como definido no Edital de 
Alienação e no Novo Plano de Recuperação Judicial das Recuperandas. 
  
1.2. CONSIDERANDO-SE que a Parte Interessada tem interesse em receber 
tais informações, notadamente os bens e direitos que comporão a UPI CAMPO 
LARGO, de caráter sigiloso e fora do conhecimento do público em geral, 
informações essas que são de titularidade exclusiva da Parte Franqueadora e/ou 
de seus acionistas; 
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1.3. CONSIDERANDO-SE que as Partes, como condição essencial ao 
fornecimento das informações pela Parte Franqueadora, desejam estabelecer as 
obrigações de sigilo e confidencialidade a serem observadas pela Parte 
Interessada, bem como o tratamento a ser atribuído por esta às Informações 
Confidenciais (conforme definição abaixo) sob os termos deste instrumento; 

Resolvem as partes firmar o presente Acordo de Confidencialidade, que se 
regerá pelas cláusulas e condições adiante estipuladas. 

2. OBRIGAÇÕES DE CONFIDENCIALIDADE 
 
2.1. As Partes concordam em se abster de direta ou indiretamente, usar, 
divulgar, revelar, fornecer ou de qualquer outra forma tornar disponível a 
terceiros, quaisquer informações exclusivas ou confidenciais, orais ou escritas, 
incluindo, mas não se restringindo, a informações e segredos técnicos, projetos, 
planos de ação, preços, lista de clientes, práticas de mercado, materiais de 
trabalho, produtos, correspondências, memorandos, notas, contratos, 
documentos de operação de investimento realizada ou a ser realizada pela Parte 
Franqueadora, e outras informações do ou relacionadas a Parte Franqueadora, 
seus sócios ou quaisquer terceiros, recebida pela Parte Interessada a qualquer 
momento, seja antes ou após a assinatura deste instrumento. 
 
2.2. As Partes concordam de se abster direta ou indiretamente, de usar todas 
as conversas, mensagens, eletrônicas ou de outras formas, negociações, 
discussões, anotações, análises, compilações, estudos, interpretações  ou outros 
documentos preparados pela Parte Interessada ou seus Representantes 
(conforme adiante definido), os quais contenham ou sejam baseados sobre, no 
todo ou em parte, informações fornecidas à Parte Interessada nos termos do 
presente Acordo;  
 
2.3. Não são consideradas informações confidenciais: 

 
a) informações que sejam de domínio público, ou que estejam disponíveis 

para o público de maneira geral antes de serem recebidas, ou que venham 
a se tornar de domínio público ou disponíveis de maneira geral para o 
público, antes de qualquer ação em violação aos termos do presente 
instrumento; 
 

b) informações reveladas obrigatoriamente, feitas na forma da lei, mediante 
solicitação de autoridades governamentais e/ou do Poder Judiciário. 
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c) informações que após a divulgação parte a Parte Interessada, tornam-se 
disponíveis de forma generalizada a terceiros, sem que tal fato tenha 
ocorrido por culpa ou dolo da Parte Interessada;  

 
2.4. Não obstante a obrigação de confidencialidade aqui assumida seja ampla 
nos termos deste Acordo e não necessariamente se restrinja somente a essa forma 
e a esse período de recebimento de Informações Confidenciais, as Informações 
Confidenciais serão fornecidas, essencialmente, através de data room. 
 
3. DA RELAÇÃO DE PESSOAS DO INTERESSADO 

 
3.1. Nos termos do Edital, abaixo segue a lista de pessoas que terão acesso ao 
data room: 
 
(INSERIR NOMES, QUALIFICAÇÃO COMPLETA, E-MAILS, ENDEREÇO E 
TELEFONES) 
 
 
3.2.      A Parte Interessada declara, para todos os fins de direito, que concorda 
com a condição de que somente as pessoas indicadas na cláusula 3.1 acima terão 
acesso às Informações Confidenciais, responsabilizando-se integralmente a Parte 
Interessada nos termos deste Acordo pela atuação de referidas pessoas, bem 
como pela não observância desta cláusula. 
 
4. DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

 
4.1.  Todas e quaisquer Informações Confidenciais divulgadas pela Parte 
Franqueadora permanecerão como propriedade exclusiva desta, ou de suas 
sociedades coligadas ou controladas, conforme aplicável. 
 
4.2. Nenhuma declaração ou garantia é outorgada pela Parte Franqueadora 
neste Acordo em relação à veracidade ou à completude de qualquer 
documentação ou informação que venha a ser divulgada ou transmitida pela 
Parte Franqueadora ou seus Representantes à Parte Interessada no contexto de 
avaliação da Operação, sendo certo que somente as obrigações a esse respeito 
eventualmente assumidas pela Parte Franqueadora ou por seus Representantes 
na documentação definitiva relativa à Operação é que serão vinculativas e a eles 
oponíveis. 

 
4.3. A Parte Interessada se obriga a destruir ou devolver à Parte Franqueadora 
todo o material recebido com relação às Informações Confidenciais, inclusive 
suas eventuais cópias e relatórios ou outros documentos preparados com base 
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nas Informações Confidenciais, imediatamente após requerimento por escrito da 
Parte Franqueadora ou tão logo a Parte Interessada decida por não dar 
continuidade à avaliação de uma possível Operação com a Parte Franqueadora. 
 
5. DO USO DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

 
5.1.  A Parte Interessada concorda expressamente em manter em estrita 
confidencialidade e guardar sigilo absoluto sobre todas as Informações 
Confidenciais, não as revelando para quaisquer terceiros, com exceção de seus 
Representantes (conforme adiante definido) que devam, necessariamente, tomar 
conhecimento das Informações Confidenciais para fins de análise e consumação 
da Operação. 
 
5.2.  Para todos os fins efeitos deste Acordo, o termo “Representantes” 
significa na medida em que tenham acesso às informações a serem 
disponibilizadas pela Parte Franqueadora: (a) os controladores de uma Parte, 
sociedades por ela controladas ou com ela sob controle comum (“Afiliadas”); (b) 
conselheiros, diretores, empregados, consultores, gestores, consultores, sócios, 
agentes, e assessores legais e/ou financeiros de qualquer pessoa indicada na 
alínea (a) ou (b) supra; e (c) qualquer terceiro com interesse em co-investir na 
Operação juntamente com qualquer Afiliada (sob a condição de que o terceiro 
tenha anteriormente concordado por escrito em celebrar e ficar obrigado pelo 
presente Acordo nos mesmos termos que a Parte Interessada). 

 
5.3. É vedado à Parte Interessada o uso de qualquer Informação Confidencial 
para outros fins que não exclusivamente a análise da Operação e para os fins de 
apresentação de Proposta no contexto do Edital, inclusive e principalmente a 
utilização de tais Informações Confidenciais para outros fins que possam de 
qualquer forma prejudicar os negócios da Parte Reveladora. 

 
6. DA VERIFICAÇÃO IN LOCO DA UPI CAMPO LARGO 
 
6.1. Pelo presente Acordo, a Parte Interessada manifesta o interesse em 
constatar in loco os bens que comporão a UPI CAMPO LARGO, concordando em 
realizar a verificação no dia e no horário que será agendado pela Parte 
Franqueadora. 
 
6.2. A Parte Interessada declara estar ciente que tão somente as pessoas 
descritas na cláusula 4.1 deste Acordo poderão realizar a verificação in loco, não 
sendo permitida a visitação por outras pessoas que não estejam previamente 
relacionadas no presente instrumento. 
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7. DO PRAZO DE DURAÇÃO 
 

7.1.  O presente instrumento vigorará a partir de sua assinatura, e a obrigação 
de manutenção da confidencialidade pelas partes e seus sucessores a qualquer 
título perdurará por prazo indeterminado. 
 
8. O DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 

 
8.1. Sem prejuízo dos direitos ou outros remédios legais disponíveis à Parte 
Franqueadora, esta poderá requerer a execução específica deste Acordo, ou 
qualquer medida judicial cabível, em caso de violação ou ameaça de violação 
deste Acordo pela Parte Interessada ou seus Representantes. 
 
8.2. O descumprimento do presente instrumento em qualquer de seus termos 
pelas partes implicará à restituição de todos os prejuízos suportados e 
devidamente comprovados, sem prejuízo da apuração de danos 
extrapatrimoniais, na forma da lei. 

 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. Se porventura qualquer previsão deste Acordo venha a ser considerada 
ilegal ou inexequível, em qualquer extensão, sob qualquer determinação legal, 
tal previsão deixará de integrar este Acordo e o cumprimento das demais 
previsões não deverão ser afetadas. 
 
9.2. Nenhuma das partes poderá ceder seus direitos ou obrigações oriundas 
do presente instrumento sem o consentimento anterior e expresso da outra parte. 

 
9.3. O presente instrumento somente poderá ser alterado mediante 
competente termo aditivo, a ser assinado conjuntamente pelas partes. 

 
9.4. A tolerância de qualquer uma das partes quanto a eventuais infrações do 
presente instrumento não constituirá novação ou renúncia dos direitos que são 
conferidos a ambas as partes contratantes. 

 
9.5. Cada Parte se obriga a arcar com seus próprios custos na análise e 
avaliação da possível Operação, isentando a outra Parte de qualquer obrigação 
de reembolso ou ressarcimento, independentemente da realização ou não de 
qualquer proposta ou da conclusão final de qualquer negócio referente à 
Operação. 
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9.6. Este instrumento é regido e deverá ser interpretado de acordo com as leis 
da República Federativa do Brasil. 

 
9.7. O presente instrumento é celebrado de forma irrevogável, obrigando as 
partes e seus eventuais sucessores a qualquer título.  
 
10. DO FORO 

 
10.1.  As partes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro por mais especial 
que seja, para processar e julgar qualquer ação decorrente do presente 
instrumento. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam, juntamente com duas 
testemunhas, o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

Curitiba, {x} de {x} de 2020. 

 

 
SCHMIDT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

(CAMPO LARGO) – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PORCELANA 
SCHMIDT S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PONDEROSA 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL; ADMINISTRADORA SHCMIDT S.A – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; TBW – ADMINISTRAÇÃO DE BENS S.A – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL; CL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; MAUÁ ADMNISTRADORA DE BENS S.A – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL; POMERANIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PORCELANAS S.A – 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Rep. Legal: Artur Kurt Kramer 

CPF/MF n° 165.600.519-00 

 
CERAMINA INDÚSTRIA CERÂMICA E MINERAÇÃO LTDA.  – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; REFLORITA REFLORESTAMENTO ITAQUI 
LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Rep. Legal: Nelson Luiz Vieira de Morais Lara 

CPF n° 997.760.148-87 
 
 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

6J
 P

58
9Z

 V
M

K
N

G
 5

Y
9C

K

PROJUDI - Processo: 0006015-27.2016.8.16.0026 - Ref. mov. 5335.10 - Assinado digitalmente por Eduardo Oliveira Agustinho
12/07/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Doc. 08. Anexo VII Minuta Acordo de Confidencialidade.pdf



 

9 
 

 
INTERESSADO/ANUENTE 
 
Nome: {x} 
Cargo: {x} 
 
TESTEMUNHAS: 

 

1ª)____________________________     2ª)____________________________ 
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ANEXO VII 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE EDITAL – ALIENAÇÃO UPI CAMPO LARGO 
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ADMINISTRADORA SCHMIDT S.A. E OUTROS – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação judicial sob os autos de n°. 0006015-27.2016.8.16.0026 

 

1ª Secretaria de Falências e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca 
da Região Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná (“juízo da 

recuperação”) 
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MODELO DE EDITAL – ALIENAÇÃO UPI CAMPO LARGO 

 

1ª SECRETARIA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
– ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE OFERTA PÚBLICA NOS TERMOS 
DO ARTIGO 142, II, DA LEI N. 11.101/2005, POR MEIO DE PROPOSTAS 
FECHADAS, PARA ALIENAÇÃO JUDICIAL DE UNIDADE DE 
PRODUÇÃO ISOLADA, DORAVANTE DENOMINADA UPI CAMPO 
LARGO 

 

A Exma. Sra. Dra. MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO, MM. Juíza de 
Direito da 1ª Secretaria de Falências e Recuperação Judicial do Foro Central da 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, nos autos da 
recuperação judicial nº. 0006015-27.2016.8.16.0026 (“Recuperação Judicial”), 
requerida conjuntamente por SCHMIDT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (CAMPO LARGO) – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PORCELANA SCHMIDT S.A – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PONDEROSA ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ADMINISTRADORA 
SHCMIDT S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; TBW – ADMINISTRAÇÃO 
DE BENS S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CL – INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MAUÁ 
ADMNISTRADORA DE BENS S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 
POMERANIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PORCELANAS S.A – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CERAMINA INDÚSTRIA CERÂMICA E 
MINERAÇÃO LTDA.  – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; REFLORITA 
REFLORESTAMENTO ITAQUI LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
referidas adiante somente como Grupo Schmidt ou Recuperandas, nos termos da 
lei, notadamente dos artigos 60 e 142, I, da Lei n. 11.101/2005, FAZ SABER pelo 
presente edital (“Edital”) que o Grupo SCHMIDT, em cumprimento ao disposto 
na seção DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS do Aditivo ao Novo Plano de 
Recuperação judicial, cujo inteiro teor pode ser acessado nos autos de 
recuperação judicial, aprovado em Assembleia-Geral de Credores, instalada em 
1ª Convocação em {X} de {X} de 2020, e homologado por decisão judicial 
proferida em  {X} de {X}  de 2021, da qual os credores cadastrados no processo 
foram regularmente intimados, requer seja dado início ao processo competitivo 
(“Processo Competitivo”) para a alienação de uma unidade de produção isolada, 
denominada UPI CAMPO LARGO. Desta forma, serve o presente Edital para 
promover a OFERTA PÚBLICA DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DA UPI CAMPO 
LARGO e, assim, cientificar a todos os interessados de que poderão apresentar 
documentos necessários à qualificação e, em sendo qualificados, estarão aptos a 
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participar do Leilão e, em não sendo frutífero, para apresentar proposta fechada 
para a aquisição da UPI CAMPO LARGO, observados os seguintes critérios e 
condições: 

1. Objeto: O objeto da alienação é a UPI CAMPO LARGO, conforme 
descrição contida no Aditivo ao Novo Plano de Recuperação Judicial, cujos bens 
que a compõem se encontram arrolados no Anexo X deste Edital. 
 
2. Preço Mínimo: O preço a ser pago por eventual interessado deverá 
respeitar as seguintes condições de preço mínimo: 

 
i. Em 1ª praça, o preço de mínimo de [X], o equivamente a 100% (cem 
por cento) do valor de avaliação; 
ii. Em 2ª praça, o preço de mínimo de [X], o equivamente a 70% 
(setenta por cento) do valor de avaliação; 
iii. Em 3ª praça, o preço de mínimo de [X], o equivamente a 50% 
(cinquenta por cento) do valor de avaliação; 
iv. Em 4ª praça, e última praça, o preço de mínimo de [X], o 
equivamente a 30% (trinta por cento) do valor de avaliação. 
 

 
3. Forma de Pagamento: O pagamento para aquisição da UPI CAMPO 
LARGO poderá ser realizado da seguinte forma: (i) pagamento à vista; (ii) 
pagamento parcelado, com entrada de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do 
preço e o remanescente em até 60 (sessenta) parcelas, sem prejuízo da 
constituição de hipoteca judiciária, bem como de penhor judicial. 

 
3.1. Em caso de pagamento parcelado, o inadimplemento de qualquer 

parcela implicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido, com juros 
de 1% ao mês, pro rata, e correção monetária, sendo que, o inadimplemento 
consecutivo de 3 (três parcelas) importará na execução da hipoteca judiciária, 
bem como no penhor judicial que serão constituídos. 

 
4. Qualificações para o Processo Competitivo – Manifestação e 
Comprovação de Capacidade: Diante da necessidade de se resguardar a 
continuidade das atividade do GRUPO SCHMIDT e de proteger suas 
informações e segredos comerciais e operacionais, bem como objetivando 
conferir segurança e transparência aos interessados na aquisição da UPI CAMPO 
LARGO, todos os interessados em participar do certamente deverão enviar ao 
GRUPO SCHMIDT, com cópia para a administradora judicial, em até 10 (dez) 
dias úteis, contados da publicação do Edital de Alienação (i) Acordo de 
Confidencialidade, cuja minuta encontra-se a colacionada no Anexo VI do 
Aditivo ao Novo Plano de Recuperação Judicial, acompanhado dos documentos 
que comprovem os poderes de representação de seus subscritores; (ii) 
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Comprovantes de Existência e Regularidade, devidamente emitidos pelos órgãos 
responsáveis pelo registro de constituição do proponente; e (iii) Declaração de 
Referência Bancária de pelo menos duas instituições financeiras de primeira linha 
(Requisitos de Participação no Processo de Leilão). 

 
4.1. O GRUPO SCHMIDT poderá negar a habilitação de qualquer 

potencial interessado em participar do processo de aquisição da UPI CAMPO 
LARGO caso entenda que esta participação possa trazer risco à sua operação, 
continuidade das atividades e/ou de seus clientes, devendo, contudo, esclarecer 
aos interessados os motivos concretos que justificaram o veto. As habilitações 
deverão conter declaração expressa de que o interessado está ciente que incorrerá 
em indenização e multa em caso de inadimplemento das obrigações previstas no 
Acordo de Confidencialidade.   

 
4.2. Ausente quaisquer dos requisitos constantes neste item 4, e no 

prazo declinado, considerar-se-á inepta a respectiva habilitação, 
impossibilitando a participação do interessado no certame. 

 
4.3. Os credores do GRUPO SCHMIDT não poderão utilizar seus 

créditos para fins de arrematação da UPI CAMPO LARGO, salvo nas hipóteses dos 
Credores Trabalhistas cujos pagamentos ocorram por meio de Títulos de Pagamento 
na forma e condições previstas no Plano de Recuperação Judicial, garantindo-se ao 
GRUPO SCHMIDT, ao menos, o pagamento do Preço Mínimo, na forma prevista 
neste Edital. 

 

5. Disponibilização de informações: O GRUPO SCHMIDT disponibilizará 
a todos os interessados no processo competitivo e habilitados na forma do item 
4 acima a todos os documentos e informações relativos à UPI, de modo a 
viabilizar a análise dos dados financeiros, econômicos e operacionais que sejam 
necessários à avaliação dos ativos. 
 
6. Arrendamento e Licenciamento Não Oneroso de Marca: É de pleno 
conhecimento de todas as partes, conforme disciplina do Plano de Recuperação 
Judicial do GRUPO SCHMIDT, que o adquirente da UPI CAMPO LARGO 
deverá, obrigatoriamente, celebrar com uma das empresas integrantes do grupo 
(i) Contrato de Arrendamento da Planta Campo Largo; e (ii) Contrato de 
Licenciamento Não Oneroso da Marca Schmidt. 
 
7. Proposta Vencedora – Qualificação do Proponente e Declarações 
Prévias: A proposta declarada vencedora do Leilão deverá ser oficializada por 
escrito nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias do encerramento do Leilão e deverá 
conter, obrigatoriamente, sob pena de nulidade e invalidade, no mínimo os 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

J8
 R

D
3E

T
 G

55
9J

 Q
A

82
R

PROJUDI - Processo: 0006015-27.2016.8.16.0026 - Ref. mov. 5335.11 - Assinado digitalmente por Eduardo Oliveira Agustinho
12/07/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Doc. 09. Anexo VIII Minuta Edital de Alienacao UPI CAMPO LARGO.pdf



 

6 
 

seguintes documentos, com as firmas de seus signatários devidamente 
reconhecidas por autenticidade: 

 
7.1. QUALIFICAÇÃO COMPLETA do proponente, acompanhada dos 

documentos suficientes segundo a lei que comprovem a identidade e 
regularidade, sendo que, para as pessoas jurídicas, será obrigatória a 
apresentação de cópia autenticada de seu ato constitutivo, assim como prova de 
legitimidade dos signatários da proposta, como, por exemplo, cópia autenticada 
da ata de Assembleia-Geral ou outro ato societário que elegeu e empossou os 
signatários; 

7.2. DECLARAÇÃO DE QUE o proponente conferiu e constatou, física 
e documentalmente, todos os ativos da UPI, sujeito às condições precedentes à 
consumação da aquisição, nos termos do item 7.4 deste Edital; 

7.3. DECLARAÇÃO DE QUE o proponente aceita todos os ativos da 
respectiva UPI no estado em que se encontram, sujeito às condições precedentes 
à consumação da aquisição, nos termos do item 7.4 deste Edital; 

7.4. DECLARAÇÃO DE QUE o signatário da proposta é representante 
legal do proponente e/ou possui poderes para assumir em nome do proponente 
as obrigações contidas na proposta, de acordo com a documentação anexada 
conforme o item 6.1 deste edital; 

7.5. DECLARAÇÃO DE QUE a proposta apresentada tem caráter de 
irrevogabilidade e irretratabilidade em relação ao proponente, ressalvadas as 
eventuais condições precedentes ao fechamento da aquisição, nos termos do item 
7.4 deste Edital. 

 
8. Proposta Vencedora – Termos Condições: A proposta declarada 
vencedora do Leilão deverá, obrigatoriamente: 

 
8.1. CONTER de maneira destacada e clara o preço oferecido e as 

condições de pagamento, observando-se estritamente as regras previstas neste 
Edital; 

8.2. PREVER multa para o caso de mora ou inadimplemento de 
qualquer parcela do preço em qualquer hipótese; 

8.3. FAZER menção expressa ao caráter irrevogável e irretratável do 
preço e condições da proposta, ressalvadas as eventuais condições precedentes 
ao fechamento da aquisição, nos termos do item 7.4; 

8.4. DECLARAR eventuais termos adicionais à proposta, incluindo 
condições precedentes à conclusão da aquisição da UPI objeto da sua proposta. 

 
9. Regras do processo competitivo: A Alienação Judicial da UPI será 
realizada na modalidade de Leilão por lances orais, na forma do artigo 142, inc. I 
e § 3° da Lei de Falências, observadas as regras previstas neste Edital. 
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9.1. Leilão Por Lances Orais: Os interessados deverão comparecer 
pessoalmente ou se fazer representar por representante munido de procuração 
com prova de poderes, em 2 (duas) vias, no local [X] 

9.2. Lance Vencedor: Será considerada vencedora, e assim será 
declarada pelo Juiz, a proposta que corresponda ao maior valor ofertado no 
Leilão, desde que atenda a todos os demais requisitos previstos neste Edital, 
dando-se preferência às propostas de pagamento à vista ou, subsidiariamente, 
com o menor número de parcelas. 

 
10. Leilão Infrutífero – Propostas Fechadas: Caso o resultado do Leilão, em 
todas as suas praças, seja negativo, deverá ser observado o sistema de Propostas 
Fechadas, com envio à sede do estabelecimento do Leiloeiro designado para o 
ato, observando-se as condições de qualificação de participação dispostas no 
presente Edital. 
 

10.1.1. Exercício da Opção de Conversão de Crédito Trabalhista em Participação 
Societária: As recuperandas deverão divulgar, em até 30 (trinta) dias 
corridos, a contar do Edital de Alienação por meio de Propostas Fechadas, a 
Lista de Credores Trabalhistas e respectivos valores que optaram pelo 
exercício da opção de conversão do crédito recebido por meio do Título de 
Pagamento em participação societária. 

10.1.2. Proposta Vencedora: Será considerada vencedora a proposta que 
atender aos seguintes requisitos, em ordem excludente, observando-
se, em todo o caso, a necessidade de validação da proposta pelos 
credores em Assembleia-Geral convocada especificamente para tal 
finalidade: (i) maior valor à vista, com pagamento da integralidade do 
valor em até 5 (cinco) dias da homologação da proposta vencedora 
pelo juízo recuperacional; (ii) Valor de entrada de, no mínimo, 60% 
(sessenta por cento), com pagamento do valor em até 5 (cinco) dias da 
homologação da proposta vencedores pelo juízo recuperacional, com 
menor número de parcelas mensais para a amortização do saldo 
remanescente, observando-se, em qualquer hipótese, o disposto no 
presente Edital quanto às regras de qualificação e declarações; (iii) 
aprovação dos credores, em Assembleia Geral de Credores - AGC convocada 
para esse fim, devendo a deliberação pela sua aprovação observar o mesmo 
quórum segmentado em classes previsto pela LRF para a aprovação do plano 
de recuperação judicial.  

10.1.3. Exercício do Direito Potestativo de aquisição das ações decorrentes 
da conversão das debentures de titularidade de créditos trabalhistas 
em ações: No ato da proposta, o proponente deverá se manifestar 
sobre o exercício do direito potestativo de aquisição da participação 
societária dos credores trabalhistas titulares de debêntures que 
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exerceram a opção pela sua conversão em ações, com o ágio de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor de negociação. 
 

10.1.4. Índice de Correção Monetária: Caso seja vencedora a proposta de 
aquisição via parcelamento, observar-se-á o disposto no presente 
Edital quanto à Forma de Pagamento, nos termos do item 3. 

 
11. Transferência de Domínio: A transferência da posse e propriedade sobre 
a UPI ocorrerá em favor do vencedor do processo competitivo após todas as 
condições precedentes da respectiva transação serem cumpridas e de acordo com 
os termos da proposta vencedora, mediante a expedição da carta de arrematação, 
da ordem de entrega dos bens móveis e/ou da carta de arrematação para 
transferência dos bens imóveis e/ou da carta de arrematação e transferência das 
ações de emissão da respectiva UPI, conforme aplicável. Os custos relativos ao 
registro da transferência das propriedades correrão por conta do adquirente, 
sendo que os custos relativos a eventuais atos que necessitem de registro 
previamente ao registro da transferência das propriedades serão arcados pelo 
GRUPO SCHMIDT. 
 
12. Ausência de Sucessão: A UPI será alienada livre e desembaraçada de 
quaisquer ônus ou gravames, não havendo sucessão do adquirente da UPI por 
quaisquer dívidas e obrigações relacionadas aos bens que compõem a UPI ou às 
demais sociedades do GRUPO SCHMIDT em processo de recuperação judicial 
ou não, incluindo e não se limitando àquelas de natureza tributária, regulatória, 
cível, ambiental e trabalhista, na forma dos artigos 60 e 142 da Lei de Falências. 

 
13. Disposições Gerais: (i) Os termos aqui empregados e que não sejam 
definidos neste Edital deverão ter o significado que lhes são atribuídos no Plano; 
(ii) Este Edital deverá ser interpretado em conjunto com os termos e condições 
do Plano. Havendo qualquer divergência entre o disposto neste Edital e o 
previsto no Plano, o Plano prevalecerá; e (iii) Pela operação do presente Edital e 
mediante a consumação da venda da UPI, o Juízo da Recuperação autoriza 
expressamente o GRUPO SCHMIDT e seus agentes ou representantes a 
continuar quaisquer operações necessárias a implementar a venda da UPI, 
conforme necessário. 

 

 

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e produza os efeitos 
pretendidos, é expedido o presente edital de Leilão, o qual será afixado no lugar 
de costume e publicado na forma da Lei. 
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ANEXO IX 
 
 
 
 
 
 
 
 

MINUTA DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO  
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ADMINISTRADORA SCHMIDT S.A. E OUTROS – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

Recuperação judicial sob os autos de n°. 0006015-27.2016.8.16.0026 
 

1ª Secretaria de Falências e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná (“juízo da recuperação”) 
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MINUTA DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE ARRENDAMENTO 
 
 
 
 
 Pelo presente instrumento particular, de um lado, como Arrendatária: 
 
(i) [EMPRESA INTEGRANTE DO GRUPO SCHMIDT], pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº [X], sediada na Avenida [X], neste ato 
representada por seu administrador, Sr. [X], na forma do seu Contrato Social, doravante 
denominada simplesmente ARRENDATÁRIA;  
 

e de outro lado, como Arrendante: 
 
(ii) [ADQUIRENTE UPI CAMPO LARGO], pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF [X], com sede na Rua [X], neste ato representado por seu 
administrador, Sr. [X], na forma de seu Contrato/Estatuto Social, doravante denominado 
simplesmente ARRENDANTE, firmam o presente Instrumento Particular de 
Fornecimento de Matéria Prima, nas seguintes condições, em comum acordo e na 
presença das testemunhas abaixo nominadas. 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 
 

 CONSIDERANDO-SE que pelo previsto no Edital de Alienação da UPI CAMPO 
LARGO e no Plano de Recuperação Judicial do GRUPO SCHMIDT, o 
ARRENDANTE se comprometeu a arrendar a Planta Campo Largo para a 
manutenção da operação sobre a gestão do GRUPO SCHMIDT, por meio da 
ARRENDATÁRIA; 
 

 CONSIDERANDO-SE que a ARRENDATÁRIA se encontra em recuperação 
judicial, conforme autos n°. 0006015-27.2016.8.16.0026 da 1ª Secretaria de Falências 
e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba – Estado do Paraná; 
 
Ajustam as partes o que segue: 
 

 
1. DO OBJETO: 
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1.1. O presente instrumento tem por objeto o arrendamento da totalidade da Planta 
Campo Largo da ARRENDANTE, livres de vícios ou outros problemas que possam 
impossibilitar o seu funcionamento normal. 
 
1.2. A Planta Campo Largo é entregue na data da assinatura deste instrumento pela 
ARRENDANTE à ARRENDATÁRIA, a qual a aceita expressamente, com todos os 
equipamentos, maquinários e características próprias da aludida planta. 

 
1.3. O arrendamento da Planta Campo Largo se destina ao ramo de indústria, 
comércio, importação e exportação de porcelana, no mercado brasileiro e no exterior, de 
acordo com know-how amplamente conhecido das partes em relação à 
ARRENDATÁRIA. 

 
1.4. A ARRENDATÁRIA deverá arcar com todos os custos de manutenção e 
segurança da Planta Campo Largo, especialmente no que diz respeito à contratação de 
seguros e obtenção das licenças e alvarás aplicáveis. 
 
2. DO PREÇO: 
 
2.1. O preço certo e ajustado do arrendamento das instalações é de 0,6% (zero vírugla 
seis por cento) do valor de arrematação da UPI CAMPO LARGO, com limite de até R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) mensais, a ser pago pela ARRENDATÁRIA, mediante 
débito ou depósito, desde já formalmente autorizado, na conta corrente abaixo indicada, 
sempre no respectivo dia 15 (quinze) do mês subseqüente. 
2.2.  

 
 
 

 
 
 
 
 
2.3. O preço ora convencionado será reajustado anualmente, de acordo com o índice 
do IPCA. 
 
2.4. Sem prejuízo do valor do arrendamento, caberá à ARRENDATÁRIA arcar com as 
despesas próprias de água, energia, gás e taxas de qualquer natureza referentes à 
atividade desenvolvida, bem como com o pagamento do IPTU correspondente à área 
arrendada, por meio de controle de registros específicos das respectivas empresas 
fornecedoras. 

 

BANCO [X] 
AGÊNCIA [X] 

CONTA CORRENTE [X] 
[X] 
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2.5. A não observância do prazo ora estabelecido para pagamento implicará na 
aplicação da incidência de juros de mora 1% (um por cento) ao mês, acrescido de correção 
monetária do valor inadimplido através do IPCA.  
 
3. DO PRAZO 
 
3.1. O presente Contrato entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, facultando-se à ARRENDATÀRIA a sua renovação pelo prazo de 5 
(cinco) anos. 
 
3.1.1. A ARRENDATÁRIA deverá NOTIFICAR a ARRENDANTE, manifestando seu 

interesse na renovação do contrato de arrendamento no interregno de um ano, 
no máximo, até seis meses, no mínimo, anteriores à data da finalização do prazo 
do contrato em vigor.  

 
3.2. Este instrumento poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 
 

a) Infração a qualquer cláusula ou condição, desde que não tenha sido 
corrigida ou devidamente justificada dentro de (30 trinta) dias da data do aviso, por 
escrito, efetuado pela parte prejudicada à parte infratora; 
b) Falência, dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial das partes; 
c) Consenso entre as partes; 
d) Atos do Governo que impeçam ou inviabilizem o seu cumprimento; 
e) Caso e condições econômicas, nacional ou mundial, venham a impor 
prejuízos a operação de comercialização de produtos de porcelana, quer seja pelo 
alto custo, quer seja pelo baixo valor do produto acabado 

 
3.3. Na hipótese de rescisão do contrato, com justo motivo, fica assegurado à 
ARRENDATÁRIA a mais absoluta e irrestrita proteção de todas as informações por si 
transitadas, movimentadas ou mantidas dentro da planta industrial arrendada em função 
da operacionalização do contrato, sejam elas físicas (cópias ou originais), em meio 
magnético ou digital, de natureza financeira fiscal, contábil, ou qualquer outra origem, 
podendo para tanto, após a rescisão do contrato, adotar todoso os meios adequados, 
inclusive contratação de empresa especializada para coleta e restituição dos dados em 
referência, ficando franqueado o acesso da equipe da ARRENDATÁRIA ou de 
profissionais por ela indicados, em todas as depedências, arquivos, máquinas e 
computadores, além de outros meios destinados à armazenagem de documentos ou 
informações de propriedade da ARRENDATÁRIA, pelo tempo necessário à realização e 
execução do resgate dessas informações. 

 
4. DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS OFICIAIS 
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4.1. Em face do presente arrendamento, são de competência e responsabilidade 
exclusiva da ARRENDATÁRIA (i) a contratação e o pagamento do seguro das intalações, 
de todas as licenças e condições sanitárias exigidas por lei e por todos e quaisquer órgãos 
públicos competentes para o exercício de suas atividades; (ii) de atender às disposições 
específicas da legislação sobre proteção do meio ambiente e de segurança e medicina do 
trabalho; (iii) possuir capacitação técnica adequada para o cumprimento do contrato; e, 
desse modo, declara (iv) ser a única responsável perante as autoridades competentes e 
quaisquer terceiros pelo cumprimento de todas as normas legais vigentes; tudo em 
decorrência e relacionado com a industrialização. 

 
5. DAS INSTALAÇÕES 
 
5.1. A manutenção de todo o parque industrial ficará à cargo dos técnicos contratados 
pela ARRENDATÁRIA, restando vedada a alteração ou modificação do local no qual os 
equipamentos e máquinas encontram-se instaladas. 
 
6. DA FISCALIZAÇÃO 

 
6.1. Poderá a ARRENDANTE fiscalizar todos os equipamentos e maquinários 
arrendados, bem como verificar seu devido funcionamento e a disposição dos mesmos, 
evitando-se com isso prejuízos e deteriorações indevidas. 
 
6.2. As visitas ocorrerão em qualquer dia e horário, desde que previamente acordado 
entre as partes. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA ARRENDATÁRIA 

 
7.1. São obrigações da ARRENDATÁRIA: 
 

a) Servir-se do bem arrendado para os fins que se destina, qual seja, a 
exploração da atividade de indústria, comércio, importação e exportação de 
porcelana, no mercado brasileiro e no exterior, de acordo com know-how 
amplamente conhecido das partes em relação à ARRENDATÁRIA; 
b) Confiar à ARRENDANTE o direito de fiscalização do máquina arrendado; 
c) Defender a posse e a propriedade da planta fabril e maquinário; 
d) Realizar o pagamento de quaisquer defeitos ou danos causados ao 
maquinário, bem como qualquer uma das máquinas pertencentes a este conjunto; 
e) Responsabilizar-se- única e exclusivamente por si e pelos seus empregados, 
pelos danos, perdas e prejuízos que, na execução da industrialização, provocar ou 
causar à ARRENDANTE ou a terceiros; 
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f) Para os efeitos do disposto nos itentes anteriores, a ARRENDATÁRIA 
reembolsará à ARRENDANTE todas as despesas que esta despender, decorrentes 
de questões judiciais e ou administrativas sobre eventual solidariedade da 
ARRENDANTE; 
g) Não ceder, transferir, emprestar, subarrendar, total ou parcialmente o bem, 
a não ser por autorização escrita do ARRENDANTE; 
h) Responsabilizar-se por todos os riscos inerentes e decorrentes do uso do 
bem, devendo assumir qualquer imputação de atos ilícitos, danos e prejuízos em 
razão do exercício de sua atividade, perante consumidores, terceiros, contratantes, 
a coletividade e o Poder Público, tratando as hipóteses ora delineadas de 
enunciações meramente exemplificativas e que poderão ser ampliadas, conforme 
análise casuística, devendo ressarcir ao ARRENDANTE os prejuízos decorrentes 
da má utilização do imóvel e dos bens que o guarnecem; 
i) Responsabilizar-se integralmente pela adequação do bem arrendado às 
normas estabelecidas pelo Município de Campo Largo/PR, Ministério da Saúde e 
pela Vigilância Sanitária; 
 

 
8. DOS ENCARGOS TRIBUTÁRIOS, CÍVEIS, SOCIAIS E TRABALHISTAS 
 
 
8.1. A ARRENDATÁRIA se obriga a manter legalizada a situação das pessoas por ela 
contratadas para executar as atividades objeto deste instrumento, recolhendo 
mensalmente os encargos sociais, trabalhistas, e as obrigações fiscal-tributárias 
decorrentes das respectivas atividades, sem quaisquer vínculos de solidariedade ou 
subsidiariedade com o ARRENDANTE, bem como apresentar os comprovantes de 
quitação de tais obrigações, sempre que for solicitado pelo ARRENDANTE.  
 

8.1.1. Não se estabelecerá e nem será gerado qualquer espécie de vínculo empregatício 
entre o ARRENDANTE e os profissionais atuais ou futuros da ARRENDATÁRIA, 
contratados diretos ou indiretos, correndo exclusivamente à custa da ARRENDATÁRIA, 
única responsável qualificada como empregadora, a total supervisão de seu pessoal, e de 
terceiros que vierem a prestar serviços em outras condições, bem como a obrigatoriedade 
do pagamento de seus salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
securitários, fiscais e outros inerentes à relação empregatícia existente à luz do Art. 3. º, 
da CLT, e aqueles inerentes aos prestadores de serviços não empregados.       
 
8.1.2. A ARRENDATÁRIA assumirá a obrigação de suportar espontânea e 
integralmente todos os custos e despesas relativas a processos administrativos e judiciais 
de qualquer natureza, principalmente reclamações trabalhistas ou cíveis, que sejam 
eventualmente instaurados ou ajuizados contra o ARRENDANTE pelos empregados ou 
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terceiros contratados pela ARRENDATÁRIA, tais como, exemplificativamente, 
condenações em quaisquer verbas, custas judiciais com perícias e peritos, assistentes 
técnicos, depósitos de qualquer natureza, honorários de advogados, inclusive os do 
patrono do ARRENDADOR, não restando a esta qualquer responsabilidade, seja ela 
solidária ou subsidiária. 
 
8.1.3. Obriga-se a ARRENDATÁRIA a requerer sua inclusão no pólo passivo de 
demandas judiciais ou administrativas que possuam referência com presente contrato, 
em que somente o ARRENDANTE tenha sido incluído, vindo, pois, assumir a 
responsabilidade integral pelas questões e valores discutidos nas referidas demandas. 
Caberá ainda à ARRENDATÁRIA fornecer todos os documentos que possam ser 
necessários para a defesa do ARRENDANTE em ações que vier a figurar no pólo passivo. 
 
8.1.4. Caso o ARRENDANTE venha a responder por qualquer demanda relativa a 
obrigações que deveriam ser da ARRENDATÁRIA, conforme termos previstos neste 
instrumento de contrato, fica desde já estabelecido entre as partes que a 
ARRENDATÁRIA assume a responsabilidade integral por todas as despesas e encargos 
decorrentes desta, concedendo o direito de regresso à ARRENDANTE. 
 
9. DAS BENFEITORIAS 
 
9.1. Qualquer modificação e/ou alteração no bem arrendado, feitas pela 
ARRENDATÁRIA, serão realizadas por sua conta e expensas, e ficarão incorporadas ao 
imóvel sem direito de retenção ou indenização findo o arrendamento, sejam elas 
necessárias, úteis ou voluptuárias, incluindo consertos e reparos. 
 
9.1.1. No que concerne às benfeitorias voluptuárias, se removíveis e não causarem danos 
ao imóvel, estas poderão ser retiradas pela ARRENDATÁRIA quando materializadas 
algumas das hipóteses de extinção do arrendamento previstas no presente instrumento. 

 

10. DA CONFIDENCIALIDADE 
 
10.1. As partes concordam que todos os termos, condições e todas as questões referente 
ao contrato, incluindo, sem limitação, quaisquer informações concernentes a existência 
do contrato ou, ainda, outras informações confidenciais ou exclusivas de uma das partes 
com respeito ao contrato, serão tratadas como informações cinfidenciais e exclusivas, 
sendo que cada uma das partes concorda em não divulgar e em não tomar tais 
informações disponíveis a qualquer otura pessoa física ou jurídica (salvo na medida em 
que seja, de outra forma, necessário para cumprir os termos do contrato ou da forma 
exigida por lei), a menos que a divulgação seja expressamente autorizada por escrito pela 
outra parte. As partes reconhecem que a violação das disposições previstas nesta 
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Cláusula por uma das partes (“a Parte Inadimplente”) resultará em danos irreparáveis 
para a outra parte (a “Parte Afetada”). O acordo de confidencialidade e não divulgação 
subsistirá ao término do contrato. 
 
10.2. A obrigação de confidencialidade não se aplica quando as informações: 
 

a) Sejam de domínio público, ou que estejam disponíveis para o público de 
maneira geral antes de serem recebidas, ou que venham a se tornar de domínio 
público ou disponíveis de maneira geral para o público, antes de qualquer ação em 
violação aos termos do presente instrumento; 
b) Forem reveladas obrigatoriamente, feitas na forma da lei, mediante 
solicitação de autoridades governamentais e/ou do Poder Judiciário; 
c) Forem reveladas em comum acordo; 

 
11. DA INFRAÇÃO E PENALIDADE 

 
11.1. Em ocorrendo (i) rescisão ou extinção do contrato e/ou (ii) quebra da 
confidencialidade de qualquer dos termos ou condições previstos neste instrumento por 
culpa ou falta imputável a uma das partes, a outra parte poderá cessar imediatamente o 
arrendamento ora pactuado, sem prejuízo de perdas e danos decorrentes. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. Se por qualquer motivo qualquer das disposições do presente instrumento a se 
tornar ou for declarada inválida, ilegal ou inexequível por qualquer tribunal competente, 
as partes negociarão de boa-fé para acordar sobre disposições que as substituam e que 
mantenham, tanto quanto possível, em todas as circunstâncias, o equilíbrio dos interesses 
comerciais das Partes. 
 
12.2. O não exercício por qualquer das partes de seus direitos ou a não exigência do 
cumprimento de obrigações contraídas pela parte contrária nos prazos convencionados, 
não importará em renúncia ou novação e não impedirá o seu exercício ou a sua exigência 
em qualquer tempo.  

 
12.3. As multas eventualmente aplicadas não eximem as partes do ressarcimento de 
perdas e danos resultantes dos motivos que as determinaram e serão aplicadas sem 
prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 
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13. CLÁUSULA SEXTA – DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
13.1. As partes elegem o foro regional de Campo Largo da comarca da região 
metropolitana de Curitiba/PR para dirimir eventuais conflitos que possam advir da 
presente contratação, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais benéfico 
que possa ser a qualquer uma das partes. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo qualificadas, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Campo Largo, [X] 

 
 
 
[ADQUIRENTE UPI] – Arrendante 
[X]  
 
 
 
[EMPRESA INTEGRANTE DO GRUPO SCHMIDT] – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL – Arredndatária 
Rep. Legal: Artur Kurt Kramer 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª)____________________________      2ª)____________________________ 
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ANEXO X 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MINUTA DO CONTRATO DE LICENCIAMENTO NÃO ONEROSO 
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ADMINISTRADORA SCHMIDT S.A. E OUTROS – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
Recuperação judicial sob os autos de n°. 0006015-27.2016.8.16.0026 

 
1ª Secretaria de Falências e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná (“juízo da recuperação”) 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

72
 N

U
T

M
Y

 J
4T

T
Z

 R
G

3U
U

PROJUDI - Processo: 0006015-27.2016.8.16.0026 - Ref. mov. 5335.13 - Assinado digitalmente por Eduardo Oliveira Agustinho
12/07/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Doc. 11. Anexo X Minuta Contrato de Licenciamento Nao Oneroso.pdf



 
 

3 
 

MINUTA DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE LICENCIAMENTO NÃO 
ONEROSO DE MARCA 

 
 
 Pelo presente instrumento particular, de um lado, como outorgante 
LICENCIANTE: 
 
(i) [ADQUIRENTE UPI CAMPO LARGO], pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF [X], com sede na Rua [X], neste ato representado por seu 
administrador, Sr. [X], na forma de seu Contrato/Estatuto Social, doravante denominado 
simplesmente LICENCIANTE,  
 

e de outro lado, como outorgante LICENCIADA: 
 
(ii) TBW – ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/A.– EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
14.215.907/0001-82, sediada na Avenida Porcelana, nº 621, Itaqui, Campo Largo, Paraná, 
neste ato representada por seu administrador, Sr. Arthur Kurt Kramer, na forma do seu 
Estatuto Social, doravante denominado simplesmente LICENCIADA; firmam o presente 
Instrumento Particular de Licenciamento Não Oneroso de Marca, nas seguintes 
condições, em comum acordo e na presença das testemunhas abaixo nominadas. 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 
 

 CONSIDERANDO-SE que pelo previsto no Edital de Alienação da UPI CAMPO 
LARGO, o LICENCIANTE se comprometeu a ceder, não onersamente, o uso da 
MARCA SCHMIDT pelo prazo de [] anos à LICENCIADA; 
 

 CONSIDERANDO-SE que a LICENCIADA se encontra em recuperação judicial, 
conforme autos n°. 0006015-27.2016.8.16.0026 da 1ª Secretaria de Falências e 
Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba – Estado do Paraná; 
 

 CONSIDERANDO-SE que serão adotados, em relação aos termos técnicos 
utilizados neste instrumento relativos à propriedade intelectual, as definições e 
conceitos constantes da legislação brasileira aplicável e das normas e resoluções 
emanadas do Instituto Nacional de Propriedade Intelectual – INPI; 
 

 CONSIDERANDO-SE que a LICENCIADA está ciente de que o licenciamento 
da marca poderá ser outorgado pelo LICENCIANTE outros interessados; 
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Ajustam as partes o que segue: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constituirá objeto do presente contrato o licenciamento, pelo LICENCIANTE à 
LICENCIADA, dos direitos, a título não exclusivo e não oneroso, sobre a MARCA 
SCHMIDT para fins de desenvolvimento em escala industrial, fabricação e 
comercialização,  no território compreendido pelo município de Pomerode, Estado de 
Santa Catarina. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
2.1. Serão obrigações comuns das partes: 
 

a) Responsabilizar-se pelo sigilo das informações relacionadas à criação, tal como as 
relacionadas a quaisquer documentos/informações enviadas de uma parte a 
outra, seja por seus empregados, prestadores de serviços, ou empregados das 
empresas coligadas e contratadas; 

b) As informações relativas à criação e/ou as informações relacionadas a quaisquer 
documentos/informações enviadas de uma parte a outra somente poderão ser 
reveladas a terceiros mediante anuência expressa do LICENCIANTE; 

c) Comunicar à outra parte qualquer informação que tenha tomado conhecimento 
sobre violação dos direitos de propriedade intelectual referentes à criação. 

 
2.2. Serão obrigações do LICENCIANTE: 
 

a) Fornecer à LICENCIADA todas as informações eventualmente necessárias para a 
utilização da marca; 

b) Fornecer todos os elementos técnicos que eventualmente se fizerem necessários à 
proteção contra infrações a direitos de terceiros em que a LICENCIADA possa 
incorrer pela exploração da marca; 

c) Arcar com as despesas referentes à proteção intelectual da marca, no Brasil. 
 
2.3. Serão obrigações da LICENCIADA: 
 

a) arcar com as despesas necessárias para o desenvolvimento, industrialização e 
comercialização da marca; 

b) arcar com as despesas para averbação do presente instrumento no Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial – INPI, conforme prevê o art.62 da Lei 
9279/96; 
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c) arcar com as despesas para o registro da marca nos órgãos administrativos 
responsáveis; 

d) cumprir as exigências dos órgãos administrativos responsáveis, nos estritos 
termos em que forem solicitadas, e em prazo não superior ao fixado para a 
concessão do registro da marca; 

e) observar a legislação vigente no desenvolvimento, industrialização e fabricação a 
fim de preservar sua qualidade industrial, assumindo exclusivamente a 
responsabilidade civil, penal e/ou administrativa por eventuais ilícitos ou danos 
decorrentes da não observância dos procedimentos técnicos adequados e 
isentando o LICENCIANTE de qualquer responsabilidade solidária; 

f) dar imediata ciência ao LICENCIANTE do recebimento de quaisquer autuações 
administrativas, citações bem como intimações relacionadas à marca e responder 
exclusivamente por eventuais condenações que vierem a ser cominadas em 
decorrência do presente licenciamento; 

g) não adotar conduta comercial considerada ilegal, abusiva ou contrária aos 
interesses do LICENCIANTE, e ainda levar ao conhecimento deste, eventuais 
violações de terceiros com relação ao objeto do licenciamento e; 

h) não sublicenciar a terceiros, sob que título for, no seu todo ou em parte, a outorga 
de direito de uso e exploração da marca;  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
3.1. O presente Contrato entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará pelo prazo 

de 5 (cinco) anos, facultando-se à LICENCIADA a sua renovação pelo prazo de 5 
(cinco) anos. 

 
3.1.1. A LICENCIADA deverá NOTIFICAR a LICENCIANTE, manifestando seu 

interesse na renovação do contrato de arrendamento no interregno de um ano, 
no máximo, até seis meses, no mínimo, anteriores à data da finalização do 
prazo do contrato em vigor.  
 

3.2. Na hipótese do exercício pela LICENCIADA do direito à renovação pelo prazo de 
5 (cinco) anos,  passará a ser devido à LICENCIANTE, nesse segundo interregno de 
contrato, o pagamento de royalties equivalentes a 2% (dois por cento) do faturamento de 
produtos vendidos com o emprego da marca SCHMIDT, a serem apurados e pagos nos 
termos do presente contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO DA 
EXPLORAÇÃO E REMUNERAÇÃO 
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4.1. Na hipotese de renovação do licenciamento por mais 5 (cinco) anos, à título de 
remuneração pela licença de uso e exploração da MARCA SCHMIDT, a 
LICENCIADA pagará, à LICENCIANTE, o valor  de  2% (dois por cento) sobre o 
faturamento mensal resultante de toda e qualquer comercialização dos produtos 
com o emprego da MARCA SCHMIDT.  
 

4.2. Os royalties serão contabilizados bimestralmente, devendo a LICENCIADA 
apresentar relatório de faturamento/contábil contendo todas as notas fiscais (com 
número das notas, data de emissão, vencimento e valores) de comercialização de 
produtos com o emprego da MARCA SCHMIDT, assinado por um representante 
legal e por contador devidamente habilitado que explicite o valor devido à 
LICENCIANTE. 
 

4.3. O pagamento dos royalties deverá ser efetuado até o vigésimo dia útil do mês 
subsequente ao da apresentação do relatório contábil em conta bancária a ser 
indicada pela LICENCIANTE. 
 

4.4. No caso de atraso em relação a qualquer pagamento previsto nesta Cláusula, 
incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e ou fração, mais multa de 
2% (dois por cento), calculados sobre o valor do débito atualizado monetariamente 
com base no IPCA. 
 

4.5. A LICENCIADA deverá manter seus livros contábeis e registros de produção e 
comercialização com detalhes suficientes para permitir auditoria, que comprove a 
exatidão dos cálculos dos valores devidos à LICENCIANTE. 
 

4.6. A LICENCIADA, sempre que solicitada com uma antecedência de 72 (setenta e 
duas) horas, concorda que a LICENCIANTE e os auditores, terão livre acesso aos 
seus livros e registros contábeis, relativos à produção e comercialização com o 
emprego da MARCA SCHMIDT, para efeito de verificação e comprovação dos 
valores devidos pela LICENCIADA. 
 

4.7. A LICENCIANTE se compromete a manter sob sigilo todas as informações de 
propriedade da LICENCIADA que vier a ter acesso, aqui incluindo informações 
contábeis, financeiras e comerciais. Todas as informações recebidas pela 
LICENCIANTE serão utilizadas apenas a título de acompanhamento das 
contrapartidas devidas. 
 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO 
 
4.1. Este instrumento poderá também ser rescindido nas seguintes hipóteses: 
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a) Infração a qualquer cláusula ou condição, desde que não tenha sido corrigida ou 

devidamente justificada dentro de (30 trinta) dias da data do aviso, por escrito, 
efetuado pela parte prejudicada à parte infratora; 

b) Falência, dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial da LICENCIADA. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1. O presente instrumento gerará obrigação às partes, seus herdeiros e sucessores. 
 
5.2. O presente instrumento somente poderá ser alterado, no todo ou em parte, 
mediante a celebração de Termos Aditivos. 

 
5.3. As partes, no presente instrumento, declaram expressamente ser independentes, 
não consistindo o presente termo qualquer forma de joint-venture, associação, franchise, 
agente comercial, representante, relação empregatícia ou qualquer outra forma de 
sociedade, de fato ou de direito. 

 
5.4. Inexiste solidariedade entre as partes, nem se acham elas autorizadas a representar 
ou assumir obrigações uma em nome da outra. 

 
5.5. A tolerância quanto a eventuais infrações a qualquer das cláusulas do presente 
instrumento não induzirá novação nem renúncia aos direitos nele conferidos, 
configurando-se apenas mera liberdade de uma das partes. 

 
5.6. Caso qualquer cláusula ou termos do presente instrumentok seja considerado 
inválido ou ineficaz, todas as demais cláusulas e termos permanecerão válidas e eficazes. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
6.1. As partes elegem o foro regional de Campo Largo da comarca da região 
metropolitana de Curitiba/PR para dirimir eventuais conflitos que possam advir da 
presente contratação, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais benéfico 
que possa ser a qualquer uma das partes. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo qualificadas, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Campo Largo, [X] 
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[ADQUIRENTE UPI] – LICENCIANTE 
[X]  
 
TBW – ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/A.– EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 
LICENCIADA 
Arthur Kurt Kramer 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª)____________________________         2ª)____________________________ 
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ANEXO XI 

 

 

 

 

 

 

MINUTA DO TERMO DE DISTRATO PARA OS CREDORES FOMENTADORES REAIS 
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ADMINISTRADORA SCHMIDT S.A. E OUTROS – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação judicial sob os autos de n°. 0006015-27.2016.8.16.0026 

 

1ª Secretaria de Falências e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná (“juízo da recuperação”) 
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TERMO DE DISTRATO – CREDOR FOMENTADOR REAL 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, (i) ADMINISTRADORA 
SCHMIDT S.A., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 75.806.000/0001-82, sediada na Avenida Porcelana, nº 621, Itaqui, Campo 
Largo, Paraná,; PORCELANA SCHMIDT S.A., pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 85.459.691/0001-49, sediada na Avenida 
Porcelana, nº 621-A, Itaqui, Campo Largo, Paraná; PONDEROSA – 
ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 75.028.308/0001-44, sediada na 
Avenida Porcelana, nº 621, Itaqui, Campo Largo, Paraná; SCHMIDT INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.844.239/0001-48, sediada na 
Avenida Capitão João, nº 1815, Vila Vitória, Mauá, São Paulo; SCHMIDT 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.844.239/0010-
39, sediada na Avenida Porcelana, nº 621, Itaqui, Campo Largo, Paraná; SCHMIDT 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.844.239/0014-
62, sediada na Rua Luiz Abry, nº 849, Centro, Pomerode, Santa Catarina; MAUÁ – 
ADMINISTRADORA DE BENS S.A., pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 14.444.927/0001-25, sediada na Avenida 
Capitão João, nº 1815, Vila Vitória, Mauá, São Paulo; CL – INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S.A., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.215.861/0001-00, sediada na Avenida Porcelana, nº 621, Itaqui, 
Campo Largo, Paraná; POMERANIA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PORCELANAS S.A., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 15.057.080/0001-99, sediada na Rua Luiz Abry, nº 849, Centro, 
Pomerode, Santa Catarina; TBW – ADMINISTRAÇÃO DE BENS S.A., pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 14.215.907/0001-
82, sediada na Avenida Porcelana, nº 621, Itaqui, Campo Largo, todas representadas 
por seu Diretor-Presidente Artur Kurt Kramer, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade RG sob o nº 176.147-1  e devidamente inscrito no CPF nº 
165.600.519-00, residente e domiciliado na Rua Centenário, nº 2847, Campo Largo, 
Paraná, e ainda; REFLORITA REFLORESTAMENTO ITAQUI LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 75.029.249/0001-
29, sediada na Avenida Porcelana, nº 621, Itaqui, Campo Largo, Paraná; 
CERAMINA INDÚSTRIA CERÂMICA E MINERAÇÃO LTDA., pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 75.027.615/0001-00, 
sediada na Avenida Porcelana, nº 621, Itaqui, Campo Largo, Paraná, ambas 
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representadas neste ato por seu Diretor-Presidente, Sr. Nelson Luiz Vieira de 
Morais Lara, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da 
Carteira de Identidade RG sob o nº 5.973.140-0  e devidamente inscrito no CPF nº 
997.760.148-87, residente e domiciliado na Rua Dr. Silvino Canuto de Abreu, 386, 
ap. 91, Jardim Aeroporto, São Paulo, Estado de São Paulo, na forma da lei, doravante 
denominada simplesmente DISTRATADA; de outro lado (ii) [X], pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. [X], estabelecida na [X], neste ato 
representada por seu [X], Sr. [X], na forma da lei, doravante denominada 
DISTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas pela lei, 
resolvem: 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
1.1. CONSIDERANDO-SE que, em [X], as partes celebraram negócio jurídico de 
compra e venda de bem imóvel de propriedade da DISTRATADA; 
 
1.2. CONSIDERANDO-SE que, em 24 de maio de 2016, a DISTRATADA 
ajuizou pedido de recuperação judicial de seu Grupo Econômico perante o juízo da 
Comarca de Campo Largo, conforme autos n°. 0006015-27.2016.8.16.0026, tendo 
posteriormente sido redistribuído para o juízo da 1ª Secretaria de Falências e 
Recuperação Judicial da Comarca de Curitiba/PR, com todos os efeitos daí 
decorrentes; 

 
1.3. CONSIDERANDO-SE que, por força do referido pedido de recuperação 
judicial, a DISTRATADA apresentou tempestivo plano de recuperação judicial, 
com posterior aditivo, na forma deliberada pelos credores em competente 
Assembleia-Geral; 

 
1.4. CONSIDERANDO-SE que o aditivo ao novo plano de recuperação judicial 
da DISTRATADA prevê a possiblidade da figura dos denominados Credores 
Fomentadores Reais, facultando-lhes a renúncia ao direito real sobre os imóveis e 
eventuais ações judiciais que tenham por objeto a discussão sobre o negócio jurídico 
entabulado com a DISTRATADA; 

 
1.5. CONSIDERANDO-SE que os Credores Fomentadores Reais, ao aceitarem 
e aderirem tal sistemática, concordam expressamente, de forma irrevogável e 
irretratável, com a alienação dos bens objeto do negócio jurídico no bojo do processo 
de recuperação judicial, nada mais podendo reclamar, a que título for; 

 
1.6. CONSIDERANDO-SE que a DISTRATANTE, diante desse cenário, por 
livre e espontânea vontade, concordou com as regras atinentes aos Credores 
Fomentadores Reais, submetendo-se, portanto, a todos os efeitos previstos no 
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aditivo ao novo plano de recuperação judicial, no que se incluem os critérios e forma 
de pagamento dos créditos detidos em face da DISTRATADA. 

 
1.7. CONSIDERANDO-SE que os fins da recuperação judicial, o valor a ser 
atribuído ao presente instrumento e que será objeto de habilitação no quadro-geral 
de credores da DISTRATADA, corresponderá ao (i) valor adimplido à época do 
negócio jurídico em favor da DISTRATADA, (ii) acrescido de correção monetária 
pelo IPCA, calculados até a data do pedido da recuperação judicial, nos termos do 
art. 9°, II, da Lei 11.101/2005, cujo demonstrativo deverá acompanhar o presente 
instrumento anexo, salvo na hipótese da DISTRATADA já haver declarado o valor 
devido para fins de inclusão no quadro-geral de credores e a DISTRATANTE 
concorde, nesse ato, com o valor indicado. 

 
Estabelecem as partes o presente TERMO DE DISTRATO – CREDOR 
FOMENTADOR REAL, nos termos e condições que seguem. 
 

2. DO DISTRATO  
 
2.1. As partes concordam e resolvem distratar, de pleno direito e em definitivo, o 
negócio jurídico anteriormente realizado descrito no preâmbulo deste instrumento. 
 
2.2. O presente distrato decorre do mútuo acordo de vontades entre as partes e 
do previsto no aditivo ao novo plano de recuperação judicial da DISTRATADA, 
conforme esclarecido nas considerações iniciais. 

 
2.3. Em razão do encerramento do negócio jurídico e diante da necessidade de 
habilitação do crédito no quadro-geral de credores da DISTRATADA para fins de 
cumprimento das disposições do aditivo ao novo plano de recuperação judicial, 
resta reconhecido pela DISTRATADA o crédito em favor da DISTRATANTE no 
montante de R$ [X] [X], conforme demonstrativo anexo e nas condições previstas 
nas considerações iniciais. 

 
2.4. Desde logo, a DISTRATADA declara sua expressa anuência e concordância 
com a inclusão do crédito acima apurado no quadro-geral de credores, servindo o 
presente instrumento como documento hábil para a imediata análise e homologação 
do pedido de habilitação de crédito pela administradora judicial e pelo juízo 
recuperacional. 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. Uma vez cumpridas as condições dispostas no presente instrumento, bem 
como no aditivo ao novo plano de recuperação judicial, as partes concederão entre 
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si plena, rasa e geral quitação de valores pagos e recebidos e do cumprimento das 
demais obrigações contratuais decorrentes do negócio jurídico, não cabendo 
reclamação das partes em tempo algum e em qualquer foro. 

3.2. As partes declaram que o presente distrato é realizado em caráter irrevogável 
e irretratável, passando a surtir efeito a partir da assinatura entre as partes. 

3.3. O presente termo é elaborado à luz das previsões constantes do aditivo ao 
novo plano de recuperação judicial da DISTRATADA, observando-se o deliberado 
pelos credores em competente Assembleia-Geral. 

3.4. As partes estabelecem o Foro Regional de Campo Largo da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, como foro competente para 
dirimir eventuais dúvidas e litígios que possam surgir em decorrência desta relação 
contratual. 

E por estarem justos e distratados, de pleno acordo com todas as cláusulas e 
condições estipuladas assinam este instrumento particular em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta os seus efeitos legais, 
bem como de direito, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores 
legais a cumpri-los em todos os seus termos. 

 

Campo Largo, [X]. 

 
_______________________________________________________________ 
ADMINISTRADORA SCHMIDT S.A. 
PORCELANA SCHMIDT S.A., 
PONDEROSA – ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 
SCHMIDT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. 
SCHMIDT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. 
SCHMIDT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. 
MAUÁ – ADMINISTRADORA DE BENS S.A. 
CL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 
POMERANIA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PORCELANAS S.A. 
TBW – ADMINISTRAÇÃO DE BENS S.A 
Artur Kurt Kramer 
DISTRATADA 
_________________________________________________________ 
REFLORITA REFLORESTAMENTO ITAQUI LTDA. 
CERAMINA INDÚSTRIA CERÂMICA E MINERAÇÃO LTDA. 
Nelson Luiz Vieira De Morais Lara 
DISTRATADA 
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______________________________________________________________ 
[X] 
[X] 
DISTRATANTE 
 
 
 
 
TESTEMUNHA      TESTEMUNHA 
NOME:      NOME: 
RG.:       RG.: 
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CONSUL IMÓVEIS – L A CONSULTORIA IMOBILIÁRIA EIRELI 
CNPJ: 22.649.349/0001-91 - CRECI 7181-J  - CNAI 04912 
  

 

 

 

 
PARECER TÉCNICO 

 
DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

 
 

 
 

  

 
 
 
Imóvel Avaliando 

Av. Capitão João, nº 1806, 1818, 1826 
Vila N Sra. da Vitória -  Mauá - SP 
Área Superficial Total: 2.475 m²  
Área Construída: 619,80 m² 
 

 
Finalidade: 
 

 

Determinação de Valor para Comercialização. 
 

 
Contratante: 

 

SCHMIDT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA  
 

Visita Imóvel: 21/03/2022 

 
 

Grau de Fundamentação 
 
Grau II, segundo Normas de Avaliação NBR 14653-1:2001 e NBR 14653-
2:2011 da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 

 

 

 
Avaliador: 
LUIZ A SILVA 
CRECI n° 18044/PR CNAI 04912 

Fone: 41-99217-9798 - E-mail: luiz@consulimoveis.com.br 
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

 

1. FINALIDADE 

 

 A finalidade do presente parecer é determinar o valor de mercado do imóvel para fins 

de apurar valor de mercado e liquidação, do imóvel urbano com área total e 2.475m² e contendo 

edificações residenciais, situado na região central de Mauá-SP, situado à Av. Capitão João, nº 

1806, nº 1818 e nº 1828 - Vila N.S. da Vitória, Mauá-SP. 

 

 Em atenção à solicitação de V.Sas. e conforme acordado em documento firmado 

entre as partes, a L A SILVA CONSULTORIA IMOBILIARIA, tem o prazer de apresentar o Laudo 

de Avaliação Imobiliária para identificar o valor de mercado para venda do imóvel em 

referência. A avaliação foi elaborada baseada nos dados disponíveis no mercado, em 

cumprimento com os nossos contatos com corretores e profissionais especializados no mercado 

local, bem como nas metodologias previstas na norma NBR 14.653:2001, e suas partes, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). A presente Avaliação Imobiliária destinar-

se-á única e exclusivamente ao uso da empresa Contratante. A publicação ou divulgação deste 

Laudo de Avaliação Imobiliária, deverá ser feita em sua integralidade, não sendo permitida em 

nenhuma hipótese a divulgação ou publicação parcial. Ainda na reprodução de qualquer 

informação, a fonte deverá ser sempre citada, sob as penalidades cíveis e criminais impostas 

pela violação de direitos autorais 

 Este parecer está em conformidade com o disposto no art. 3º da Lei 6.530, de 12 

de maio de 1978 (D.O.U. de 15/05/1978), que regulamenta a profissão de Corretor de Imóveis, 

e com as Resoluções do Conselho Federal de Corretores de Imóveis (COFECI) n.º 957, de 22 
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de maio de 2006 (D.O.U. de 26/06/2006), e 1.066, de 22 de novembro de 2007 (D.O.U. de 

29/11/2007), que dispõe sobre a competência do Corretor de Imóveis para a elaboração de 

Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica e regulamentam a sua forma de elaboração. 

 O imóvel foi considerado livre de quaisquer ônus, litígios, desapropriações, 

pois a pesquisa sobre os títulos de posse ou domínio não foi realizada por não ser objeto e de 

responsabilidade dos avaliadores. O valor aqui encontrado refere-se ao valor de mercado 

definido como o valor que um bem consegue obter a liquidez, estando portanto o valor obtido 

vinculado às condições atuais de mercado. Valores pressupõem vendedores interessados a 

vender em tempos mais escassos e compradores dispostos, mas não forçados a comprar.  

 O valor de mercado, objeto principal da avaliação, pressupõe que as partes, estejam 

motivados, informados e assessorados, com perfeito conhecimento do valor justo do imóvel. 

    Os valores encontrados estão condicionados às bases do mercado específico atual 

de cada bem, dos materiais utilizados na sua construção e permanência do mesmo no estado 

que se encontra nesta data, podendo haver alteração de valores no futuro se as condições do 

imóvel ou do mercado se alterarem.  

Em pesquisa realizada encontrou-se dados relevantes da mina que agregará valor ao 

imóvel avaliando, através de consulta junto a ANM- Agência Nacional de Mineração – RAL - 

Relatório Anual de Lavra, referente Exercício: 2022 Ano Base: 2021. Quanto ao valor agregado 

por mina não será considerado e tratado neste Laudo de Avaliação, sendo recomendado o 

profissional específico, neste caso um geólogo. 

 Declaramos que o  avaliador não possui vínculo com os proprietários dos bens 

avaliados, bem como com os solicitantes, não tendo portanto interesse pessoal ou financeiro 

nos valores resultantes deste laudo.  

 

1.1 – Solicitante: SCHMIDT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA., empresa de direito privado, inscrita no CPNJ sob o nº 00.844.239/0010-39, 

sediada na Avenida Porcelana, n° 621, Bairro Itaqui, Campo Largo, Paraná, neste ato 

representado por seu administrador ARTUR KURT KRÄMER. 
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2. LOCALIZAÇÃO 

 

O imóvel avaliando localiza-se na Av. Capitão João, nº 1806, nº 1818 e nº 1828 - Vila N.S. da 

Vitória, Mauá-SP, há uma distância de apenas 2,2 kms. (quilômetros), a partir da Prefeitura 

Municipal, utilizada como referência, conforme demonstrado figura abaixo.: 

 

Fig. 1 - Rota Localização  

 

 

 
Fonte: google maps 

 
 

Link para localização: https://goo.gl/maps/q1jcaTo6dpM9DrF5A 
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Fig. 2. - CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 
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Fig. 3. - CROQUI DE LOCALIZAÇÃO CONTEXTO URBANO 
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Fig. 4. - CROQUI DE SITUAÇÃO LOCAL 
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3. DOCUMENTAÇÃO: 

 
A área é representada pela Matrícula de nº. 3.022, do Cartório de Registro de 

Imóveis de Mauá – SP, totalizando área total superficial de 2.475 m². 

 

4. VISTORIA - LEVANTAMENTO FÍSICO 

 

 A vistoria do imóvel avaliando foi realizada no dia 21 de março de 2022 com 

acompanhamento dos ex-funcionário da Schimdt: Sr. Carlos Alberto Felipe – RG nº 17.308.116 

– SP. 

  Verificou-se que se trata de área urbana com edificações residenciais em estado 

regular de conservação. 

Área com formato retangular e topografia plana e suave declive e nível acima da Av 

Capitão João com altura aproximada em 4,5m com muro de arrimo junto a própria avenida. 

 

 O Terreno possui área limpa de aproveitamento estimado em 50%. 

 A quadra é formada pela Avenida Capitão João e pelas ruas Regina Dalboni, Carlos 

Tamagnini e por passagem apenas de pedestre para o acesso a Rua Marcílio Germano através 

de escadaria e neste ponto identificamos uma placa de vende-se e em contato nos informado a 

área de 240,00m² que em nosso entendimento pertence e está inserido na matrícula do imóvel 

avaliando, conforme demonstrada imagem.  

 A região é servida por algumas linhas de ônibus urbanas trafegando pelas principais 

vias e dispõe de toda a infraestrutura urbana. 

  As residências sobre o terreno, foram invadidas e não foi possível efetuar a vistoria 

interna dos imóveis. Foi possível observar pelas fachadas, que as edificações se encontram em 

condições precárias e faltando manutenção. 

 Para efeito do valor comercial as edificações não serão consideradas neste 

parecer.  
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5. CONTEXTO URBANO 

 
O imóvel está inserido em área de uso predominantemente urbana com residências 

unifamiliar, edifícios residenciais, comércio em geral e microempresas em seu entorno.  

Área inserida em ZUD-1 - Zoneamento de Uso Diversificado Urbano, de alta 

densidade demográfica fazendo parte da região central de Mauá-SP. 

A região dispõe de suficiente infraestrutura urbana, tais como: vias pavimentadas, 

rede de distribuição de água domiciliar, captação de esgotos e águas pluviais, energia elétrica 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

T
P

 L
W

7U
P

 Q
T

V
J8

 M
6U

K
R

PROJUDI - Processo: 0006015-27.2016.8.16.0026 - Ref. mov. 5335.19 - Assinado digitalmente por Eduardo Oliveira Agustinho
12/07/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Doc. 17. Avaliacao Imovel CL n 9.499 CRI CL.pdf

http://www.consulimoveis.com.br/


Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM 
  

 

Rua Centenário, 2519 - Centro - Campo Largo-PR- cep: 83601-000. 
www.consulimoveis.com.br 

 
   
 
PTAM emitido em 08/04/22 

Página 11 

 

(luz e força), telefone, gás, coleta de lixo, serviços postais, iluminação pública, limpeza e 

conservação viárias. 

 

 
Fig. 4. – Zoneamento – ZUD 1A 

 

 

- “Zona de Uso Diversificado 1 - ZUD 1: corresponde às áreas com infraestrutura considerada satisfatória para o adensamento 
populacional”. 

Fonte: Prefeitura Mauá-SP 
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6. ANÁLISE MERCADOLÓGICA 

 
 Conforme informações de imobiliárias atuantes na região encontram-se dados 

mercadológicos junto aos portais, foi realizado pesquisa de áreas ofertadas na região de 

interesse. 

As áreas tomadas como parâmetro localizam-se na região central de Mauá- SP. 

7. METODOLOGIA UTILIZADA 

 
 Para a realização do presente trabalho utilizou-se o Método Comparativo Direto 

de Dados de Mercado, que permite a determinação do valor levando em consideração as 

diversas tendências e flutuações do Mercado Imobiliário, normalmente diferentes das flutuações 

e tendências de outros ramos da economia, sendo por isso o mais recomendado e utilizado para 

a avaliação de imóveis.  

 Neste método, a determinação do valor do imóvel avaliando resulta da comparação 

deste com outros de natureza e características intrínsecas e extrínsecas semelhantes, a partir 

de dados pesquisados no mercado. As características e os atributos dos dados obtidos são 

ponderados por meio de técnicas de homogeneização normatizadas. Tomando-se como 

referência as características específicas do imóvel avaliando ou seja, área em contexto urbano 

contendo edificações e propósito específico. 

 O método comparativo, dado as características do imóvel em questão e pela 

viabilidade de sua aplicação ao caso, é o que mais se ajusta para a determinação do valor de 

mercado do imóvel. Para melhorar ainda mais a precisão, após o processo de homogeneização, 

a média obtida passa por processo de saneamento de valores que eventualmente situam-se 

muito distantes do seu valor médio, distorcendo o valor unitário.  

 Em geral, utiliza-se um intervalo de confiança de 20 ou 30%, eliminando-se os 

valores fora deste intervalo e recalculando-se a nova média (média saneada). Assim, o valor 

unitário obtido pode ser considerado como o real valor de mercado. Dentro da região de 

influência na qual se insere o imóvel foi possível identificar uma amostragem em tamanho 

suficiente para obter um valor médio confiável referente ao valor do m² do terreno na região. 

Tal fato nos levou a aplicação do método comparativo, com maior precisão para o caso em 

questão. 
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 A aplicação, neste caso, de metodologia direta por processo comparativo de dados 

de mercado para o imóvel como um todo, apresentaria muita distorção na medida que existem 

muitas diferenças entre os elementos comparativos, em especial quanto a relação entre área do 

terreno e área construída, cuja homogeneização seria dificultosa e empírica, podendo levar a 

imprecisões indesejáveis para o caso.  

 JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA Devido as características do imóvel, não se 

identificou ofertas similares que permitem a comparação direta, tendo sido mais recomendável 

a aplicação de método indireto, com avaliação separada dos componentes do imóvel.  

8. PESQUISA DE MERCADO 

  

 Dentre os imóveis coletados, foram selecionados, a critério dos avaliadores, as 

seguintes fichas de pesquisa. 

 Para avaliação de glebas a valor de mercado, procedeu-se pesquisa na região de 

forma a se obter elementos comparativos, tomando-se como referência as características 

específicas do imóvel avaliando ou seja com topografia plana e em suave declive. Dentre os 

imóveis coletados, foram selecionados, a critério dos avaliadores, as seguintes fichas de 

pesquisa. 
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9. DETERMINAÇAO DO VALOR 

 
 O valor resultante retrata o custo de reprodução do imóvel no estado de 

conservação em que se encontra, considerando-se todos os fatores que influenciaram na 

LOCALIDADE Total/m² R$/m² Total R$

1 Av Capitão, Mauá - SP 240,00                                           1.333,33            320.000,00 

2 V N Sra Vitórias, Mauá-SP 749,00                                           8.010,68         6.000.000,00 

3 V N Sra Vitórias, Mauá-SP 2.100,00                                        1.476,19         3.100.000,00 

4 V N Sra Vitórias, Mauá-SP 900,00                                           3.111,11         2.800.000,00 

5 V N Sra Vitórias, Mauá-SP 833,00                                           2.000,00         1.666.000,00 

6 V N Sra Vitórias, Mauá-SP                           500,00                   1.600,00            800.000,00 

7 V N Sra Vitórias, Mauá-SP                           500,00                   1.200,00            600.000,00 

5.822,00                                        2.625,56 15.286.000,00     

média m²/R$ 2.625,56

2.475,00

6.498.256,61

qualibens - cód. TE0071

damper imoveis - cód. 268

azevedo castro - cód.  TE0038

Área Total/m²

Valor estimado área

Quadro 1: Amostra Mercado

Anunciante/matricula

imoveisgs - cód. TE00103

paulo bio - cód. 8478

adja imobiliaria - cód  TE0012

tandeli imoveis - cód. 003106
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composição do valor, havendo maior incidência de fatores corretivos para equivalência de 

tamanho, localização e topografia em relação às amostras utilizadas. 

 

 

Quadro 3 : Homogeneização 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

Dados Valor Ajustado  Valor Saneado 

Preço (R$) Área (m²) R$ / m² F o F lo F top F hom R$/ m² R$/ m²

1 320.000 240                                   1.333,33R$                0,90 1,00 0,80 1,0000 1.333,33R$      320.000,00            

2 6.000.000 749                                   8.010,68R$                0,90 1,00 0,80 0,7200 5.767,69R$      4.320.000,00         

3 3.100.000 2.100                               1.476,19R$                0,90 1,00 0,90 0,7200 1.062,86R$      2.232.000,00         

4 2.800.000 900                                   3.111,11R$                0,90 1,00 0,90 0,8100 2.520,00R$      2.268.000,00         

5 1.666.000 833                                   2.000,00R$                0,90 1,00 0,90 0,8100 1.620,00R$      1.349.460,00         

6 800.000 500                                   1.600,00R$                0,90 1,00 0,80 0,8500 1.360,00R$      680.000,00            

7 600.000 500                                   1.200,00R$                0,90 1,00 0,80 0,8500 1.020,00R$      510.000,00            

15.286.000 5.822,00                         2.625,56R$                1.918,49R$      11.169.460,00      

Média 2.625,56R$      1.918,49R$       

Área do imóvel: 2.475,00     m²

Valor do imóvel Valor Médio/m² R$ 1.918,49

4.748.267,52R$                    

Valores Fatores Homogeneizantes

Média saneada

VALOR DE MERCADO MÉDIO (R$) 

FC = 0,90. Imóvel de alto valor em cenário otimista

FC = 0,75. Imóvel de alto valor em cenário normal

FC = 0,60. Imóvel de alta liquidez - forçada

3.561.200,64                                           

Fator Máximo Comercialização 4.273.440,77                                           

Fator Médio Comercialização 3.561.200,64                                           

Fator Mínimo Comercialização 2.564.064,46                                           

Valor Médio Terreno 4.748.267,52                                           

Valor Médio Construção -                                                             

Terreno + Construção 4.748.267,52                                           

FORMAÇÃO DO VALOR IMÓVEL
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10. CONCLUSÃO 

 

 
 De acordo com o que foi solicitado, com as “Premissas e Disclaimers” descritas no 

Laudo de Avaliação Imobiliária, com as tendências de mercado na região na qual o imóvel está 

inserido, nas especificações técnicas do imóvel e nas práticas do mercado imobiliário, conclui-

se que o valor médio para comercialização do imóvel em um cenário normal é de R$ 

3.561.200 (Três milhões e quinhentos e sessenta e um mil e duzentos reais). 

 Admitindo-se uma variação de até 28% (Vinte e oito por cento), para liquidez 

forçada ou seja o mínimo de R$ 2.564.064 (Dois milhões e quinhentos e sessenta e quatro 

mil  e sessenta e quatro reais) e 20% (vinte por cento) para cima, como objetivo alvo em 

cenário otimista de venda, ou seja no máximo de R$ 4.273.440 (Quatro milhões e duzentos 

e setenta e três mil e quatrocentos e quarenta reais). 

 
 

CAMPO LARGO/PR, 08 de abril de 2022. 
 
 
 

 
AVALIADOR: 
 
 
 
 
 
 
______________________________    
LUIZ ANTONIO DA SILVA     
CRECI 18.044/PR      
CNAI 04912 
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11. LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO 
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12. ANEXO I – MATERIAL DE APOIO 

 

 
    
 
 

 
Fonte:  JOSÉ TARCISIO DOUBEK LOPES ENG. CIVIL  -  IBAPE Nacional - Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias ... 

https://ibape-nacional.com.br/site/ 

 

 

 
 

 
 

 
 
Fonte: Sinduscon SP 
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13. PREMISSAS E “DISCLAIMERS” 

 
"Laudo" diz respeito a este Laudo Completo de Avaliação Imobiliária e as conclusões nele descritas, 

ao qual estas premissas e “disclaimers” se referem.  

“Propriedade” diz respeito ao objeto deste laudo.  

“L A SILVA CONSULTORIA” diz respeito a empresa emissora deste Laudo de Avaliação Imobiliária. 

“Avaliador” diz respeito ao profissional que prepararam e assina este laudo.  

“Contratante” diz respeito ao destinatário solicitante deste laudo.  

 

O presente trabalho foi elaborado adotando as seguintes premissas e condições:  

▪ As informações contidas no Laudo ou sobre a qual o mesmo se baseia foram obtidas a 

partir de pesquisas junto a terceiros, as quais o avaliador assume ser confiáveis e precisas. O 

Contratante e/ou administração do empreendimento podem ter fornecido algumas destas 

informações. O Avaliador não poderá ser responsabilizado pela exatidão ou completude dessas 

informações, incluindo a exatidão das estimativas, opiniões, dimensões, esboços, exposições e 

assuntos fatuais. Qualquer usuário autorizado do Laudo é obrigado a levar ao conhecimento da LA 

SILVA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, eventuais imprecisões ou erros que ele acredita existir no 

Laudo; 

▪ As áreas de terreno e/ou relativas à construção foram baseadas nas informações fornecidas 

pelo Contratante e/ou pela administração do empreendimento, conforme mencionado neste Laudo, 

não tendo sido aferidas “in loco” pelo Avaliador;  

▪ Os documentos não foram analisados sob a óptica jurídica, portanto não assumimos 

responsabilidade por nenhuma descrição legal ou por quaisquer questões que são de natureza legal 

ou exijam experiência jurídica ou conhecimento especializado além de um avaliador imobiliário;  

▪ Não foram realizados estudos e análises de âmbito estrutural para as construções 

existentes e das suas fundações;  

▪ Da mesma forma, não testamos e/ou aferimos quaisquer equipamentos e instalações 

existentes na Propriedade, pertinentes ao seu funcionamento, porém presumimos que todos 

estejam em perfeito estado;  

▪ As condições físicas dos melhoramentos considerados pelo Laudo são baseadas na inspeção 

visual realizada pelo Avaliador.  
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A L A SILVA CONSUTORIA IMOBILIÁRIA não assume qualquer responsabilidade pela solidez 

de componentes estruturais ou pela condição de funcionamento de equipamentos mecânicos, 

encanamentos ou componentes elétricos;  

▪ Para efeito de cálculo de valor, consideraremos que a Propriedade não apresenta qualquer 

título alienado e nenhum registro de ônus ou decorrência de ação de responsabilidade da mesma; 

 ▪ As opiniões de valor são fundamentadas apenas para a data indicada no Laudo. A partir 

desta data alterações em fatores externos e de mercado ou na própria Propriedade podem afetar 

significativamente as conclusões do laudo;  

▪ Ressaltamos que os valores determinados na avaliação são fundamentados pelas 

metodologias, procedimentos e critérios da Engenharia de Avaliações e não representam um 

número exato e sim o valor mais provável pelo qual se negociaria voluntariamente e 

conscientemente a Propriedade, numa data de VIA referência, dentro das condições vigentes de 

mercado;  

▪ Este Laudo apenas pode ser utilizado em sua integralidade, não é permitida sua utilização 

parcial, em nenhuma hipótese. Nenhuma parte deste Laudo pode ser utilizada em conjunto com 

outra análise. A publicação ou divulgação deste Laudo ou parte do mesmo não será permitida sem 

autorização formal por escrito da empresa emissora, L A SILVA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA. A 

menos que indicado no acordo firmado entre Contratante e L A SILVA CONSULTORIA IMOBILI, este 

Laudo se destina única e exclusivamente ao uso da empresa Contratante e aos propósitos para os 

quais foi elaborado. Em havendo permissão de divulgação, esta deverá obedecer a obrigatoriedade 

de divulgação do laudo em sua integralidade, também nas reproduções de qualquer informação a 

fonte deverá sempre ser citada, sob as penalidades cíveis e criminais impostas pela violação dos 

direitos autorais;  

▪ A menos que acordado o Avaliador não deve ser chamado para depor em qualquer tribunal 

ou processo administrativo relativo à propriedade ou a avaliação; ▪  

O Laudo assume (a) a posse responsável e gestão competente do Imóvel, (b) não existem 

condições ocultas ou não aparentes da Propriedade, subsolo ou estruturas que tornam a 

propriedade mais ou menos valiosa (não assume qualquer responsabilidade por tais condições ou 

para organizar estudos de engenharia que possam ser necessários para descobri-las), (c) a plena 

conformidade com todas as leis federais, estaduais, locais e de zoneamento aplicáveis, a menos 

que o descumprimento tenha sido apontado, definido e considerado no Laudo, e (d) todas as 

licenças necessárias, certificados de ocupação e outras autorizações governamentais foram ou 
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podem ser obtidas e renovadas para qualquer uso em que se baseia a opinião de valor contida 

neste Laudo;  

▪ O lucro bruto potencial previsto no Laudo, se houver, pode ter sido baseado em resumos 

de locação fornecidos pelo proprietário ou terceiros. O Laudo não assume nenhuma 

responsabilidade pela autenticidade ou completude das informações de locação fornecidas por 

terceiros. A L A SILVA CONSULTORIA recomenda um aconselhamento legal a respeito da 

interpretação das normas de locação e direitos contratuais das partes;  

▪ O Avaliador não oferece nenhuma garantia ou representação de que essas previsões se 

concretizem. O mercado imobiliário está em constante flutuação e mudança. Não é tarefa do 

Avaliador prever ou de qualquer forma garantir as condições de um futuro mercado imobiliário, o 

avaliador pode apenas refletir o que a comunidade de investimento, a partir da data do relatório, 

prevê para o futuro em termos de oferta e demanda;  

▪ Estudos e laudos ambientais, exploração de recursos naturais como minérios e da 

contaminação do solo não fazem parte do escopo deste trabalho;  

▪ Salvo disposição contrária no Laudo, a existência de materiais potencialmente perigosos 

ou tóxicos que possam ter sido utilizados na construção ou manutenção das melhorias ou podem 

ser localizados em ou sobre a Propriedade não foi considerada nos cálculos de valor bem como 

estudo de subsolo para o potencial de exploração e valor agregado ao imóvel. Os Avaliadores não 

são qualificados para detectar tais substâncias e ou materiais minerais.  

A L A SILVA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, recomenda que um especialista ambiental e 

geólogo para que possa assim determinar o impacto destas questões na opinião de valor sobre o 

objeto de avaliação;  

▪ Salvo disposição em contrário, não recebemos um relatório de análise do solo. No entanto, 

assumimos que a capacidade de suporte de carga do solo é suficiente para suportar a estrutura 

existente (s) e / ou propostas. Não se observou qualquer evidência em contrário durante a nossa 

inspeção do imóvel. A drenagem parece ser adequada;  

▪ Salvo disposição em contrário, não recebemos qualquer relatório e não sabemos de 

quaisquer servidões, invasões, ou restrições que possam afetar negativamente o uso da 

Propriedade. No entanto, recomendamos uma pesquisa de título para determinar se alguma 

condição adversa existe;  

▪ Salvo disposição em contrário, não foi fornecido um levantamento das zonas de brejo, 

pântano ou manancial. Se os dados de engenharia futuramente revelarem a presença destas zonas 
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regulamentadas, isso poderia afetar o valor da propriedade. Recomendamos uma pesquisa por um 

engenheiro profissional VIA com experiência neste campo;  

▪ Salvo disposição em contrário, não inspecionamos o telhado nem fizemos uma inspeção 

detalhada dos sistemas mecânicos. Os avaliadores não estão qualificados para emitir um parecer 

sobre a adequação ou condição destes componentes. Aconselhamos a contratação de um perito 

neste campo, se a informação detalhada for necessária;  

▪ Se, com a aprovação prévia da L A SILVA CONSUTORIA IMOBILIÁRIA, o Laudo for 

submetido a um credor ou investidor, a referida parte deve considerar este Laudo apenas como um 

fator, na sua decisão de investimento global, juntamente com suas considerações independentes 

de investimento e os critérios de subscrição.  

▪ A responsabilidade da L A SILVA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA limita-se aos danos diretos 

comprovadamente ocasionados na execução dos serviços; e  

▪ Ao utilizar este Laudo as partes que o fizerem concordam vincular ao uso todas as 

Premissas e Disclaimers bem como Condições Hipotéticas e Extraordinárias nele contidas. 
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14. CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO  

 

 

CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO 

 

Certifico que com o melhor do entendimento de mercado e julgamentos: 

▪ As declarações e fatos contidos neste relatório são verdadeiros e corretos; 

▪ A análise, opiniões e conclusões são limitadas apenas pelas Premissas e Disclaimers bem como 

 Condições Hipotéticas e Extraordinárias, e refletem opinião própria, análises imparciais e conclusões; 

▪ Não há interesse presente ou futuro na propriedade em estudo bem como interesse pessoal relativo às 

 partes envolvidas; 

▪ Não há preconceito com relação à propriedade em estudo ou às partes envolvidas com esta 

contratação; 

▪ Este trabalho não foi condicionado a desenvolver ou reportar resultados pré-determinados; 

▪ As análises, opiniões, resultados e este laudo foram desenvolvidos em conformidade com o que 

preceitua 

a NBR 14.653:2001 e suas partes da ABNT;  

▪ A remuneração para execução deste Laudo não depende do desenvolvimento ou conclusão de um 

valor 

predeterminado ou estipulado, que favoreça à necessidade do contratante, ou a ocorrência de evento 

posterior relacionado ao uso deste Laudo de avaliação. 
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